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APRESENTAÇÃO 

O presente documento relata os avanços na implementação do Plano Diretor 

Estratégico ï PDE ï Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, no período de 2014 a 

2020. 

O Monitoramento e a Avaliação da Implementação do Plano Diretor Estratégico estão 

entre as principais atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Planejamento 

Urbano (PLANURB) da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento (SMUL), 

constituindo-se em uma atribuição legal em atendimento ao conteúdo expresso nos 

artigos 356 a 359 do PDE. 

Nesse ano de 2021, a elaboração do monitoramento e avaliação do PDE, por meio de 

indicadores para aferir a eficiência, eficácia e efetividade de seus instrumentos 

urbanísticos e políticas públicas, adquire uma relevância ainda maior diante do 

processo  de revisão que se encontra em curso. Conforme definido na própria lei, em 

seu Art. 4º, os objetivos previstos no PDE de 2014 devem ser alcançados até 2029, e 

em 2021 deve ser elaborada uma revisão intermediária de forma participativa, com o 

propósito de fazer ajustes, calibragens e melhorias à luz dos resultados obtidos por 

sua implementação, das correções de rumo necessárias e de adequações ao contexto 

da realidade atual. 

Nesse contexto foi desenvolvido o ñRelat·rio de Monitoramento e Avalia­«o da 

Implementação do Plano Diretor Estratégico 2014 a 2020ò com vistas a fornecer 

insumos técnicos para o processo em curso da revisão intermediária do PDE. 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo (PDE) ï Lei Municipal nº 

16.050/14 ï estabelece um conjunto de diretrizes, estratégias e medidas para ordenar 

o desenvolvimento urbano e ambiental da cidade. Desde a sua aprovação em 31 de 

julho de 2014, vêm sendo realizados importantes avanços em sua implementação pela 

Prefeitura como uma política de longo prazo. O desenvolvimento do processo de 

monitoramento e avaliação do PDE ï por meio de indicadores para aferir a eficiência, 

eficácia e efetividade de seus instrumentos urbanísticos e políticas públicas ï é uma 

obrigatoriedade legal prevista no próprio texto da lei e regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 57.490/16, sendo escopo da Coordenadoria de Planejamento Urbano 

(PLANURB) da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento (SMUL), que tem 

dentre as suas principais atribuições realizar o monitoramento e subsidiar 

tecnicamente a formulação de propostas para a revisão do PDE.  

Alguns resultados importantes da estratégia territorial do PDE desde a sua aprovação 

já são constatados: imóveis ociosos em áreas centrais foram notificados para que 

cumpram a função social da propriedade; imóveis tombados estão utilizando os 

incentivos propostos para serem restaurados e conservados; aumento da produção de 

Habitação de Interesse Social (HIS) na região central e em áreas bem localizadas 

(servidas pela rede de transporte público coletivo, infraestrutura, comércio e serviços); 

adensamento populacional e produção imobiliária ao longo dos eixos de mobilidade e 

investimento em melhorias urbanísticas pelo FUNDURB em áreas de alta 

vulnerabilidade socioambiental. Por outro lado, há ainda um conjunto de medidas e 

mecanismos previstos no PDE que não foram implementados e que devem ter sua 

viabilização reconhecida como prioridade pela Prefeitura. 

Conforme definido na própria lei, em seu Art. 4º, os objetivos previstos no PDE de 

2014 devem ser alcançados até 2029, e em 2021 deve ser elaborada uma revisão 

intermediária de forma participativa, com o propósito de fazer ajustes, calibragens e 

melhorias à luz dos resultados obtidos por sua implementação, das correções de rumo 

necessárias e de adequações ao contexto da realidade atual. 



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 5  

 
 

O escopo dessa revisão intermediária visa apontar aprimoramentos com o intuito de 

viabilizar os objetivos, diretrizes, estratégias e Ações Prioritárias definidas no PDE 

2014, mantendo-se o espírito da lei e adequando-a às conjunturas atuais, priorizando 

as ações de: 

- Aprimoramento da aplicação dos Instrumentos de Política Urbana e Gestão 

Ambiental. 

- Realização de ajustes para produção de empreendimentos de qualidade, em sintonia 

com as políticas públicas. 

- Priorização de investimentos e ações intersetoriais nas periferias. 

- Implementação dos corredores de ônibus previstos e a consolidação de novas 

centralidades urbanas. 

- Protagonismo da agenda ambiental. 

Nesse contexto foi elaborado o ñRelat·rio de Monitoramento e Avalia­«o da 

Implementa­«o do Plano Diretor Estrat®gico 2014 a 2020ò com vistas a fornecer 

insumos para o processo em curso da revisão intermediária do PDE. 

Este relatório, cuja elaboração foi coordenada por SMUL/PLANURB, contém análises 

sobre a implementação do PDE no período compreendido entre julho/2014 e 

dezembro/2020 e orientações técnicas para sua revisão intermediária, a partir dos 

indicadores e bancos de dados disponíveis na Plataforma e Sistema de 

Monitoramento e Avaliação da Implementação do Plano Diretor Estratégico 

(https://monitoramentopde.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/). 

O relatório aqui apresentado incorpora subsídios e informações fornecidas pelos 

órgãos, secretarias e coordenadorias responsáveis pela gestão e aplicação dos 

Instrumentos de Política Urbana e Gestão Ambiental, como SMUL/DEUSO, 

SMUL/CEPEUC, SMUL/GEOINFO, SMUL/ATECC, SP Urbanismo, SMUL/PARHIS, 

SMUL/RESID, SMUL/COMIN, SMUL/SERVIN, SVMA, SMC/DPH, SEHAB, SF, 

SMDET, SIURB, SMT, SPTrans e CET, consolidadas através de amplo processo de 

reuniões intersecretariais1. 

 

                                                           
1
 Em 04 de maio de 2021 foi instituída a Portaria SGM Nº 139, Processo SEI nº 

6068.2021/0003477-9, que constituiu Grupo de Trabalho Intersecretarial com a finalidade de 

analisar as estratégias e ações prioritárias constantes do Plano Diretor Estratégico aprovado 

pela Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014. 

https://monitoramentopde.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/


 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 6  

 
 

Estrutura do Relatório 

 

O ñRelat·rio de Monitoramento e Avalia­«o da Implementa­«o do Plano Diretor 

Estrat®gico 2014 a 2020ò est§ estruturado em tr°s cap²tulos apresentando as an§lises 

relativas aos temas de Estruturação e Ordenação Territorial, dos Instrumentos de 

Política Urbana e de Gestão Ambiental, da Política e dos Sistemas Urbanos e 

Ambientais correlacionados aos Títulos II e III do PDE e, por um capítulo final, 

trazendo o quadro de situação atual dos Planos e Programas Municipais previstos.  

O capítulo da Estruturação e Ordenação Territorial apresenta a análise da Rede de 

Estruturação e Transformação Urbana (Seção III, Capítulo I do Título II do PDE) e dos 

Eixos de Estruturação da Transformação Urbana (Seção VIII, Capítulo II do Título II do 

PDE). As Zonas Especiais ï ZEIS, ZEPEC, ZEPAM e ZEP2 ï embora integrantes do 

Título II do PDE, foram tratadas em itens específicos deste Relatório relativos às 

políticas e sistemas urbanos e ambientais. 

O capítulo dos Instrumentos de Política Urbana e de Gestão Ambiental (Capítulo III do 

Título II do PDE) apresenta a análise dos seguintes grupos de instrumentos 

urbanísticos: 

- Instrumentos Indutores da Função Social da Propriedade; 

- Instrumentos do Direito de Construir; 

- Instrumentos de Ordenamento e Reestruturação Urbana; e 

- Instrumentos de Gestão Ambiental. 

Os instrumentos de Regularização Fundiária e de Patrimônio Arquitetônico e Urbano 

foram analisados nos itens específicos que tratam da Política de Habitação Social e de 

Proteção ao Patrimônio Cultural. 

No capítulo da Política e dos Sistemas Urbanos e Ambientais foram destacados os 

temas relacionados à Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável, à Política e 

Sistema de Saneamento Ambiental, à Política e Sistema de Mobilidade, ao Sistema de 

Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres (SAPAVEL), à Política de Habitação 

Social, ao Sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais e ao Sistema de Proteção ao 

                                                           
2
 Respectivamente: ZEIS ï Zona Especial de Interesse Social; ZEPEC ï Zona Especial de 

Preservação Cultural; ZEPAM ï Zona Especial de Proteção Ambiental; ZEP ï Zona Especial 

de Preservação. 
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Patrimônio Cultural. Essa análise abrangeu, também, as Ações Prioritárias dos 

Sistemas Urbanos e Ambientais definidas nos Quadros e Mapas do PDE relativas aos 

Parques Municipais (Quadro 7), Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (Quadro 8), 

Equipamentos Urbanos (Quadro 10), Sistema de Abastecimento de Água (Mapa 6), 

Sistema de Esgotamento Sanitário (Mapa 7), Intervenções no Sistema Viário (Mapa 8), 

Transporte Público Coletivo (Mapa 9) e Áreas de Risco (Mapa 10). 

Boa parte dos dados utilizados para as diversas análises no presente Relatório têm 

como referência a atualização até dezembro de 2020, sendo que em alguns poucos 

casos (quando disponível) as informações foram atualizadas para o ano de 2021. O 

enfoque principal das análises foi pautado pela avaliação da evolução das séries 

históricas, distribuição territorial e aspectos específicos de cada um dos instrumentos 

urbanísticos, além de apontar aspectos que evidenciam a necessidade de 

aprimoramentos em sua aplicação.  

Integra, ao final deste Relatório, capítulo contendo a relação de implementação dos 

Planos Municipais e Programas Municipais Urbanos e Ambientais previstos no PDE 

2014. Nesta relação são informados para cada Plano, Programa e projeto estratégico: 

o artigo do PDE que determina a sua exigência legal; o status de implementação e o 

respectivo link de acesso para consulta de maiores informações. Para cada conjunto 

de Planos, Programas e projetos estratégicos consta, também, uma síntese sobre a 

implementação destes dispositivos, destacando os pontos mais relevantes e 

importantes para o presente contexto de diagnóstico e avaliação. 

Nas considerações finais são destacados os avanços na implementação da estratégia 

territorial do PDE desde a sua aprovação em 2014, e ressaltado quanto às exigências 

legais previstas e que ainda não foram efetivadas e que devem ter sua viabilização 

reconhecidas como prioridade pela Prefeitura. 

Por fim, a equipe de PLANURB em nome da SMUL agradece a participação das 

demais Secretarias Municipais que participaram neste relatório fornecendo dados, 

informações e pontos de vista que colaboraram nas análises a seguir apresentadas. 
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REDE DE ESTRUTURAÇÃO DA 

TRANSFORMAÇÃO URBANA 

Projetos estratégicos previstos no PDE 2014 

 

O Plano Diretor (Lei Municipal nº 16.050/14) definiu em seu Art. 9º - II que sua 

estratégia territorial para viabilizar de maneira equilibrada os princípios, diretrizes e 

objetivos da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano têm como espinha-dorsal a 

Rede de Estruturação da Transformação Urbana: 

ñRede de Estrutura­«o da Transformação Urbana, onde se concentram as 
transformações estratégicas propostas pelo Plano Diretor, composta pelos seguintes 
elementos estruturadores do território: 
a) Macroárea de Estruturação Metropolitana, que tem um papel estratégico na 
reestruturação urbana no Município por apresentar grande potencial de transformação 
urbana, que precisa ser planejado e equilibrado; 
b) Rede Estrutural de Transporte Coletivo, definidora dos eixos de estruturação da 
transformação urbana, ao longo da qual se propõe concentrar o processo de 
adensamento demográfico e urbano e qualificar o espaço público; 
c) Rede Hídrica e Ambiental constituída pelo conjunto de cursos d´água, cabeceiras de 
drenagem e planícies aluviais, de parques urbanos, lineares e naturais, áreas verdes 
significativas e áreas protegidas e espaços livres, que constitui o arcabouço ambiental do 
Município e desempenha funções estratégicas para garantir o equilíbrio e a 
sustentabilidade urbanos; 
d) Rede de Estruturação Local, que articula as políticas públicas setoriais no território 
indispensáveis para garantir os direitos de cidadania e reduzir a desigualdade 
socioterritorial e gerar novas centralidades em regiões menos estruturadas, além de 
qualificar as existentesò. 
 

Assim, constituem a Rede de Estruturação da Transformação Urbana os projetos 

estratégicos e Projetos de Intervenção Urbana (PIU) referentes à: 

ǒ Macroárea de Estruturação Metropolitana 

ǒ Rede Estrutural de Transporte Coletivo 

ǒ Rede Hídrica e Ambiental 

ǒ Rede de Estruturação Local 
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Projetos estratégicos para a Macroárea de Estruturação 

Metropolitana 

 

Arco Tamanduateí 

Previsão legal: Art. 9, 12 e Art. 76 § 3º - I. O PDE definiu como prazo para elaboração 

do projeto de lei tratando do projeto urbanístico para este Subsetor da Macroárea de 

Estruturação Metropolitana para ser encaminhado à Câmara Municipal até 2015. 

Status: Elaborado o Projeto de Lei nº 723/15 (Operação Urbana Consorciada Bairros 

do Tamanduateí) pelo poder público Executivo, dentro do prazo definido no PDE. 

Atualmente o projeto urbanístico está aguardando aprovação na Câmara Municipal. 

Disponível em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-

territorial/operacoes-urbanas/oucbt/arquivos/ 

 

Arco Tietê 

Previsão legal: Art. 12 e Art. 76 § 3º - II. O PDE definiu como prazo para elaboração do 

projeto de lei tratando do projeto urbanístico para este Subsetor da Macroárea de 

Estruturação Metropolitana para ser encaminhado à Câmara Municipal até 2016. 

Status: Inicialmente foi elaborado o Projeto de Lei nº 581/16 (PIU Arco Tietê) pelo 

poder público Executivo, dentro do prazo definido no PDE. Contudo, em 2017, o 

próprio Executivo solicitou a retirada do Projeto de Lei do Legislativo, a fim de propor 

uma nova abordagem para o território. Atualmente o projeto urbanístico está em 

processo de reelaboração pelo Executivo para posteriormente ser enviado novamente 

à Câmara Municipal. 

Disponível em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/piu-arco-tiete/ 

 

Arco Jurubatuba 

Previsão legal: Art. 9, 12 e Art. 76 § 3º - III. O PDE definiu como prazo para elaboração 

do projeto de lei tratando do projeto urbanístico para este Subsetor da Macroárea de 

Estruturação Metropolitana para ser encaminhado à Câmara Municipal até 2017. 

Status: Elaborado o Projeto de Lei nº 204/18 (PIU Arco Jurubatuba) pelo poder público 

Executivo, dentro da prorrogação de prazo definida no PDE (foi enviado à Câmara 

Municipal em Abril/2018, dentro da prorrogação de seis meses no prazo permitida, 

https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-territorial/operacoes-urbanas/oucbt/arquivos/
https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-territorial/operacoes-urbanas/oucbt/arquivos/
https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/piu-arco-tiete/
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definida no Art 76. § 4º do PDE). Atualmente o projeto urbanístico está aguardando 

aprovação na Câmara Municipal. 

Disponível em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/piu-arco-jurubatuba/ 

 

Arco Pinheiros 

Previsão legal: Art. 9, 12 e Art. 76 § 3º - IV. O PDE definiu como prazo para 

elaboração do projeto de lei tratando do projeto urbanístico para este Subsetor da 

Macroárea de Estruturação Metropolitana para ser encaminhado à Câmara Municipal 

até 2018. 

Status: Elaborado o Projeto de Lei nº 427/19 (PIU Arco Pinheiros) pelo poder público 

Executivo, dentro da prorrogação prazo definida no PDE (foi enviado à Câmara 

Municipal em Junho/2019, dentro da prorrogação de seis meses no prazo permitida, 

definida no Art 76. § 4º do PDE). Atualmente o projeto urbanístico está aguardando 

aprovação na Câmara Municipal. 

Disponível em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/piu-arco-pinheiros/ 

 

Setor Central 

Previsão legal: Art. 9, 12 e Art. 382 § 2º. 

Status: Elaborado o Projeto de Lei nº 712/20 (PIU Setor Central) pelo poder público 

Executivo. Atualmente o projeto urbanístico está aguardando aprovação na Câmara 

Municipal. 

Disponível em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-territorial/piu/piu-

setor-central/ 

 

Arco Leste 

Previsão legal: Art. 9 e 12. 

Status: Em elaboração pelo poder público Executivo, sob coordenação da SP 

Urbanismo. 

 

Setor Eixos de Desenvolvimento 

ǒ Arco Jacu-Pêssego 

ǒ Avenida Cupecê 

ǒ Noroeste 

https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/piu-arco-jurubatuba/
https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/piu-arco-pinheiros/
https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-territorial/piu/piu-setor-central/
https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-territorial/piu/piu-setor-central/
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ǒ Fernão Dias 

Previsão: Art. 12. 

Status: Em estágio inicial de estudos pelo poder público Executivo, sob coordenação 

da SP Urbanismo. 

 

Balanço de elaboração e implementação dos projetos estratégicos para a 

Macroárea de Estruturação Metropolitana 

 

No período entre 2014 e 2020 houve um intenso processo participativo para 

elaboração de Projetos de Intervenção Urbana voltados à este território estratégico 

para o desenvolvimento urbano da cidade (Macroárea de Estruturação Metropolitana), 

reiterando o protagonismo da dimensão do planejamento e do projeto participativo 

como norteadoras para promoção da transformação urbana e ambiental, em linha com 

as determinações do PDE. 

Além dos 7 territórios da Macroárea de Estruturação Metropolitana citados e 

analisados neste capítulo (Arco Tamanduateí, Arco Tietê, Arco Jurubatuba, Arco 

Pinheiros, Arco Leste, Setor Central e Setor Eixos de Desenvolvimento), esta 

macroárea também é constituída pelo subsetor Faria Lima-Água Espraiada-Chucri 

Zaidan para o qual já há os projetos urbanísticos da OUC Faria Lima e OUC Água 

Espraiada sendo implementados pela Prefeitura e acompanhados pelos seus 

respectivos conselhos gestores. 

Assim, destes 7 territórios da Macroárea de Estruturação Metropolitana que 

demandam projetos urbanísticos específicos: 

ǒ 4 projetos urban²sticos j§ foram elaborados, de modo participativo, pelo poder 

público Executivo (57%) 

ǒ 1 projeto urban²stico est§ em processo participativo de elaboração e consulta pública 

(14%) 

ǒ 2 projetos urban²sticos ainda est«o em est§gio inicial de estudos e desenvolvimento 

(29%) 

Em relação aos projetos para o Arco Tamanduateí, Tietê, Jurubatuba e Pinheiros ï 

que o PDE definiu prazos para serem realizados ï o poder público Executivo realizou 

o projeto urbanístico dentro do prazo (ou da prorrogação por seis meses prevista no 

próprio PDE) para 3 destes projetos (75%); e para 1 destes (PIU Arco Tietê) apesar de 

ter sido inicialmente elaborado o projeto urbanístico dentro do prazo, o próprio poder 
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Executivo solicitou a retirada do Projeto de Lei do Legislativo em 2017, a fim de propor 

uma nova abordagem para o território. 

Em relação à aprovação destes projetos urbanísticos na Câmara Municipal ï para 

viabilizar sua posterior implementação e transformação urbana ï, nenhum destes 

Projetos de Lei apresentados foram aprovados até o presente momento. Além das 

dinâmicas próprias dos debates do Legislativo, é importante destacar a judicialização 

de alguns Projetos de Intervenção Urbana como motivadora da não efetivação destes 

projetos. 

Assim, os principais pontos a serem destacados são: 

ǒ A import©ncia da aprova­«o na C©mara Municipal daqueles projetos urban²sticos 

que estão tramitando no poder público Legislativo (OUC Bairros do Tamanduateí, PIU 

Arco Jurubatuba, PIU Arco Pinheiros e PIU Setor Central), estratégicos para o 

desenvolvimento urbano e ambiental da cidade. 

ǒ A import©ncia da Prefeitura elaborar, de modo participativo, e encaminhar ¨ C©mara 

Municipal os Projetos de Intervenção Urbana (PIU) para o Arco Tietê, Arco Leste e 

Setor Eixos de Desenvolvimento (Arco Jacu-Pêssego, Avenida Cupecê, Noroeste e 

Fernão Dias). 

 

Projetos estratégicos para a Rede Estrutural de Transporte 

Coletivo 

 

Ativação de Eixos de Estruturação da Transformação Urbana Previstos (EETU 

Previstos/ZEUP) e implementação dos corredores de ônibus planejados 

Previsão legal: Art. 9, 83 e Mapa 3A. 

Status: De 2014 a 2020 foram ativadas as seguintes áreas de Eixos de Estruturação 

da Transformação Urbana Previstos (EETU Previstos/ZEUP) 

ǒ Decreto Municipal nº 56.161/15: Declara vigente o Eixo de Estruturação da 

Transformação Urbana definido pelo Corredor de Ônibus Leste-Itaquera.  

Área ativada: 1,04km2 

ǒ Decreto Municipal nº 56.781/16: Declara vigente o Eixo de Estruturação da 

Transformação Urbana definido pelo prolongamento da Linha 5 ï Lilás do Metrô 

Área ativada: 0,69km2 
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ǒ Decreto Municipal nº 56.782/16: Declara vigente o Eixo de Estruturação da 

Transformação Urbana definido pelo prolongamento da Linha 6 ï Laranja do Metrô 

Área ativada: 3,89km2 

ǒ Decreto Municipal nº 58.707/19: Declara vigente o Eixo de Estruturação da 

Transformação Urbana definido pelo Corredor de Ônibus na Av. Eng. Luiz Carlos 

Berrini, entre a Av. Jorn. Roberto Marinho e a Av. dos Bandeirantes. 

Área ativada: 0,04km2 

Deste conjunto de dados e informações afere-se que apenas 5,66km2 de novas áreas 

de Eixos de Estruturação da Transformação Urbana (EETU/ZEU) foram ativadas de 

2014 a 2020.  

Os Eixos referentes ao corredor de ônibus Leste-Itaquera, prolongamento da Linha 5 ï 

Lilás e Linha 6 ï Laranja do Metrô foram ativados antes da aprovação da Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo ï Zoneamento (Lei Municipal nº 16.402/16), 

que demarcou as Zonas Eixos de Estruturação da Transformação Urbana (ZEU) e as 

Zonas Eixos de Estruturação da Transformação Urbana Previstos (ZEUP). Portanto, 

foram enquadrados diretamente como ZEU na Lei de Zoneamento. Esses eixos 

totalizam 5,62 km². 

Já o Eixo referente ao corredor de ônibus na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, com 0,04 

km², foi ativado em 2019, após aprovação da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação 

do Solo ï Zoneamento (Lei Municipal nº 16.402/16), estando enquadrado como ZEUP 

por esta lei antes da ativação.  

Considerando os elementos e intervenções que constituem a Rede Estrutural de 

Transporte Coletivo (previstos no PDE e no Plano Municipal de Mobilidade Urbana - 

PlanMob), pouco foi executado no período de 2014 a 2020, apesar de terem sido 

desenvolvidas várias ações e projetos visando sua implementação. Neste período, dos 

33,40 km² de Eixos previstos, foram ativados 5,66 km², ou 16,95% do total. 

O baixo ritmo de expansão do sistema estrutural de transporte público coletivo de alta 

e média capacidade e da consequente ativação dos Eixos previstos afeta os 

processos de estruturação, fortalecimento e consolidação de centralidades urbanas 

nas áreas de influência deste sistema, limitando o alcance de um dos principais 

objetivos estratégicos previstos no PDE, de reduzir a necessidade de deslocamentos, 

aproximando e equilibrando a distribuição de emprego e moradia. Assim, é 
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fundamental expandir a Rede Estrutural de Transporte Coletivo para desencadear as 

transformações necessárias para alcançar este objetivo estratégico. 

Assim, o principal ponto a ser destacado é a importância de a Prefeitura elaborar e 

implementar, de forma prioritária, os projetos de corredores de ônibus (previstos no 

PDE e no PlanMob), de modo a viabilizar também a ativação de novos Eixos de 

Estruturação da Transformação Urbana, e assim, contribuir para o processo de 

estruturação e consolidação de novas centralidades urbanas, reduzir a necessidade 

de deslocamentos, aproximando e equilibrando a distribuição de emprego e moradia. 

 

Projetos estratégicos para a Rede Hídrica e Ambiental 

 

Implementação de novos parques e do Programa Municipal de Recuperação 

Ambiental de Fundos de Vale 

Previsão legal: Art. 9, 25, 272, 288 e Quadro 7. 

Status: O PDE definiu em seu Quadro 7 a implementação de 167 novos parques 

municipais na cidade. Até o presente momento, conforme relatório da Secretaria 

Municipal do Verde e Meio Ambiente (SVMA) sobre a implementação dos parques no 

período entre 2014 e 2019, apenas 8 novos parques (4,7% do total) haviam sido 

implementados ou estavam em estágio de implementação.  

A expansão e qualificação da Rede Hídrica e Ambiental pode ser efetivada com 

recursos orçamentários, em especial através do FUNDURB e do Fundo Municipal de 

Parques, bem como através da utilização de instrumentos como a Transferência do 

Direito de Construir (TDC) em ZEPAM. 

O Programa Municipal de Recuperação Ambiental de Fundos de Vale, definido nos 

Art. 25 e 272 do PDE, foi iniciado parcialmente através de intervenções do poder 

público municipal relativas à implantação de parques lineares. Também deve ser 

reconhecido como uma prioridade pela Prefeitura viabilizar a implementação deste 

programa que articula o planejamento de ações intersetoriais por meio de intervenções 

urbanas nos fundos de vales, combinando ações de saneamento ambiental, 

drenagem, mobilidade, implantação de parques lineares e urbanização de favelas. 

Ainda, viabilizar sua implementação, trata-se de um importante avanço para efetivação 

do potencial urbanístico e ambiental das áreas lindeiras aos córregos e rios urbanos, 

bem como a consolidação das bacias hidrográficas como unidade territorial de estudo, 



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 16  

 
 

planejamento e gestão urbana-ambiental, respeitadas as unidades político-

administrativas do Município e consideradas as diferentes escalas de planejamento e 

intervenção. 

 

Projetos estratégicos para a Rede de Estruturação Local 

 

Planos Regionais das Subprefeituras (PRS), Planos de Ação das Subprefeituras, 

Planos de Bairro e Áreas de Estruturação Local (AEL) 

Previsão legal: Art. 9, 26, 149, 344, 346 - § 4º e 347. 

Status: Para viabilizar o protagonismo da dimensão local no Sistema Municipal de 

Planejamento o PDE definiu a necessidade de elaboração dos Planos Regionais das 

Subprefeituras, dos Planos de Ação das Subprefeituras, dos Planos de Bairro, bem 

como a elaboração participativa e implementação de Projetos de Intervenção Urbana 

(PIU) de Áreas de Estruturação Local (AEL). 

Os Planos Regionais das Subprefeituras (PRS) foram realizados e estão publicados 

por meio do Decreto Municipal nº 57.537/2016 que demarcou cartograficamente, entre 

outros aspectos, um conjunto de Perímetros de Ação internos à cada Subprefeitura 

como áreas estratégicas ï em nível e escala local ï para serem elaborados e 

implementados programas e projetos urbanísticos intersetoriais (como Áreas de 

Estruturação Local): que combinem de modo transversal ações de saneamento 

ambiental, provisão habitacional, regularização fundiária, mobilidade, desenvolvimento 

econômico, áreas verdes e equipamento urbanos e sociais. 

Como etapa posterior à elaboração dos PRS a Prefeitura deve elaborar ï de maneira 

participativa, a cada quatro anos ï os Planos de Ação das Subprefeituras, que visa, 

em linhas gerais, priorizar a implementação das ações, projetos, programas, recursos 

e obras contidas nas diretrizes dos Perímetros de Ação para serem implementadas a 

cada gestão; compatibilizando em nível local as determinações previstas no 

planejamento urbano (Plano Diretor Estratégico, Planos Regionais das Subprefeituras 

e Planos Municipais setoriais) com o planejamento orçamentário (Plano Plurianual ï 

PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias ï LDO e a Lei Orçamentária Anual ï LOA) e 

com o Programa de Metas de cada gestão. Durante a gestão 2017-2020 não foram 

elaborados os Planos de Ação das Subprefeituras no calendário definido pelo PDE, de 

modo que foi comprometida a necessária compatibilização entre planejamento urbano, 
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planejamento orçamentário e o Programa de Metas: foram realizados e publicados, 

contudo, os Planos de Ação das Subprefeituras para o biênio 2019-20203, bem como 

foram instituídos os Núcleos Regionais de Planejamento. Para este novo ciclo de 

quatro anos e de gestão que se inicia em 2021 a Prefeitura deve elaborar os Planos 

de Ação das Subprefeituras 2021-2024, de modo participativo, com destaque para a 

participação dos Conselhos Participativos Municipais e dos Núcleos Regionais de 

Planejamento, definindo a relação prioritária de projetos, programas, obras, recursos e 

cronograma necessários para viabilizar as diretrizes de cada Perímetro de Ação, 

sobretudo àqueles em áreas de maior vulnerabilidade urbana e ambiental. 

Os Planos de Bairro são complementares aos PRS e aos Planos de Ação das 

Subprefeituras, e sua elaboração não se constitui como uma obrigatoriedade legal à 

Prefeitura, mas é caracterizado como iniciativas de fomento ao fortalecimento do 

planejamento e da participação social: cabe às associações de representantes de 

moradores dos bairros e/ou às Subprefeituras (com a participação dos Conselhos 

Participativos Municipais, dos Núcleos Regionais de Planejamento e acompanhamento 

por representantes do Legislativo) poder elaborar tais planos, com o objetivo de 

identificar e mapear diferentes demandas urbanas e ambientais, apontando melhorias 

necessárias ï no nível do bairro ï quanto à mobilidade urbana, iluminação pública, 

drenagem, manejo de resíduos sólidos, áreas verdes, patrimônio cultural, 

equipamentos urbanos e sociais entre outros aspectos. 

Até o presente momento poucos Planos de Bairro foram elaborados na cidade, com 

destaque para o Plano de Bairro do Jardim Lapena4 localizado na Subprefeitura de 

São Miguel Paulista: a elaboração deste Plano de Bairro foi iniciada em 2017, a partir 

da mobilização de uma rede de organizações locais da sociedade civil, com apoio da 

Fundação Tide Setúbal e assessoria técnica do Centro de Política e Economia do 

Setor Público da Fundação Getúlio Vargas. 

Em 2020 a Prefeitura elaborou o ñGuia para Planos de Bairroò5, em conjunto ao Fórum 

de Gestão Compartilhada como parte do 2º Plano de Ação em Governo Aberto da 

cidade, a fim de explicar com maiores detalhes as diretrizes e processo de elaboração 

                                                           
3
 Disponível em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/planos-de-acao-das-subprefeituras/  

4
 Disponível em: https://fundacaotidesetubal.org.br/publicacoes/plano-de-bairro-jardim-lapenna/  

5
 Disponível em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2020/11/Guia_de_bairros.pdf 

https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/planos-de-acao-das-subprefeituras/
https://fundacaotidesetubal.org.br/publicacoes/plano-de-bairro-jardim-lapenna/
https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/11/Guia_de_bairros.pdf
https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/11/Guia_de_bairros.pdf
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que orientam os Planos de Bairro. Ainda, a Prefeitura pode intensificar o fomento à 

elaboração dos Planos de Bairro por meio de campanhas ativas de comunicação, 

sensibilização e capacitação, bem como por meio da destinação de recursos 

financeiros do FUNDURB, como definido no Art. 339 - § 1º. 

As Áreas de Estruturação Locais (AEL), por sua vez, são um Instrumento de Política 

Urbana e Gestão Ambiental ï de Ordenamento e Reestruturação Urbana ï, atrelado à 

elaboração de Projetos de Intervenção Urbana (PIU), em nível local, para as áreas de 

maior vulnerabilidade urbana e ambiental. São definidas no PDE como: 

ñArt. 149. As Ćreas de Estrutura­«o Local s«o por­»es do territ·rio destinadas ¨ 
transformação urbana local mediante integração de políticas públicas setoriais, 
associadas à Rede de Estruturação da Transformação Urbana, implantadas por meio de 
Projetos de Intervenção Urbana, destinadas ao desenvolvimento urbano especialmente 
nas áreas de maior vulnerabilidade social e ambiental. 
§ 1º São objetivos das Áreas de Estruturação Local: 
I ï qualificação integrada de desenvolvimento local, associando medidas de 
reestruturação fundiária e promoção de infraestrutura e equipamentos urbanos e sociais; 
II ï qualificação da oferta de Habitação de Interesse Social, promovendo regularização 
urbanística e fundiária de assentamentos precários, considerando a necessidade de 
reassentamento de populações que residem em áreas de risco, de forma integrada às 
melhorias urbanas e ambientais; 
III ï integração do desenvolvimento urbano local com o Sistema de Transporte Coletivo, 
garantindo a acessibilidade pela previsão de novas conexões e transposições, 
considerando modos motorizados e não motorizados, com previsão de transporte vertical 
mecanizado, tais como teleféricos, funiculares, elevadores e escadas rolantes, quando 
couber; 
IV ï ampliação da oferta de equipamentos urbanos e sociais, articulando-os no território 
à rede existente; 
V ï qualificação e fortalecimento das centralidades locais por meio de sua articulação 
aos equipamentos urbanos e sociais, habitação, áreas verdes, saneamento e mobilidade 
local; 
VI ï adensamento qualificado de porções do território e, ao mesmo tempo, o aumento de 
áreas livres e áreas verdes, com percurso para pedestres e áreas de lazer; 
VII ï mecanismos de gestão e participação articulados aos Conselhos Gestores de ZEIS 
e instâncias de representação vinculadas às Subprefeituras. 
§ 2º Os Projetos de Intervenção Urbana das Áreas de Estruturação Local devem estar 
em consonância aos Planos Regionais Estratégicos, aos Planos de Bairro e aos planos 
setoriais das políticas dos Sistemas Urbanos e Ambientais. 
§ 3º A priorização dos projetos deverá considerar o grau de precariedade urbana e 
ambiental e de vulnerabilidade socialò. 
 

De 2014 a 2020 ainda não foi elaborado nenhum projeto urbanístico de AEL, apesar 

dos Perímetros de Ação elencados nos PRS se constituírem como um consistente rol 

de potenciais territórios nos quais são passíveis de serem elaboradas e 

implementadas AELs. Assim, é importante que a Prefeitura elabore, de maneira 

participativa, projetos urbanísticos estratégicos para as AELs, de maneira articulada 

aos PRS e aos Planos de Ação das Subprefeituras, a fim de poderem ser monitoradas 
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e aferidas as potencialidades e fragilidades deste instrumento ainda não 

implementado. 

Por fim, quanto à dimensão do planejamento local, importante destacar a recente 

iniciativa realizada em 2020 de ñDiagn·stico Participativo para elabora­«o de Projetos 

de Integração de Políticas Setoriais visando o Desenvolvimento Localò6, realizada pela 

Prefeitura em parceria com a Fundação Tide Setúbal, o Instituto de Arquitetos do 

Brasil ï Departamento S«o Paulo e BEǪ Editora, com o prop·sito de avan­ar em 

metodologias para implementação da articulação de diferentes políticas urbanas e 

ambientais, em nível local. Foram desenvolvidos estudos e diretrizes de projeto para 

tr°s territ·rios: CEU Pinheirinho dôĆgua e arredores; CEU Parque Novo Mundo e 

arredores; e Bairro Jardim Lapena. A metodologia embasou-se no conceito de 

ñUrbanismo Socialò como um conjunto de pol²ticas p¼blicas formuladas para reduzir as 

desigualdades sociais intraurbanas, implementadas em especial na cidade de 

Medellín, na Colômbia. Tal iniciativa teve como objetivo promover a inclusão social, a 

cidadania participativa, o desenvolvimento econômico-social, o fortalecimento 

comunit§rio e a qualifica­«o do espa­o urbano. Conceitualmente, o ñUrbanismo Socialò 

tem por objetivo a qualificação de territórios com altos índices de vulnerabilidade 

social, visando ao enfrentamento dos problemas-chave que impactam esses 

territórios, proporcionando a melhoria da qualidade de vida da população. 

Configura-se assim como mecanismo metodológico e conceitual a ser articulado às 

Áreas de Estruturação Local (AEL), Planos Regionais das Subprefeituras (PRS), 

Planos de Ação das Subprefeituras e Planos de Bairro, com o propósito de fortalecer e 

avançar no desenvolvimento do planejamento urbano local da cidade.  

                                                           
6
 Termo de Doação SMDU 01/2020. Processo Administrativo SEI 6066.2019/0007883-6. 

Informações disponíveis em: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/urbanismo-social/  

https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/urbanismo-social/
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EIXOS DE ESTRUTURAÇÃO DA 

TRANSFORMAÇÃO URBANA (EETU) 

Introdução 

 

Este texto analisa as dinâmicas urbanas e imobiliárias nos Eixos de Estruturação da 

Transformação Urbana (EETU) e Zonas Eixo de Estruturação da Transformação 

Urbana (ZEU), de 2014 a 2019. 

Para essa análise foram utilizadas as informações do IPTU EG (antigo Cadastro 

Territorial Predial de Conservação e Limpeza - TPCL), da Secretaria da Fazenda do 

Município de São Paulo; os dados de lançamentos residenciais levantados pela 

Empresa Brasileira de Estudos de Patrimônio (EMBRAESP); bem como os dados de 

licenciamento de edificações, provenientes do Sistema de Administração do Código de 

Obras e Edificações (SISACOE) da Prefeitura. 

Considerando que o licenciamento de um projeto de edificação vertical pelos órgãos 

técnicos da Prefeitura pode demorar aproximadamente dois anos; que o lançamento 

das unidades deste empreendimento só ocorra após esta aprovação; e que a 

construção deste empreendimento leve até três anos, pode-se pressupor que a 

maioria das unidades referentes a empreendimentos que constam do IPTU EG, a 

partir de 2014, tiveram seus processo de licenciamento (aprovação e execução) 

protocolados a partir de 2008, ou seja: este banco de dados nos fornece um olhar do 

passado, daquilo que foi protocolado de 2008 a 2013. Assim como as unidades 

lançadas no período em análise, conforme dados da EMBRAESP, tiveram seus 

processos de licenciamento (aprovação e execução) protocolados entre os anos de 

2011 e 2016, aproximadamente. 

Neste período tivemos a vigência de dois Planos Diretores (Lei Municipal nº 13.430/02 

e Lei Municipal nº 16.050/14 ï e duas Leis de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 

(LPUOS) ï Zoneamento (Lei Municipal nº 13.885/04 e Lei Municipal nº 16.402/16). 

O Município é dividido administrativamente em 32 subprefeituras e 96 distritos; porém 

nem todos os distritos possuem quadras contidas dentro da área de influência dos 
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EETU (demarcadas como ZEU pela atual Lei de Zoneamento) e em alguns distritos as 

quadras demarcadas como ZEU são muito poucas, não sendo significativas no total da 

área total do distrito. 

A título da presente análise, ao examinarmos a variação de área construída total 

ocorrida no período de 2014 a 2019, observa-se que ao estipularmos como ñlinha de 

corteò um acr®scimo m²nimo de 89.000 mĮ por distrito para selecionar ¨queles que 

seriam analisados em maior profundidade, conseguiríamos abarcar aproximadamente 

84% do acréscimo de área construída ocorrido no período. 

Vinte e dois distritos atendem a este critério: Artur Alvim, Bela Vista, Cidade Ademar, 

Consolação, Freguesia do Ó, Ipiranga, Jabaquara, Jardim Ângela, Jardim Paulista, 

Liberdade, Moema, Perdizes, Pinheiros, Santo Amaro, São Mateus, Sapopemba, 

Saúde, Tatuapé, Tucuruvi, Vila Mariana, Vila Matilde e Vila Prudente. 

Anteriormente a 31 de julho de 2014 não existia nem EETU nem ZEU. Para que 

pudéssemos comparar o adensamento construtivo médio observado nas quadras 

contidas nas áreas de influência dos EETU e definidas como ZEU, no período de 2014 

a 2019 com outros períodos, para efeito de análise, estes perímetros foram 

transpostos para o período de 2004 a 2014. 

Para aproximar emprego e moradia e reduzir a necessidade de grandes 

deslocamentos diários, o Plano Diretor incentivou maior aproveitamento do solo nas 

áreas próximas à rede de transporte coletivo de média e alta capacidade, ou seja, 

junto aos EETU/ZEU. A atual Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (Lei 

Municipal nº 16.402/16) reconheceu os EETU como Zonas Eixo de Estruturação da 

Transformação Urbana (ZEU). 

A partir das informações do IPTU EG foram analisados os acréscimos de áreas 

construídas ï total, residencial vertical e não-residencial vertical ï por distrito nos 

EETU/ZEU de 2014 a 2019. Procurou-se, com isto, verificar se os terrenos contidos 

nos EETU/ZEU apresentavam atratividade maior do que aqueles localizados no 

restante do distrito. Além disso, buscou-se averiguar se esta atratividade se exercia 

distintamente sobre o uso residencial vertical e o não-residencial vertical. 

Foram comparados, também, estes acréscimos de área construída com o ocorrido no 

período de 2004 a 2014 a fim de averiguarmos a aceleração ou desaceleração do 

crescimento de área construída por distrito. 
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O Plano Diretor tem como uma de suas diretrizes incentivar o uso do transporte 

coletivo, o que implica em um uso mais racional do transporte individual. Para tanto 

estimula o adensamento construtivo e populacional ï com a oferta de unidades 

residenciais menores ï junto aos EETU/ZEU, além de desincentivar a oferta excessiva 

de vagas de estacionamento de veículos nas unidades residenciais localizadas nas 

áreas demarcadas como EETU/ZEU. 

A partir dos dados de lançamentos imobiliários fornecidos pela EMBRAESP foi 

analisado, nos EETU/ZEU, o número de unidades residenciais lançadas por faixa de 

área útil média; a área útil média das unidades residenciais lançadas e o número de 

vagas de estacionamento destas unidades. 

Foram estabelecidas seis faixas para efeito de análise: 

ǒ até 35 m²; 

ǒ maior que 35 m² e menor que 50 m²; 

ǒ maior que 50 m² e menor que 70 m²; 

ǒ maior que 70 m² e menor que 90 m²; 

ǒ maior que 90 m² e menor que 120 m²; 

ǒ maior que 120 m². 

A partir dos dados de licenciamento de edificações do SISACOE foi analisado o 

número de empreendimentos licenciados e respectivas áreas construídas totais em 

EETU/ZEU e miolos de bairro. Buscou-se identificar também a partir de que momento 

os empreendimentos licenciados passaram a utilizar-se dos regramentos e parâmetros 

construtivos definidos no PDE 2014 e da nova Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação 

do Solo, em fun­«o do ñdireito de protocoloò definido no Art. 380 do PDE. Foi 

identificado, além disto, se está ocorrendo mais licenciamentos nos terrenos contidos 

nas áreas demarcadas como EETU/ZEU do que naquelas localizadas nos miolos de 

bairro. 

 

Acréscimos de Área Construída nos EETU/ZEU de 2014 a 2019 

 

Em 2019, dos 22 distritos selecionados para presente análise, somente Artur Alvim e 

Jardim Ângela possuíam área construída total inferior a 4,5 milhões de metros 

quadrados. Com área construída total, igual ou superior a essa, foram identificados 42 

dos 69 distritos que continham áreas demarcadas como EETU/ZEU. 



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 24  

 
 

Apesar de nem todos estes 42 distritos terem sidos selecionados para análise, eles 

foram apresentados no Gráfico 1 para que pudéssemos observar que eles possuíam 

área construída total relevante nos EETU/ZEU em 2019, mesmo que não tenham 

apresentado um acréscimo significativo da mesma de 2014 a 2019. 

Em 2019 os distritos que possuíam as maiores áreas construídas no EETU/ZEU 

foram: Vila Mariana (8.696.537 m²), Jardim Paulista (7.381.331 m²), Bela Vista 

(6.969.422 m²), Consolação (5.507.275 m²), Saúde (4.609.035 m²), Moema (4.356.896 

m²), Perdizes (3.807.256 m²), Jabaquara (3.673.171 m²). Nestes distritos, 51,18%; 

38,58%; 84,20%; 45,61%; 31,11%; 20,16%; 27,33% e 21,53% dos terrenos 

encontravam-se enquadrados em EETU/ZEU. Sendo que dos 22 distritos 

selecionados, apenas o de Bela Vista e Vila Mariana possuíam mais de 50% de seus 

terrenos enquadrados em EETU/ZEU (Tabela 1 e Gráfico1A). 

 

Tabela 1. Participação das Áreas Construídas e das Áreas dos Terrenos dos 

EETU/ZEU nos Distritos em 2019 

Distrito AT distrito 
AT distrito 

EETU 

AT distrito 
EETU ÷ 

AT distrito 
AC distrito 

AC distrito 
EETU 

AC distrito 
EETU ÷ 

AC distrito 

BELA VISTA 1.980.086 1.667.301 84,20% 7.795.707 6.969.422 89,40% 
CONSOLACAO 2.810.484 1.281.797 45,61% 8.468.308 5.507.275 65,03% 
JABAQUARA 9.581.308 2.062.684 21,53% 9.738.306 3.673.171 37,72% 
JARDIM PAULISTA 4.604.814 1.776.334 38,58% 14.260.185 7.381.331 51,76% 
MOEMA 6.805.303 1.371.668 20,16% 12.393.176 4.356.896 35,16% 
PERDIZES 4.618.279 1.262.171 27,33% 10.099.577 3.807.256 37,70% 
SAUDE 6.554.120 2.039.292 31,11% 10.689.526 4.609.035 43,12% 
TUCURUVI 7.318.039 1.050.207 14,35% 5.595.524 1.367.594 24,44% 
VILA MARIANA 6.058.119 3.100.385 51,18% 14.947.725 8.696.537 58,18% 

AT = Área de terreno  AC = Área construída 

Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

No Gráfico 1A é apresentado o percentual de área construída e de área de terrenos 

dos 44 distritos anteriormente mencionados que possuem área demarcada como 

EETU/ZEU. 

 

  



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 25  

 
 

Gráfico 1. Área Construída Total por distrito em 2019 

 
Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Gráfico 1A. Participação das Áreas Construídas e das Áreas dos Terrenos dos 
EETU/ZEU nos Distritos em 2019 

 
Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

9,97%

17,75%

24,21%

51,18%

10,63%

14,35%

16,32%

31,11%

17,81%

16,56%

26,49%

13,28%

6,97%

14,77%

0,38%

17,54%

13,66%

27,33%

17,31%

2,68%

14,81%

20,16%

29,77%

0,34%

11,42%

38,58%

6,62%

21,53%

5,63%

7,66%

7,32%

28,92%

3,74%

45,61%

23,51%

2,07%

5,27%

7,69%

22,12%

84,20%

1,63%

35,70%

0,68%

3,74%

6,99%

15,45%

25,52%

58,18%

8,04%

24,44%

18,58%

43,12%

23,06%

17,19%

28,79%

13,34%

8,10%

24,59%

0,39%

14,85%

19,63%

37,70%

14,15%

5,69%

13,40%

35,16%

41,02%

0,45%

16,64%

51,76%

18,08%

37,72%

4,50%

10,67%

9,18%

35,01%

7,79%

65,03%

29,81%

1,52%

6,90%

18,30%

22,77%

89,40%

2,12%

31,06%

1,85%

2,95%

0,00% 10,00% 20,00% 30,00% 40,00% 50,00% 60,00% 70,00% 80,00% 90,00% 100,00%

VILA SONIA

VILA PRUDENTE

VILA MATILDE

VILA MARIANA

VILA ANDRADE

TUCURUVI

TATUAPE

SAUDE

SAPOPEMBA

SAO MATEUS

SAO LUCAS

SANTO AMARO

SANTANA

SANTA CECILIA

SACOMA

PIRITUBA

PINHEIROS

PERDIZES

PENHA

MORUMBI

MOOCA

MOEMA

LIBERDADE

LAPA

JARDIM SAO LUIS

JARDIM PAULISTA

JARDIM ANGELA

JABAQUARA

ITAQUERA

ITAIM BIBI

IPIRANGA

FREGUESIA DO O

CURSINO

CONSOLACAO

CIDADE ADEMAR

CARRAO

CAMPO LIMPO

CAMPO BELO

BELEM

BELA VISTA

BARRA FUNDA

ARTUR ALVIM

ALTO DE PINHEIROS

AGUA RASA

Participa­«o das Ćreas Constru²das e das Ćreas dos Terrenos dos EETU/ZEUôs nos Distritos em 2019

Participação da Área Construída do EETU/ZEU na Área Construída do DISTRITO

Participação da Área de Terreno do EETU/ZEU na Área de Terreno do DISTRITO



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 27  

 
 

Nos Gráficos 2, 3, 4 e 5 apresentamos os distritos selecionados. E ao analisarmos o 

acréscimo de área construída total por distrito nos EETU/ZEU foram considerados: 

ǒ A porcentagem da área (m²) de terrenos dos distritos que está localizada nos 

EETU/ZEU. 

ǒ A quantidade (em m²) de terrenos existentes no distrito e no EETU/ZEU passíveis 

de transformação (terrenos vagos e edificações horizontais de baixo padrão). 

ǒ A distribuição deste acréscimo de área entre as subcategorias de uso residencial 

e não-residencial. 

 

Gráfico 2. Acréscimo de Área Construída Total por distrito de 2014 a 2019 

 
Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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De 2014 a 2019 os distritos que apresentaram os maiores acréscimos de área 

construída total nos EETU/ZEU foram: Vila Mariana (493.133 m²); Bela Vista (405.496 

m²); Tucuruvi (297.803 m²); Jabaquara (259.482 m²), Consolação (235.538 m²) e 

Saúde (229.568 m²) (Gráfico 2). Em todos estes distritos houve uma diminuição do 

consumo de terrenos pelo uso residencial horizontal e não-residencial horizontal e um 

aumento pelo uso residencial vertical e não-residencial vertical. Ou seja, estes 

acréscimos são decorrentes da verticalização dos usos residenciais e não-

residenciais. 

Nos distritos de Vila Mariana e Bela Vista (53,96% e 87,38% respectivamente de 

acréscimos de área construída) estão nas quadras demarcadas como EETU/ZEU, o 

que demonstrava uma atratividade destes terrenos um pouco maior do que a dos 

localizados no restante do distrito, pois na Vila Mariana (51,18%) dos terrenos e na 

Bela Vista (84,20%) dos terrenos estão localizados no EETU/ZEU (Tabela 1). 

Já nos distritos do Tucuruvi, Jabaquara e Consolação (onde 42,70%, 55,90% e 

68,74%, respectivamente, de acréscimos de área construída) estão nas quadras 

demarcadas como EETU/ZEU, a atratividade destes terrenos é claramente maior do 

que a dos localizados no restante do distrito, pois em Tucuruvi, Jabaquara e 

Consolação (somente 14,35%, 21,53% e 45,61%, respectivamente) dos terrenos estão 

localizados em EETU/ZEU (Tabela 1). 

E como se pode observar, nos distritos de Artur Alvim, Bela Vista, Cidade Ademar, 

Consolação, Jabaquara, Jardim Ângela, Liberdade e Vila Mariana, mais de 50% do 

acréscimo de área construída ocorreu nos perímetros de EETU/ZEU (Gráfico 2). 
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Gráfico 3. Acréscimo de Área Construída Residencial Vertical por distrito de 

2014 a 2019 

 
Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

De 2014 a 2019, os distritos que apresentaram os maiores acréscimos de área 

construída residencial vertical nos EETU/ZEU foram: Vila Mariana (323.426 m²); 

Jabaquara (214.214 m²); Saúde (177.643 m²), Cidade Ademar (164.114 m²), Perdizes 

(161.630 m²) e Tucuruvi (145.811 m²) (Gráfico 3). 

Neste período, o uso residencial vertical foi responsável por 65,59% do acréscimo de 

área construída total no EETU/ZEU do distrito de Vila Mariana; 82,55% do distrito do 

Jabaquara; 77,38% do distrito da Saúde; 93,36% do distrito de Cidade Ademar; 

96,27% do distrito de Perdizes e 48,96% do distrito do Tucuruvi. Ou seja, nestes 
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Gráfico 4. Acréscimo de Área Construída não-Residencial Vertical por distrito de 

2014 a 2019 

 
Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Santo Amaro e Tatuapé) a participação das áreas demarcadas como EETU/ZEU neste 

acréscimo de área construída não-residencial vertical do distrito foi inferior a 58%. 

Reitera-se, ainda, que os acréscimos de área construída residencial vertical e de área 

construída não-residencial vertical, nos distritos que se destacaram, foram superiores 

a 89.000 m². 

 

Gráfico 5. Acréscimo de Área Construída Total por distrito de 2004 a 2019 

 

Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Subtraindo-se o acréscimo de área construída total (AC Total) nos EETU/ZEU ocorrido 
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Jabaquara; Consolação e Saúde (que foram os maiores identificados neste período), 

do ocorrido nestes distritos no período de 2004-2019 (Gráfico 5), se observa que: 

ǒ O distrito de Vila Mariana, nos dois períodos analisados, foi o que apresentou o 

maior acréscimo de área construída total, tendo havido, porém uma diminuição de 

32,57% no crescimento médio anual da AC Total, passando de 146.260 m²/ano (2004 

a 2014) para 98.627 m²/ano (2014 a 2019), conforme Tabela 2. 

ǒ Os distritos da Saúde, Consolação e Jabaquara também apresentaram uma 

diminuição do crescimento médio anual da AC Total de 38,74%, 15,55% e 8,01%, 

respectivamente, passando de 74.955 m²/ano, 55.779 m²/ano e 56.416 m²/ano (2004 a 

2014) para 45.914 m²/ano, 47.108 m²/ano e 51.896 m²/ano (2014 a 2019), conforme 

Tabela 2. 

ǒ Os distritos de Tucuruvi e Bela Vista apresentaram um aumento no crescimento 

médio anual da AC Total, de 310,76% e 25,18%, respectivamente, passando de 

14.500 m²/ano e 64.786 m²/ano (2004 a 2014) para 59.561 m²/ano e 81.099 m²/ano 

(2014 a 2019), conforme Tabela 2. 

 

Tabela 2. Acréscimo de Área Construída Total (m²) nos EETU/ZEU 

Distrito 2004 a 2014 2014 a 2019 

Vila Mariana 1.462.596 493.133 

Bela Vista 647.861 405.496 

Tucuruvi 145.001 297.803 

Jabaquara 564.163 259.482 

Consolação 557.788 235.538 

Saúde 749.545 229.568 

Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Conclusão 

 

O acréscimo de área construída total de 2014 a 2019, apresentado pelos dados do 

IPTU EG, reflete provavelmente ï em sua maioria ï os processos de licenciamento 

(aprovação e execução) de empreendimentos protocolados de 2008 a 2013. Esse 

panorama fornece uma fotografia dos imóveis construídos e aprovados pela legislação 

anterior (PDE ï Lei Municipal nº 13.430/02; e LPUOS ï Lei Municipal nº 13.885/04). 
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Assim, as quadras contidas nos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana 

(EETU) e demarcadas como ZEU não tinham como se revelar decisivas para a 

escolha da localização do uso residencial vertical, ao contrário do que aconteceu com 

o uso não-residencial vertical, no IPTU EG de 2014 a 2019. 

A partir do momento que o IPTU EG passe a contar com um maior número de 

empreendimentos licenciados pelo atual Marco Regulatório de Política Urbana, 

sobretudo pela atual Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do solo (Lei Municipal nº 

16.402/16), onde as áreas demarcadas como ZEU tem Coeficiente de Aproveitamento 

(CA) máximo igual a 4, talvez se registre uma participação mais expressiva destes 

perímetros de ZEU no acréscimo de área construída residencial vertical do distrito. 

 

Número de Unidades Residenciais Lançadas por Faixa de Área 

Útil Média nos EETU/ZEU 

 

A partir dos dados fornecidos pela EMBRAESP analisamos, a seguir, o número de 

unidades residenciais lançadas por faixa de área útil média. Foram consideradas seis 

ñfaixasò para efeito de an§lise: 

ǒ até 35 m²; 

ǒ maior que 35 m² e menor que 50 m²; 

ǒ maior que 50 m² e menor que 70 m²; 

ǒ maior que 70 m² e menor que 90 m²; 

ǒ maior que 90 m² e menor que 120 m² 

ǒ maior que 120 m². 

Com estas ñfaixasò procurou-se conter o espectro de produção imobiliária dos últimos 

15 anos, inclusive com a significativa redução da área útil das unidades residenciais. 

Para efeito de análise comparam-se os perímetros correspondentes das atuais 

EETU/ZEU em três períodos: 2004 a 2008, 2009 a 2013 e 2014 a 2018 (Gráfico 6). 

O período de 2004 a 2008 retrata em grande proporção os lançamentos aprovados na 

vigência do PDE 2002 (Lei Municipal n° 13.430/02) e pela Lei de Parcelamento, Uso e 

Ocupação do Solo (LPUOS) ï Zoneamento anterior à Lei Municipal n° 13.885/04, e é 

possível notar que ocorre o início da presença de produtos decorrentes da introdução 

da Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) em nossa legislação edilícia. 
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O período de 2009 a 2013 retrata os lançamentos aprovados em sua maioria pela Lei 

Municipal n° 13.885/04. E no período de 2014 a 2018 já começam a surgir 

lançamentos aprovados pelo PDE 2014 (Lei Municipal n° 16.050/2014). 

 

Gráfico 6. Total de unidades residenciais verticais lançadas por área útil em 

EETU/ZEU nos períodos de 2004 a 2008; 2009 a 2013 e 2014 a 2019 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Tabela 3. Unidades residenciais verticais lançadas em EETU/ZEU 

Unidade  
2004 a 

2008 

2009 a 

2013 
2014 a 2018 Total 

< 35 m² 
n° unidades 530 1.141 6.641 8.312 

AC Total (m²) 33.993 73.775 413.256 521.024 

>35 m² e <50 m² 
n° unidades 4.072 4.859 4.911 13.842 

AC Total (m²) 316.563 402.646 388.860 1.108.069 

>50 m² e <70 m² 
n° unidades 6.152 7.049 7.834 21.035 

AC Total (m²) 663.238 772.720 901.975 2.337.933 

>70 m² e <90 m² 
n° unidades 4.529 3.742 2.275 10.546 

AC Total (m²) 661.030 534.094 333.675 1.528.799 

>90 m² e <120 m² 
n° unidades 3.063 1.522 819 5.404 

AC Total (m²) 577.623 287.969 159.677 1.025.269 

>120 m² 
n° unidades 7.281 1.650 1.315 10.246 

AC Total (m²) 2.296.899 560.828 389.172 3.246.899 

Total n° unidades 25.627 19.963 23.795 63.385 

 AC Total (m²) 4.549.346 2.632.032 2.586.615 9.767.993 

Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

De 2004 a 2018, dos 69 distritos que possuíam EETU/ZEU, ocorreram lançamentos 

imobiliários residenciais no perímetro de EETU/ZEU em 48 distritos (24 

subprefeituras). 

Neste período foram lançadas 8.312 unidades, com até 35 m² de área útil, em 20 

distritos7 (Tabela 3): 

ǒ De 2004 a 2008, 530 unidades (33.993 m²) foram lançadas em 6 distritos: 

36,89% no Jabaquara (Sub Jabaquara); 22,73% no Consolação (Sub Sé); 21,95% no 

Tatuapé (Sub Mooca); 12,01% no Vila Mariana (Sub Vila Mariana); 3,49% no Saúde 

                                                           
7
 Butantã (Sub Butantã); Cidade Ademar (Sub Cidade Ademar); Jabaquara (Sub Jabaquara); 

Barra Funda (Sub Lapa); Perdizes (Sub Lapa); Tatuapé (Sub Mooca); Itaim Bibi (Sub 

Pinheiros); Jardim Paulista (Sub Pinheiros); Pinheiros (Sub Pinheiros); Tucuruvi (Sub Santana); 

Santo Amaro (Sub Santo Amaro); Sapopemba (Sub Sapopemba); Bela Vista (Sub Sé); 

Consolação (Sub Sé); Santa Cecília (Sub Sé); Moema (Sub Vila Mariana); Saúde (Sub Vila 

Mariana); Vila Mariana (Sub Vila Mariana); São Lucas (Sub Vila Prudente) e Vila Prudente (Sub 

Vila Prudente). 
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(Sub Vila Mariana) e 2,93% no Santa Cecília (Sub Sé). Ou seja, 81,57% destes 

lançamentos aconteceram em apenas 3 distritos: Jabaquara, Tatuapé e Consolação. 

ǒ De 2009 a 2013, 1.141 unidades (73.775 m²) foram lançadas em 5 distritos: 

26,89% no Consolação (Sub Sé); 24,85% no Bela Vista (Sub Sé); 23,39% no Santo 

Amaro (Sub Santo Amaro); 22,20% no Perdizes (Sub Lapa) 2,66% no Moema (Sub 

Vila Mariana). 

ǒ De 2014 a 2018, 6.641 unidades (413.256 m²) foram lançadas em 18 distritos: 

31,65% no Jardim Paulista (Sub Pinheiros); 12,49% em Moema (Sub Vila Mariana); 

10,36% em Vila Mariana (Sub Vila Mariana); 6,77% em Pinheiros (Sub Pinheiros); 

6,14% na Consolação (Sub Sé); 4,44% na Saúde (Sub Vila Mariana); 4,25% em 

Cidade Ademar (Sub Cidade Ademar); 4,09% em Santo Amaro (Sub Santo Amaro); 

3,28% no Tatuapé (Sub Mooca); 3,19% em São Lucas (Sub Vila Prudente); 2,89% no 

Butantã (Sub Butantã); 2,05% em Sapopemba (Sub Sapopemba); 1,97% na Barra 

Funda (Sub Lapa); 1,67% em Perdizes (Sub Lapa); 1,63% em Vila Prudente (Sub Vila 

Prudente); 1,56% no Itaim Bibi (Sub Pinheiros); 1,48% na Bela Vista (Sub Sé) e 0,08% 

no Tucuruvi (Sub Santana). Sendo que 54,50% destes lançamentos aconteceram em 

apenas 3 distritos: Jardim Paulista, Moema e Vila Mariana. 

Pode-se observar que, nos dois primeiros períodos, ocorreram poucos lançamentos de 

unidades residenciais com até 35 m² de área útil e de forma concentrada em 

pouquíssimos distritos que possuíam EETU/ZEU. No último período analisado, além 

do crescimento significativo do número e m² de unidades lançadas, tais lançamentos 

também se dispersaram em um número três vezes maior de distritos. 

Além disso, de 2014 a 2018, os três distritos que concentram 54,50% dos lançamentos 

de unidades com área útil menor do que 35 m² indicam claramente que o público alvo 

destas unidades não é a população de baixa renda, nem tão pouco de HIS, pois se 

tratam de áreas nobres e com um custo elevado da terra. O Jardim Paulista, sozinho, 

respondeu por 31,65% destes lançamentos. 

Para que pudéssemos comparar estes três períodos foram selecionados os distritos 

que possuíssem mais do que 10% dos lançamentos em quaisquer destes períodos 

(Gráfico 7). 
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Gráfico 7. Lançamentos residenciais verticais nos EETU/ZEU com área útil 

menor do que 35 m² 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

De 2004 a 2018 foram lançadas 13.842 unidades, com área útil maior do que 35 m² 

e menor do que 50 m², em 35 distritos (Tabela 3). 

De modo geral, o número de unidades residenciais lançadas nesse período vem 

apresentando considerável crescimento. Porém se observada a área construída total 

lançada constata-se uma redução de 3,45% aproximadamente do período de 2009-

2013 para o de 2014-2018 (Tabela 3). 

Para a comparação destes três períodos foram selecionados os distritos que 

possuíssem mais do que 7% dos lançamentos em quaisquer destes períodos (Gráfico 

8). 

Os distritos que se destacaram com maiores áreas construídas totais lançadas foram: 

Vila Mariana (Sub Vila Mariana), Bela Vista (Sub Sé) e Consolação (Sub Sé) (Gráfico 8). 
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Gráfico 8. Lançamentos residenciais verticais nos EETU/ZEU com área útil maior 

do que 35 m² e menor do que 50 m² 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

De 2004 a 2018 foram lançadas 21.035 unidades, com área útil maior do que 50 m² 

e menor do que 70 m², em 38 distritos (Tabela 3). 

Para que pudéssemos comparar estes três períodos foram selecionados os distritos 

que possuíssem mais do que 6% dos lançamentos em quaisquer destes períodos 

(Gráfico 9). 

Os distritos que se destacaram com maiores áreas construídas totais lançadas foram: 

Vila Mariana (Sub Vila Mariana), Saúde (Sub Vila Mariana), Vila Matilde (Sub Penha), 

Bela Vista (Sub Sé) e Ipiranga (Sub Ipiranga). 
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Gráfico 9. Lançamentos residenciais verticais nos EETU/ZEU com área útil maior 

do que 50 m² e menor do que 70 m² 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

De 2004 a 2018 foram lançadas 10.546 unidades, com área útil maior do que 70 m² 

e menor do que 90 m², em 30 distritos (Tabela 3). 

Para que pudéssemos comparar estes três períodos foram selecionados os distritos 

que possuíssem mais do que 8% dos lançamentos em quaisquer destes períodos 

(Gráfico 10). 

Os distritos que se destacaram com maiores áreas construídas totais lançadas foram: 

Jabaquara (Sub Jabaquara), Saúde (Sub Vila Mariana), Vila Mariana (Sub Vila 

Mariana) e Vila Prudente (Sub Prudente). 
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Gráfico 10. Lançamentos residenciais verticais nos EETU/ZEU com área útil 

maior do que 70 m² e menor do que 90 m² 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

De 2004 a 2018 foram lançadas 5.404 unidades, com área útil maior do que 90 m² e 

menor do que 120 m², em 26 distritos (Tabela 3). 

Para que pudéssemos comparar estes três períodos foram selecionados os distritos 

que possuíssem mais do que 8% dos lançamentos em quaisquer uns destes períodos 

(Gráfico 11). 

Os distritos que se destacaram com maiores áreas construídas totais lançadas foram: 

Saúde (Sub Vila Mariana), Vila Mariana (Sub Vila Mariana), Tatuapé (Sub Mooca) e 

Jabaquara (Sub Jabaquara). 

 

Gráfico 11. Lançamentos residenciais verticais nos EETU/ZEU com área útil 

maior do que 90 m² e menor do que 120 m² 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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De 2004 a 2018 foram lançadas 10.246 unidades, com área útil maior do que 120 

m², em 31 distritos (Tabela 3). 

De 2004 a 2008, 28,41% das unidades residenciais verticais lançadas tinham área útil 

maior do que 120 m² e respondiam por 50,49% da Área Construída Total. De 2014 a 

2018 essa faixa de área útil representava apenas 5,53% dos lançamentos e 15,05% 

da área construída total lançada (Tabela 3). 

Para que pudéssemos comparar estes três períodos foram selecionados os distritos 

que possuíssem mais do que 7% dos lançamentos em quaisquer uns destes períodos 

(Gráfico 12). 

Os distritos que se destacaram com maiores áreas construídas totais lançadas foram: 

Vila Mariana (Sub Vila Mariana), Perdizes (Sub Lapa), Moema (Sub Vila Mariana), Vila 

Andrade (Sub Campo Limpo) e Itaim Bibi (Sub Pinheiros). 

 

Gráfico 12. Lançamentos residenciais verticais nos EETU/ZEU com área útil 

maior do que 120 m² 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Entre os distritos que se destacaram com maiores áreas construídas totais lançadas 

nos EETU/ZEU, de 2004 a 2018, observa-se que Vila Mariana está presente em todas 

as faixas; Saúde em três; Bela Vista, Jabaquara e Consolação em duas; Jardim 
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Paulista, Vila Matilde, Ipiranga, Vila Prudente, Tatuapé, Perdizes, Moema, Vila 

Andrade e Itaim Bibi em uma faixa: 

ǒ Menor do que 35 m² 

Jardim Paulista, Consolação, Moema e Vila Mariana. 

ǒ Maior do que 35 m² e menor do que 50 m²: 

Vila Mariana, Bela Vista e Consolação. 

ǒ Maior do que 50 m² e menor do que 70 m²: 

Vila Mariana, Saúde, Vila Matilde, Bela Vista e Ipiranga. 

ǒ Maior do que 70 m² e menor do que 90 m²: 

Jabaquara, Saúde, Vila Mariana e Vila Prudente. 

ǒ Maior do que 90 m² e menor do que 120 m²: 

Saúde, Vila Mariana, Tatuapé e Jabaquara. 

ǒ Maior do que 120 m²: 

Vila Mariana, Perdizes, Moema, Vila Andrade e Itaim Bibi. 

Não importa se estamos falando de lançamentos com pequena ou grande área útil 

residencial vertical, de 2004 a 2018, o distrito de Vila Mariana e a Subprefeitura de Vila 

Mariana reinaram soberanas (Gráficos 7 a 12). 

 

Conclusão 

 

Pode-se observar, de modo geral, que o número de unidades residenciais lançadas 

com até 70 m² de área útil ï de 2004 até 2018 ï vem apresentando considerável 

crescimento (Tabela 3). 

Destaca-se o crescimento significativo, de mais de 1.150%, do número de unidades 

lançadas com até 35 m² de área útil (Gráfico 6). Foram 530 unidades (com 33.993 m² 

de área construída total) no período de 2004 a 2008 contra 6.641 unidades (com 

413.256 m² de área construída total) de 2014 a 2018 (Tabela 3). 

Em contraposição a isto, o lançamento de unidades com área útil maior que 70 m² só 

vem decrescendo, sendo que as unidades com área útil superiores a 120 m² foram as 

que tiveram a maior redução de lançamentos neste período. Foram 7.281 unidades 

(com 2.296.899 m² de área construída total) no período de 2004 a 2008 e apenas 

1.315 unidades (com 389.172 m² de área construída total) de 2014 a 2018 (Tabela 3). 
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Área Útil Média das Unidades Residenciais Lançadas nos 

EETU/ZEU e no Município 

 

A área útil média das unidades residenciais lançadas vem diminuindo 

significativamente tanto no Município como nos perímetros correspondentes às áreas 

dos EETU/ZEU, desde 2004. Se comparado o período de 2014 a 2018 com o período 

de 2004 a 2008, a redução da área útil média foi de aproximadamente 43% no 

Município e de 41% nos EETU/ZEU (Gráfico 13). 

A área útil média nos EETU/ZEU dos distritos que se destacaram de 2004 a 2018 

encontra-se no Gráfico 14. 

Área útil é aquela de uso exclusivo de seus moradores, delimitada pelo perímetro do 

apartamento, estando nelas inseridas a espessura das paredes internas e externas, ou 

seja, para a EMBRAESP, a ñ§rea ¼til considerada ® a §rea com parede, denominada 

por alguns incorporadores como ñ§rea privativaò. 

 

Gráfico 13. Área útil média das unidades residenciais lançadas nos EETU/ZEU e 
no MSP 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Gráfico 14. Área útil média nos EETU/ZEU dos distritos que se destacaram de 
2004 a 2018 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Número de Vagas de Estacionamento das Unidades 

Residenciais Lançadas nos EETU/ZEU 

 

Atendendo ao disposto no Plano Diretor, a partir de 2014, começaram a ocorrer 

lançamentos de unidades residenciais com menos vagas de estacionamento para 

veículos. Reitera-se, contudo, que os empreendimentos n«o est«o ñproibidosò de 

construir vagas de garagem; o PDE apenas estipulou um limite para a quantidade de 

vagas de garagem a  ser contabilizado como área construída não-computável (ao 

contrário da legislação anterior, que não possuía esse limite, bem como definia 

quantidades mínimas de vagas de garagem por empreendimento): ainda assim, se 

for de interesse do incorporador imobiliário é permitido construir  acima deste limite de 

vagas de garagem por unidades residenciais, estas apenas não serão consideradas 

como área construída não-computável. 

Aproximadamente 59% das unidades residenciais lançadas nos EETU/ZEU, no 

período de 2014 a 2018, foram feitas sem vagas de estacionamento (Tabela 4). E 

destas 14.011 unidades, 37,58% (5.265 unidades) tinham área útil de até 35 m² 

(Gráfico 15). 

 

Tabela 4. Total de unidades lançadas por nº de vagas nos 3 períodos, nos 

EETU/ZEU 

Nº de vagas por 

unidade 

2004-2008 2009-2013 2014-2018 

nº unidades % nº unidades % nº unidades % 

Sem vagas 14 0,05 194 0,97 14.011 58,88 

Uma vaga 11.251 43,90 12.856 64,40 7.377 31,00 

2 ou 3 vagas 12.988 50,68 6.159 30,85 2.188 9,20 

Acima de 3 vagas 1.374 5,36 754 3,78 219 0,92 

Total 25.627 100,00 19.963 100,00 23.795 100,00 

Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Estes lançamentos aconteceram em 29 distritos de 16 subprefeituras. Sendo que 

7.615 destas unidades (54,35%) foram ofertadas em seis distritos de apenas duas 

subprefeituras: Pinheiros e Vila Mariana. Nestas duas subprefeituras 56,66% e 51,57% 

respectivamente, das unidades ofertadas tinham área útil de até 35 m² (Tabela 5). 
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Tabela 5. Unidades lançadas sem vagas de estacionamento nos EETU/ZEU das 

Subprefeituras de Pinheiros e Vila Mariana, de 2014 a 2018 

Subprefeitura Distrito n° unidades n° unidades até 35 m² 

Pinheiros 

Itaim Bibi 381 2,72% 169 1,21% 

Pinheiros 878 6,27% 368 2,63% 

Jardim 

Paulista 

1.997 14,25% 1.308 9,34% 

Total Pinheiros  3.256 23,24% 1.845 13,18% 

Vila Mariana 

Saúde 841 6,00% 381 2,72% 

Vila Mariana 1.618 11,55% 670 4,78% 

Moema 1.900 13,56% 1.197 8,54% 

Total Vila Mariana  4.359 31,11% 2.248 16,04% 

Total EETU/ZEU  14.011 100,00% 5.265 37,58% 

Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

A oferta de unidades residenciais com uma vaga de estacionamento, que no período 

de 2004 a 2008 totalizou 11.251 unidades nestes perímetros; no período de 2014 a 

2018 apresentou uma redução de aproximadamente 34%, totalizando 7.377 unidades 

(Tabela 4). Destas, 3.790 (51,38%) foram ofertadas com área útil maior do que 50 m² 

e menor do que 70 m² (Gráfico15). 

Estes lançamentos aconteceram em 25 distritos de 16 subprefeituras. Sendo que 

3.505 destas unidades (47,51%) foram ofertadas em nove distritos de apenas três 

subprefeituras: Sé, Pinheiros e Vila Mariana. Nestas três subprefeituras, 69,35%, 

69,14% e 91,80%, respectivamente, das unidades ofertadas tinham área útil maior do 

que 35 m² e menor do que 70 m² (Tabela 6). 
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Tabela 6. Unidades lançadas com uma vaga de estacionamento nos EETU/ZEU 

das Subprefeituras de Sé, Pinheiros e Vila Mariana, de 2014 a 2018 

Subprefeitura Distrito n° unidades 
n° unidades 

> 35 m² e < 70 m² 

Sé 

Santa Cecília 142 1,92% 142 1,93% 

Bela Vista 394 5,34% 322 4,36% 

Consolação 459 6,22% 226 3,06% 

Total Sé  995 13,49% 690 9,35% 

Pinheiros 

Jardim Paulista 119 1,61% 79 1,07% 

Itaim Bibi 138 1,87% 111 1,50% 

Pinheiros 741 10,04% 500 6,78% 

Total Pinheiros  998 13,53% 690 9,35% 

Vila Mariana 

Moema  107 1,45% 107 1,45% 

Vila Mariana 563 7,63% 439 5,95% 

Saúde 842 11,41% 842 11,41% 

Total Vila Mariana  1.512 20,50% 1.388 18,81% 

Total EETU/ZEU  7.377 100,00% 5.697 77,23% 

Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

A oferta de unidades residenciais com duas ou três vagas de estacionamento, que no 

período de 2004 a 2008 totalizou 12.988 unidades nestes perímetros, o que 

correspondia a 50,68% das unidades lançadas; no período de 2014 a 2018 totalizou 

apenas 2.188, ou 9,20% das unidades lançadas, uma redução de aproximadamente 

83% (Tabela 4). Destas 2.188 unidades, 62,16% (1.360 unidades) foram ofertadas 

com área útil maior do que 50 m² e menor do que 90 m² (Gráfico15). 

Estes lançamentos aconteceram em 21 distritos de 15 subprefeituras. Sendo que 995 

destas unidades (45,47%) foram ofertadas em sete distritos de apenas três 

subprefeituras: Pinheiros, Mooca e Vila Mariana. Nestas três subprefeituras, 62,78%, 

86,67% e 40,96%, respectivamente, das unidades ofertadas tinham área útil maior do 

que 90 m² (Tabela 7). 
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Tabela 7. Unidades lançadas com 2 ou 3 vagas de estacionamento nos 

EETU/ZEU das Subprefeituras de Pinheiros, Mooca e Vila Mariana, de 2014 a 

2018 

Subprefeitura Distrito n° unidades n° unidades > 90 m² 

Pinheiros 

Itaim Bibi 79 3,61% 79 3,61% 

Jardim Paulista 82 3,75% 40 1,83% 

Pinheiros 105 4,80% 48 2,19% 

Total Pinheiros  266 12,16% 167 7,63% 

Mooca Tatuapé 270 12,34% 234 10,69% 

Total Mooca  270 12,34% 234 10,69% 

Vila Mariana 

Moema  125 5,71% 44 2,01% 

Vila Mariana 144 6,58% 144 6,58% 

Saúde* 190 8,68% 0 0,00% 

Total Vila Mariana  459 20,98% 188 8,59% 

Total EETU/ZEU  2.188 100,00% 802 36,65% 

*146 unidades, das 190, tinham área útil maior do que 50 m² e menor do que 70 m². 

Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

A oferta de unidades residenciais com mais de três vagas de estacionamento, que no 

período de 2004 a 2008 totalizou 1.374 unidades nestes perímetros, o que 

correspondia a 5,36% das unidades lançadas; no período de 2014 a 2018 totalizou 

apenas 219, ou 0,92% das unidades lançadas, uma redução de aproximadamente 

84% (Tabela 4). Destas 219 unidades, 38,36% foram ofertadas com área útil maior do 

que 90 m² e menor do que 120 m² e 61,64% com área útil maior do que 120 m² 

(Gráfico15). 

Ressalte-se que até 2013, todas as unidades lançadas com mais de três vagas de 

estacionamento, possuíam área útil superior a 120 m². 

Estes lançamentos aconteceram em 5 distritos de 4 subprefeituras: Santana/Tucuruvi; 

Vila Mariana; Mooca e Pinheiros (40,18%). 
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Tabela 8. Unidades lançadas com mais de 3 vagas de estacionamento nos 

EETU/ZEU das Subprefeituras de Santana/Tucuruvi, Vila Mariana, Mooca e 

Pinheiros de 2014 a 2018 

Subprefeitura Distrito n° unidades n° unidades > 120 m² 

Santana/Tucuruvi Tucuruvi  10 4,57% 10 4,57% 

Total Santana/Tucuruvi  10 4,57% 10 4,57% 

Vila Mariana Moema 37 16,89% 37 16,89% 

Total Vila Mariana  37 16,89% 37 16,89% 

Mooca Belém* 84 38,36% 0 0,00% 

Total Mooca  84 38,36% 0 0,00% 

Pinheiros 
Jardim Paulista 16 7,31% 16 7,31% 

Pinheiros 72 32,88% 72 32,88% 

Total Pinheiros  88 40,18% 88 40,18% 

Total EETU/ZEU  219 100,00% 135 61,64% 

* As 84 unidades possuem área útil maior que 90 m² e menor que 120 m². 

Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Conclusão 

 

Observa-se que o número de vagas de estacionamento de veículos ofertadas por 

unidade residencial lançada nas áreas demarcadas como EETU e ZEU diminuiu 

consideravelmente no período de 2014 a 2018, e aproximadamente 59% destas 

unidades foram construídas sem vagas de estacionamento (Tabela 4).  Tal mudança 

tem relação com a implementação do PDE 2014 que passou a não mais exigir vagas 

de estacionamento das unidades residenciais lançadas em EETU/ZEU e a 

desestimular a oferta de mais de uma vaga por habitação. 

 

  



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 50  

 
 

Gráfico 15. Total de unidades residenciais lançadas sem vaga, com 1, 2, 3 ou 
mais vagas nos EETU/ZEU 

 

 

 

 
Fonte de dados: EMBRAESP. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Número de empreendimentos licenciados e respectivas áreas 

construídas totais em EETU/ZEU e Miolos de Bairro  

 

O termo ñMiolo de bairroò n«o consta da lei do PDE, mas esta id®ia norteia as 

estratégias de adensamento construtivo e populacional propostas no Plano Diretor. 

Os miolos de bairro são áreas não contidas nas faixas de influências do sistema 

estrutural de transporte coletivo de média e alta capacidade (corredor de ônibus, trem 

e metrô) que atravessam as macroáreas que integram a zona urbana do Município. Ou 

seja, são considerados miolos de bairro toda quadra que estiver inserida na zona 

urbana do Município e não estiver contida nas faixas de influência do Eixo de 

Estruturação da Transformação Urbana ï EETU. 

Não estão sujeitos aos parâmetros urbanos estabelecidos para os miolos de bairro, no 

PDE, as quadras contidas nas Operações Urbanas Consorciadas ï OUC em vigor, 

nas Zonas Especiais de Interesse social ï ZEIS, nas Zonas de Ocupação Especial ï 

ZOE e demais zonas que possuam coeficiente de Aproveitamento máximo e gabarito 

de altura mais restritivos do que os estabelecidos para os miolos de bairro. 

Nestas áreas ï miolos de bairro - o Plano Diretor Estratégico (PDE) limita o 

adensamento construtivo e controla a verticalização das edificações. 

Para limitar o adensamento construtivo o PDE estabelece como a área construída 

máxima para cada terreno o equivalente a duas vezes a sua área (com exceção dos 

terrenos localizados nas quadras da Macrozona de Proteção e Recuperação 

Ambiental, que possuem coeficientes de aproveitamento máximo menores a fim de 

restringir o adensamento construtivo). 

E para controlar a verticalização dispersa limita a altura (28 metros) e número de 

andares máximos (térreo mais oito pavimentos) das edificações. 

Visando a preservação dos miolos de bairros, o PDE define como áreas prioritárias à 

transformação urbana as que se localizam ao longo dos eixos de transporte coletivo 

de média e alta capacidade. 

Como nas áreas contidas nas faixas de influência dos Eixos de Estruturação da 

Transformação Urbana pode-se construir até quatro vezes a área do terreno e nos 

miolos de bairros até duas vezes, o custo unitário da Outorga Onerosa é relativamente 

mais caro nos miolos do que nos eixos. Por quê? Porque aplicando-se a fórmula de 

cálculo da Outorga Onerosa, quanto mais se constrói, mais barato se torna o custo do 
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m². Com isto o PDE busca induzir o adensamento construtivo e populacional ao longo 

dos eixos e não nos miolos. 

 

Gráfico 16. Número de empreendimentos licenciados por subcategoria de uso e 

respectivas áreas construídas totais em EETU/ZEU de 2014 a 2019 

 

 

F Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB.  
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Gráfico 16A. Número de projetos aprovados por subcategoria de uso e 

respectivas áreas construídas totais nos miolos de bairro de 2014 a 2019 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Em 2014, nos EETU/ZEU de 23 subprefeituras, foram aprovados 703.498,33 m² de 

área construída total em 122 empreendimentos licenciados pelo Sistema de 

Administração do Código de Obras e Edificações (SISACOE). E apenas seis 

subprefeituras responderam por 78,69% da área construída total aprovada: Sé 

(159.971,96 m²), Vila Mariana (145.178,99 m²), Pinheiros (94.998,71 m²), Mooca 

(55.077,61 m²), Penha (53.426,43 m²) e Vila Prudente (47.936,91 m²) (Gráfico 17 e 

Tabela 10). 

 

Gráfico 17. Número de empreendimentos licenciados e respectivas áreas 

construídas totais por Subprefeitura em EETU/ZEU em 2014 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  
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Elaboração: SMUL/PLANURB. 

Em 2014, dos 122 projetos aprovados nos EETU, 58 utilizaram-se da Lei 13.430/2002 

(PDE) e em 64 projetos, o alvará não informou a lei do PDE utilizada (Tabela 11). 

Provavelmente a maioria dos projetos aprovados ainda não refletiram as diretrizes do 

novo PDE (lei 16.050/2014). 

 

Gráfico 17A. Número de projetos aprovados e respectivas Áreas Construídas 

Totais por Subprefeitura nos miolos de bairro em 2014 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Em 2014, nos miolos de bairro de 30 subprefeituras, foram aprovados 3.729.192,43 m² 

de área construída total em 700 projetos pelo SISACOE ï Sistema de Administração 

do Código de Obras e Edificações. E apenas dez Subprefeituras responderam por 

71,84% da área construída total aprovada: Lapa (568.628,97 m²), Campo Limpo 

(380.434,48 m²), Vila Mariana (299.519,06 m²), Mooca (293.573,93 m²), 

Santana/Tucuruvi (276.945,14 m²), Ipiranga (200.355,91 m²), Pinheiros 

(191.879,81m²), Santo Amaro (158.381,61 m²), Aricanduva/Formosa/Carrão 

(154.642,42 m²), Vila Maria/Vila Guilherme (154.582,78 m²) (Gráfico 17A e Tabela 

10A). 

Nos miolos de bairro, dos 700 projetos aprovados, 279 utilizaram-se da Lei 

13.430/2002 (PDE) e em 416 projetos, o alvará não informou a lei do PDE utilizada 

(Tabela 11A). Porém, considerando que o CA máximo igual a dois nos miolos de 

bairro só passou a valer com o PDE 2014; que a LPUOS utilizada na maioria dos 

casos muito provavelmente foi a 13.885/2004, e que as zonas de uso definidas por 

esta lei nos projetos aprovados podiam ter CA máximo maior do que 2, a localização 

dos terrenos consumidos nestes projetos ï nos miolos de bairro ï provavelmente não 

foi um fator desestimulador a sua viabilização. 

Em 2015, nos EETU/ZEU de 20 subprefeituras, foram aprovados 809.786,72 m² de 

área construída total em 100 projetos pelo SISACOE ï Sistema de Administração do 

Código de Obras e Edificações. E apenas cinco Subprefeituras responderam por 

78,46% da área construída total aprovada: Sé (220.639,65 m²), Vila Mariana 

(129.106,24 m²), Pinheiros (127.912,22 m²), Mooca (103.646,27 m²) e Sapopemba 

(54.088,46 m²) (Gráfico 18 e Tabela 10). 

Em 2015, 74 dos 100 projetos aprovados nos EETU utilizaram-se da Lei 13.430/2002 

(PDE). Portanto, os projetos aprovados ainda não refletiram as diretrizes do novo PDE 

(lei 16.050/2014). 
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Gráfico 18. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas totais 

por Subprefeitura em EETU/ZEU em 2015 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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(188.421,37 m²), Sé (182.805,19 m²), Mooca (176.773,91 m²), Santo Amaro 

(157.894,62 m²), Casa Verde/Cachoeirinha (145631,64 m²), Butantã (136.180,73 m²) e 

Santana/Tucuruvi (129.741,51 m²) (Gráfico 18A e Tabela 10A). 

 
Gráfico 18A. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas 

totais por Subprefeitura nos miolos de bairro em 2015 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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somente em 136 projetos o alvará indicou a Lei 16.050/2014 (novo PDE) (Tabela 11A). 

Portanto, os dados disponíveis nos alvarás de aprovação de 2015 não permitiram 

saber efetivamente quantos projetos utilizaram a Lei 16.050/2014 e, 

consequentemente, quantos foram direcionados por suas diretrizes. 

Em 2016, nos EETU/ZEU de 15 subprefeituras, foram aprovados 685.378,14 m² de 

área construída total em 61 projetos pelo SISACOE ï Sistema de Administração do 

Código de Obras e Edificações. E seis Subprefeituras responderam por 75,17% da 

área construída total aprovada: Vila Mariana (155.809,62 m²), Sé (90.095,14 m²), 

Ipiranga (77.702,96 m²), Mooca (73.496,19 m²), Pinheiros (71.637,59 m²) e Lapa 

(46.444,55 m²) (Gráfico 19 e Tabela 10). 

 
Gráfico 19. Número de projetos aprovados e respectivas Áreas Construídas 

Totais por Subprefeitura em EETU/ZEU em 2016 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Em 2016, dos 61 projetos aprovados nos EETUs, no mínimo 27 foram pela Lei 

16.050/2014 (PDE) (Tabela 11). Nos miolos de bairro, dos 449 projetos aprovados, no 

mínimo 221 foram pela Lei 16.050/2014 (PDE) (Tabela 11A). Portanto, com os dados 

disponíveis ainda não podemos afirmar de que maneira o PDE 2014 influenciou na 

escolha da localização dos projetos aprovados neste ano. 

Em 2016, nos miolos de bairro de 29 subprefeituras, foram aprovados 2.092.096,39 m² 

de área construída total em 449 projetos pelo SISACOE ï Sistema de Administração 

do Código de Obras e Edificações. E onze Subprefeituras responderam por 78,62% da 

área construída total aprovada: Mooca (198.969,92 m²), Campo Limpo (187.998,24 

m²), Lapa (187.000,89 m²), Pirituba/Jaraguá (176.633,41 m²), Vila Mariana (161.684,61 

m²), Pinheiros (148.808,58 m²), Sé (136.373,02 m²), Itaquera (124.252,26 m²), Ipiranga 

(112.908,19 m²), Aricanduva/Formosa/Carrão (108.748,55 m²) e Santana/Tucuruvi 

(101.337,62 m²) (Gráfico 19A e Tabela 10A). 
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Gráfico 19A. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas 

totais por Subprefeitura nos miolos de bairro em 2016 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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(92.117,78 m²), Penha (58.661,46 m²), Pirituba/Jaraguá (51.570,84 m²), Butantã 

(51.268,25 m²), Lapa (50.429,99 m²) e Sé (43.881,05 m²) (Gráfico 20 e Tabela 10). 

 

Gráfico 20. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas totais 

por Subprefeitura em EETU/ZEU em 2017 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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(118.198,91 m²), Itaquera (94.389,32 m²), Sé (92.343,32 m²), Santana/Tucuruvi 

(86.470,12 m²) e Ipiranga (77.487,13 m²) (Gráfico 20A e Tabela 10A). 

 

Gráfico 20A. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas 

totais por Subprefeitura em miolos de bairro em 2017 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Em 2017 foram aprovados pela Lei 16.050/2014 (PDE), no mínimo 83,50% dos 

projetos nos EETUs (Tabela 11) e 67,48% dos projetos nos miolos de bairro (Tabela 

11A). Portanto, nos EETUs os projetos aprovados já são um reflexo do novo PDE, 

porém ainda não podemos afirmar que a quantidade de projetos nos miolos de bairro 

foram consequência do PDE 2014. 

 

Gráfico 21. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas totais 

por Subprefeitura em EETU/ZEU em 2018 

 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Em 2018, nos EETU/ZEU de 19 subprefeituras, foram aprovados 1.193.936,58 m² de 

área construída total em 140 projetos pelo SISACOE ï Sistema de Administração do 

Código de Obras e Edificações. E apenas seis Subprefeituras responderam por 

78,96% da área construída total aprovada: Pinheiros (356.274,36 m²), Vila Mariana 

(165.768,09 m²), Mooca (140.894,98 m²), Vila Prudente (137.328,67 m²), Penha 

(78.704,98 m²) e Butantã (63.768,28 m²) (Gráfico 21 e Tabela 10). 

Em 2018, nos miolos de bairro de 29 subprefeituras, foram aprovados 1.450.564,50 m² 

de área construída total em 382 projetos pelo SISACOE ï Sistema de Administração 

do Código de Obras e Edificações. E dez Subprefeituras responderam por 77,18% da 

área construída total aprovada: Itaquera (258.140,44 m²), Lapa (161.198,22 m²), 

Mooca (124.894 m²), Pinheiros (108.189,79 m²), Penha (88.694,68 m²), 

Santana/Tucuruvi (88.036,91 m²), Sé (82.215,85 m²), Santo Amaro (77.992,00 m²), 

Vila Mariana (69.936,45 m²) e Butantã (60.263,10 m²) (Gráfico 21A e Tabela 10A). 

  



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 66  

 
 

Gráfico 21A. Número de projetos aprovados e respectivas Áreas Construídas 

Totais por Subprefeitura nos miolos de bairro em 2018 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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m²), Cidade Ademar (146.294,30 m²), Sé (116.815,07 m²), Mooca (110.936,28 m²), 

Penha (107.052,95 m²), Lapa (103.322,31 m²) e Ipiranga (91.047,20 m²). Destaca-se 

que Vila Mariana e Pinheiros juntas responderam por 49, 73% da área construída total 

aprovada (Gráfico 22 e Tabela 10). 

 

Gráfico 22. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas totais 

por Subprefeitura em EETU/ZEU em 2019 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Em 2019, nos miolos de bairro de 29 subprefeituras, foram aprovados 2.502.808,68 m² 

de área construída total em 532 projetos pelo SISACOE ï Sistema de Administração 

do Código de Obras e Edificações. E onze Subprefeituras responderam por 77,21% da 

área construída total aprovada: Mooca (302.814,73 m²), Santo Amaro (259.383,36 m²), 

Santana/Tucuruvi (223.166,76 m²), Lapa (214.012,38 m²), Butantã (185.733,39 m²), 

Itaquera (155.553,04 m²), Pirituba/Jaraguá (140.553,15 m²), Ipiranga (117.914,17 m²), 

Pinheiros (114,981,11 m²), Aricanduva/Formosa/Carrão (112.519,60 m²) e Sé 

(105.779,67 m²) (Gráfico 22A e Tabela 10A). 

 

Gráfico 22A. Número de projetos aprovados e respectivas áreas construídas 

totais por Subprefeitura nos miolos de bairro em 2019 

 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Conclusão 

 

Em 2014 foram aprovados, pelo SISACOE, 7.792.426,58 m² de Áreas Construídas 

totais, sendo que 9% destas áreas encontravam-se nos EETU/ZEU e 48% nos miolos 

de bairro. Mas em 2019, dos 7.877.181,88 m² de Áreas Construídas totais aprovadas 

(Tabela 9), 31% encontravam-se nos EETU/ZEU e 32% nos miolos de bairro, sendo 

que esta maior representatividade dos EETU/ZEU nas Áreas Construídas totais 

aprovadas por ano (m²) passou a acontecer a partir de 2018 (Gráfico 23). 

As porcentagens das Áreas Construídas totais aprovadas por ano (m²) indicadas na 

Tabela 9 encontram-se demonstradas no Gráfico 23. 

 

Tabela 9. Áreas Construídas totais aprovadas por ano (m²) 

 
Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Ressalte-se que em 2018 e 2019 foram aprovados pelo atual PDE (Lei Municipal nº 

16.050/14), no mínimo 87,86% e 97,20%, respectivamente, dos empreendimentos 

licenciados nos EETU/ZEU (Tabela 11) e 87,96% e 90,23%, respectivamente, dos 

empreendimentos licenciados nos miolos de bairro (Tabela 11A). 

Em 2018 e 2019 a quantidade de área construída total nos EETU/ZEU foi de 82,31% e 

97,00%, respectivamente, do total licenciado nos Miolos de Bairro (Tabela 9). Estes 

resultados foram alcançados mesmo sendo territorialmente a área de EETU/ZEU 

muito menor do que a área dos miolos de bairro. 
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Com estas porcentagens de empreendimentos licenciados pelo atual PDE, já é 

possível observar que a diretriz do Plano Diretor de induzir o adensamento construtivo 

junto aos EETU/ZEU está se realizando: 

ǒ com os incentivos dados aos EETU/ZEU de Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

máximo igual à 4 frente a um CA máximo = 2 nos Miolos de Bairro; 

ǒ com uma Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) proporcionalmente mais 

barata quanto maior for o CA máximo utilizado; 

ǒ além das áreas incentivadas consideradas não computáveis. 
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Grafico 23. Áreas Construídas totais aprovadas por ano (m²) 

 
 

 
 

 
Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB.  
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APąNDICE ñAò 

Eixos de Estruturação da Transformação Urbana e Zonas Eixos 

de Estruturação da Transformação Urbana (EETU/ZEU) 

 

Tabela 10. Número de empreendimentos licenciados e respectivas áreas 

construídas totais por subprefeituras em EETU/ZEU 

 
Nº = número de empreendimentos licenciados AC = Área Construída total 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Tabela 10A. Número de empreendimentos licenciados e respectivas áreas 

construídas totais por Subprefeituras nos Miolos de Bairro 

 
Nº = número de empreendimentos licenciados AC = Área Construída total 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Tabela 11. Número de projetos aprovados por ano por tipo de legislação nos 

EETU/ZEU 

N° de projetos aprovados 

Ano Total 

PDE (13.430/02) PDE (16.050/14) PDE não informado*** 

LPUOS 

13.885/

2004 

LPUOS 

não 

informado 

LPUOS 

13.885/

2004 

LPUOS 

16.402/

2016 

LPUOS 

não 

informado 

LPUOS 

13.885/

2004 

LPUOS 

16.402/

2016 

LPUOS 

não 

informado 

2014 122 51 7 0 0 0 12 0 52 

2015 100 73 1 2 0 4 8 0 12 

2016 61 15 2 5 0 21 9 1 8 

2017 103 8 1 11 38 37 6 0 2 

2018 140 4 0 19 77 24 1 3 12 

2019 214 3 0 10 197 1 0 0 2 

***Em 2019 consta um alvará de aprovação e execução de edificação nova que não indica o 

PDE utilizado, mas informa como amparo legal para a aprovação as Leis 7.805/72; 8.001/73; 

8.211/75; 8.881/79; 11.228/92. 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Tabela 11A. Número de projetos aprovados por ano por tipo de legislação nos 

miolos de bairro 

N° de projetos aprovados 

Ano Total 

PDE (13.430/02) PDE (16.050/14) PDE não informado 

LPUOS 

13.885/

2004 

LPUOS 

não 

informado 

LPUOS 

13.885/

2004 

LPUOS 

16.402/

2016 

LPUOS 

não 

informado 

Decreto 

57.377/

2016 

LPUOS 

13.885/

2004 

LPUOS 

16.402/

2016 

LPUOS 

não 

informado 

2014 700 134 145 3 0 2 0 98 0 318 

2015 654 137 81 16 1 119 0 78 0 222 

2016 449 55 38 29 8 184 0 38 0 97 

2017 367 41 16 22 41 137 52 13 3 42 

2018 382 26 2 17 174 47 92 5 6 13 

2019 532 33 1 14 449 14 1 5 2 13 

Fonte de dados: SISACOE - Sistema de Administração do Código de Obras e Edificações.  

Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Gráfico 5A. Acréscimo de Área Construída Total por distrito de 2004 a 2019 

 
Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Gráfico 24. Participação das Áreas dos Terrenos e das Áreas Construídas dos 
EETU nas Áreas dos Terrenos e nas Área Construídas das Subprefeituras em 
2019 

 
Fonte: IPTU EG. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Gráfico 24. Área Construída Total nos miolos de bairro por distrito em 2019 
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INSTRUMENTOS INDUTORES DA 

FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC) 

 

Evolução do Instrumento 

 

A manutenção de imóveis ociosos nas áreas urbanas gera graves consequências 

sociais, econômicas, urbanas e ambientais. Com o intuito de combater tais práticas 

nas cidades brasileiras, o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/01) regulamenta 

dispositivos da Constituição Federal (art. 182) por meio de instrumentos jurídico-

urbanísticos que promovam pressão e penalização às propriedades ociosas. Com 

isso, o instrumento de política urbana Parcelamento, Edificação e Utilização 

Compulsória (PEUC) foi acolhido já no Plano Diretor Estratégico (PDE) de 2002 (Lei nº 

13.430/02), com o objetivo de induzir o proprietário a cumprir a função social da 

propriedade urbana, estabelecendo sanções pelo descumprimento às exigências de 

ordenação da cidade. 

Os imóveis passíveis de aplicação dos instrumentos indutores da função social da 

propriedade são terrenos ou glebas totalmente desocupadas (ou onde o Coeficiente 

de Aproveitamento mínimo não tenha sido atingido), classificados como ñN«o 

Edificadosò e ñSubutilizadosò, ressalvadas as exce­»es previstas na lei, e os im·veis 

com §rea constru²da, j§ edificados, mas sem uso, s«o caracterizados como ñN«o 

Utilizadosò. Tais san­»es s«o aplicadas sucessivamente ap·s a verifica­«o do n«o 

cumprimento da função social, são eles: Notificação para o Parcelamento, Edificação e 

Utilização Compulsórios (PEUC), Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no 

Tempo (IPTUp) e Desapropriação Mediante Pagamentos em Títulos da Dívida Pública.  

Os instrumentos e as áreas de aplicação foram definidos no Plano Diretor de 2002 e 

se deram na ñMacro§rea de Reestrutura­«o e Requalifica­«oò e na ñMacro§rea de 

Urbaniza­«o em Consolida­«oò assim, os im·veis ñn«o edificados, subutilizados, ou 

n«o utilizadosò localizados nas ZEIS 2 e 3 descritas no Quadro 14 e delimitadas no 
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Mapa 07, integrantes da lei, além daqueles incluídos nas áreas de Operações Urbanas 

Consorciadas e Projetos Estratégicos inseridos nos perímetros dos distritos 

municipais, ficaram sujeitos ao parcelamento, edificação e utilização compulsórios. 

Somente em 2010 o Município institui a Lei Municipal nº 15.234/10 e o Decreto 

Municipal nº 51.920/10 regulamentando o PEUC estabelecendo etapas, prazos e 

procedimentos para o cumprimento da Função Social da Propriedade Urbana. No 

levantamento prévio realizado em 2011 a Prefeitura listou 1.053 imóveis por meio dos 

dados cadastrais do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), com terrenos acima 

de 250 m² e que se encontravam com indícios de ociosidade, sendo os proprietários 

convocados por meio do Diário Oficial do Município para preencherem um cadastro 

eletrônico e justificarem tal ociosidade. 

No entanto, as notificações efetuadas entre 2011 e 2013 não tiveram nenhum 

resultado efetivo por não gerarem qualquer obrigação legal ao proprietário. Com a 

criação do Departamento de Controle da Função Social da Propriedade (DCFSP) em 

SMDU (Lei Municipal nº 15.764/13) e a aprovação do novo Plano Diretor Estratégico - 

PDE (Lei Municipal n° 16.050/14) houve a possibilidade concreta para a aplicação do 

instrumento. O PDE 2014 estabeleceu uma série de modificações em relação ao 

Plano Diretor anterior, como a alteração do conceito de imóveis não edificados, 

subutilizados e não utilizados, a ampliação das áreas de aplicação do PEUC e o 

detalhamento das etapas para a adequada aplicação dos instrumentos indutores da 

função social. Por fim, foram elaborados o Decreto Municipal nº 55.638/14, conferindo 

nova regulamentação à aplicação dos instrumentos indutores da função social da 

propriedade urbana no Município, em especial à notificação para o parcelamento, 

edificação e utilização compulsórios (revogando o Decreto Municipal nº 51.920/10) e o 

Decreto Municipal nº 57.562/16, que regulamenta os procedimentos para a aplicação e 

permitiram a notificação de imóveis que não cumprem sua função social.  

 

Resultados da Aplicação do Instrumento 

 

Os dados da Tabela 1 abaixo descrevem a quantidade de imóveis ociosos que foram 

notificados para cumprimento da função social da propriedade urbana a partir do ano 

de 2014. Na plataforma de Monitoramento do PDE o instrumento fornece valores 

percentuais relativos à diferença entre a quantidade de imóveis de cada categoria e a 
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quantidade total de imóveis notificados, bem como se encontra disponível na 

plataforma de monitoramento a distribuição territorial por Macroárea, Macrorregião, 

Subprefeitura e Distrito. 

 

Tabela 1. Imóveis ociosos notificados por ano por categoria 

Imóveis Ociosos/ 

Ano 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Total 

Geral 

Não Edificado 35 106 333 22 6 96 0 598 

Não Utilizado 38 527 95 16 2 125 82 885 

Subutilizado 4 90 118 26 0 22 3 263 

Total Geral 77 723 546 64 8 243 85 1746 

Fonte: SMUL/CEPEUC. Junho/2021. 

 

Ressalta-se que a retomada da intensidade de aplicação do instrumento verificada em 

2019 foi severamente comprometida durante o ano de 2020, decorrente da pandemia 

da COVID-19 uma vez que parte fundamental da aplicação do instrumento consiste na 

averiguação in loco acerca da ociosidade do imóvel, bem como o procedimento de 

notificação também demanda visita de campo. 

Ainda, de acordo com SMUL/CEPEUC, do total apresentado, 18 notificações foram 

canceladas administrativamente ou judicialmente e 65 notificações constituem imóveis 

com impossibilidades jurídicas momentaneamente insanáveis conforme o Art. 8º do 

Decreto Municipal nº 55.638/14. 

A Tabela 2 a seguir apresenta a área (m²) de imóveis notificados, por categoria que o 

caracteriza como ocioso. As áreas informadas correspondentes aos im·veis ñN«o 

Edificadosò e ñSubutilizadosò s«o referentes ¨ §rea do terreno.  
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Tabela 2. Área (m²) dos imóveis ociosos notificados por ano por categoria 

Área do 

Terreno (m²) 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Total 

Geral 

Não 

Edificado 
190.815  663.012  463.396  103.115  9.559  60.129  0 1.490.026  

Subutilizado 4.722  834.355  217.451  54.064  0 56.160  3.930  1.170.682  

Total/Ano 195.537  1.497.367  680.847  157.179  9.559  116.289  3.930  2.660.708  

Fonte: SMUL/CEPEUC. Junho/2021. 

 

Os im·veis caracterizados como ñn«o utilizadosò, as informa­»es s«o referentes ¨ §rea 

construída, conforme Tabela 3. Contudo, a área construída é correspondente às 

unidades não utilizadas, ou seja, quando possuem coeficiente de aproveitamento 

utilizado igual ou superior ao coeficiente de aproveitamento mínimo descrito nos 

quadros 2 e 2A do PDE e que contenham, no mínimo, 60% de sua área construída 

desocupada por mais de um ano. 

 

Tabela 3. Ćreas (mĮ) dos im·veis ociosos notificados como ñN«o utilizadoò ao 

ano 

Área 

Construída 

(m²) 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Total 

Geral 

Não Utilizado 12.246  321.591  112.323  80.991   501  41.930  6.283  575.865  

Total/Ano 12.246  319.301  112.323  80.991   501  41.930  6.283  575.865  

Fonte: SMUL/CEPEUC. Junho/2021. 

 

O Gráfico 1 demonstra o acúmulo de áreas notificadas em São Paulo no período de 

2014 até 2020. Da mesma forma que as tabelas anteriores, os imóveis classificados 

como ñN«o Edificadosò e ñSubutilizadosò, as §reas correspondem ¨ §rea de terreno e 

os im·veis ñN«o Utilizadosò os valores s«o relativos ¨ §rea constru²da. 
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Gráfico 1. Acumulado das Áreas (m²) dos imóveis ociosos notificados por 

categoria ï 2014 a 2020 

 

Fonte: SMDU/CEPEUC. Junho/2021. Elaboração SMDU/PLANURB. 

 

De acordo com o Art. 96 do PDE os proprietários dos imóveis notificados pelo PEUC 

terão o prazo de um ano a partir do recebimento da notificação para protocolar, no 

caso de ñN«o Edificadosò e ñSubutilizadosò, o pedido de aprova­«o e execu­«o de 

projeto de parcelamento ou edifica­«o desses im·veis, j§ os im·veis ñN«o Utilizadosò 

deverão trazer documentação comprobatória de uso. 

As tabelas abaixo demonstram os imóveis notificados na cidade até o ano de 2020, 

bem como aqueles que cumpriram as obrigações do Parcelamento, Edificação e 

Utilização Compulsórios por ano. 

 

Tabela 4. Imóveis notificados que cumpriram a função social da propriedade por 

ano 

 Categoria de 

imóveis ociosos 
2014 

201

5 
2016 

201

7 

201

8 
2019 2020 

Total 

Geral 

Não Utilizado 0 22 70 16 26 12 3 152 

Não Edificado 0 3 0 0 4 4 0 11 

Subutilizado 0 1 2 2 5 2 0 12 

Total/Ano 0 26 72 18 35 18 3 175 

Fonte: SMUL/CEPEUC. Junho/2021. 
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A Tabela 5 apresenta a situação dos imóveis notificados na cidade de São Paulo. 

Há 175 imóveis que atenderam integralmente as obrigações de PEUC, ou seja, 

voltaram a ter uso, 363 que estão em atendimento, aqueles que apresentaram projeto 

e estão em prazo de aprovação ou execução de obras, 87 tiveram sua notificação 

cancelada por processo judicial ou por impugnação ou com recurso deferidos pela 

municipalidade, 1121 não atenderam as condições de notificação, dentre eles 473 

foram encaminhados para a cobrança do IPTU progressivo. 

 

Tabela 5. Situação dos imóveis notificados em dezembro de 2020. 

Situação 2020 

Atendeu integralmente 175 

Em atendimento 363 

Aguardando o atendimento à notificação 1.121 

Cancelados/Impugnação e recurso deferidos 87 

Total 1.746 

Fonte: SMUL/CEPEUC. Junho/2021.  

 

Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo 

(IPTUp) 

 

De acordo com o Art. 98 do PDE 2014, se os proprietários dos imóveis notificados não 

cumprirem as obrigações nos prazos estabelecidos no Art. 96 da mesma lei, a 

Prefeitura deverá aplicar alíquotas de IPTU que, de forma progressiva, serão 

majoradas anualmente pelo prazo de cinco anos consecutivos até atingir a alíquota 

máxima de 15%. 

A seguir, na Tabela 5 é demonstrada a quantidade de imóveis notificados que já 

sofreram aplicação do IPTUp. No ano de 2020 foram indicados, por SMUL/CEPEUC, à 

cobrança de IPTUp 475 imóveis, sendo que 15 deles já estão na 5ª alíquota, portanto, 

está sendo cobrado o valor máximo de alíquota de 15% do valor venal do imóvel. 

Desta forma, na medida do interesse público, esses imóveis poderão sofrer a 

Desapropriação por Títulos da Dívida Pública, chegando assim a última sanção 

definida pelos instrumentos indutores da função social da propriedade. 
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Tabela 6. Imóveis sujeitos ao IPTU Progressivo por ano 

  
1ª 

Alíquota 

2ª 

Alíquota 

3ª 

Alíquota 

4ª 

Alíquota 

5ª 

Alíquota 
Total/Ano 

2016 27 0 0 0 0 27 

2017 295 27 0 0 0 322 

2018 157 255 21 0 0 433 

2019 117 141 229 16 0 503 

2020 8 111 118 223 15 475 

Fonte: SMUL/CEPEUC. Março/2021. 

 

Conforme informado pelo CEPEUC, a Tabela 6 apresenta os dados enviados para 

Secretaria Municipal da Fazenda (SF), o qual inclui o envio de cobrança retroativa e 

que durante a análise de SF, alguns SQLs são revistos para a aplicação da alíquota. 

 

Outros Instrumentos indutores da Função Social da 

Propriedade 

 

Desapropriação Mediante Pagamento em Títulos da Dívida Pública 

Este instrumento ainda não foi aplicado, pois apenas em 2021, após os 5 anos de 

cobrança de IPTUp, será possível verificar se esses imóveis ainda se encontram em 

situação de ociosidade. Após essa verificação, os imóveis em questão serão 

analisados quanto à possibilidade de uso pela administração pública. E, sendo 

verificado o interesse, a proposta de emissão de Títulos da Dívida Pública deverá ser 

encaminhada pela Prefeitura ao Senado Federal para sua aprovação. 

 

Consórcio Imobiliário 

Foi aprovada a Lei Municipal nº 16.377/16 regulamentando o Consórcio Imobiliário, 

porém ainda se faz necessária a regulamentação dos procedimentos para a sua 

aplicação. O processo de revisão intermediária do PDE é o momento oportuno para 

avançar na discussão acerca dos procedimentos e aprimoramento da regulamentação 

deste instrumento.  
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Direito de Preempção 

É um instrumento vigente e já foi aplicado anteriormente ao PDE 2014. 

 

Arrecadação de Bens Abandonados 

É um instrumento vigente e está previsto no Código Civil. Nos termos do inciso XIII do 

Art. 31 do Decreto Municipal nº 58.021/17 compete a SMUL/CEPEUC informar aos 

órgãos competentes (Procuradoria Geral do Município - PGM) sobre os imóveis com 

indícios de abandono para análises e providências quanto à arrecadação. Alguns 

imóveis foram identificados nessa situação por CEPEUC, porém após terem sido 

encaminhados à PGM, foram encontradas outras informações que os desclassificaram 

como abandonados. 
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INSTRUMENTOS DO DIREITO DE 

CONSTRUIR 

Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) 

 

O Estatuto da Cidade - Lei federal 10.257/2001 prevê um conjunto de instrumentos 

que oferecem ao poder público municipal a capacidade não somente de normatização 

e fiscalização, mas também de intervenção, tendo como foco o uso da cidade e da 

propriedade. Entre eles, a lei regulamenta a cobrança de contrapartida financeira pelo 

direito de construir acima do coeficiente de aproveitamento estabelecido como básico 

nas cidades, na forma de Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC).  

O instrumento da OODC permite, basicamente, que os proprietários de terrenos 

adquiram metros quadrados adicionais de construção e, dessa forma, viabilizem a 

construção de edificações maiores do que as que seriam permitidas sem o pagamento 

de contrapartida. Isso permite o adensamento construtivo e populacional, ao mesmo 

tempo em que oferece ao Poder Público um instrumento para controlá-los. Nesse 

sentido, trata-se de um instrumento que se relaciona com as normas estabelecidas de 

parcelamento, uso e ocupação do solo urbano.  

Os parâmetros construtivos definidos nas cidades impactam a geração de renda de 

cada terreno e, consequentemente, a valorização desigual das regiões em que eles se 

inserem. Por meio da OODC, como órgão regulador e de controle, a municipalidade, é 

capaz de recuperar uma parte dessa mais valia, ou seja, da valorização fundiária. 

Na cidade de São Paulo, a Outorga Onerosa é utilizada desde antes da promulgação 

do Estatuto da Cidade, mas foi depois deste, e através do Plano Diretor Estratégico de 

2002, que o instrumento pôde ser aplicado plenamente. O PDE de 2014, 

complementado pela Lei nº 16.402/2016, de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, 

aprimorou a aplicação do instrumento, definindo as regras e limites ao direito de 

construir, fixando parâmetros de edificabilidade e de valor de contrapartida para o 

potencial construtivo adicional, de forma que sua abrangência é percebida em quase 

todo o território da cidade. 
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Atualmente, no cálculo do custo da outorga onerosa do direito de construir são levados 

em consideração diversos fatores. As referências são o valor da terra do local do 

empreendimento e o potencial construtivo utilizado pela edificação. Além disso, a 

fórmula do cálculo da outorga considera os fatores social e de planejamento previstos, 

respectivamente, nos quadros 5 e 6 do Plano Diretor Estratégico. Esses elementos 

visam alterar a atratividade de determinados usos em certas regiões da cidade. 

A aplicação da OODC em São Paulo foi se transformando ao longo dos anos. As 

tabelas, gráficos e mapas apresentados a seguir apresentam a quantidade de 

empreendimentos e as áreas excedentes que foram objeto de outorga onerosa, bem 

como mostram o volume de recursos arrecadados por meio dela. As informações se 

estendem a períodos anteriores à promulgação do PDE de 2014 e mostram, além de 

séries históricas, sua distribuição no território. 

 

Gráfico 1. Área excedente com a aplicação da OODC (m² / ano) 

 
Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

*Somente Propostas Quitadas. 

 

  



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 91  

 
 

Tabela 1. Área excedente referente à OODC, por ano de alvará 

Ano do Alvará Área Excedente (m²) Propostas* % Área Excedente/ano 

2004 163.973  103  1,97% 

2005 260.380  169  3,13% 

2006 330.243  159  3,96% 

2007 561.084  209  6,74% 

2008 658.568  249  7,91% 

Média 2004-2008 394.850  177  4,74% 

2009 515.942  198  6,19% 

2010 621.861  243  7,47% 

2011 521.842  263  6,26% 

2012 555.061  238  6,66% 

2013 374.182  179  4,49% 

Média 2009-2013 517.778  224  6,22% 

2014 459.015  247  5,51% 

2015 407.472  179  4,89% 

2016 400.296  148  4,81% 

2017 442.976  186  5,32% 

2018 729.762  262  8,76% 

2019 698.412  277  8,38% 

2020 628.616  241  7,55% 

Média 2014-2020 538.078  220  6,46% 

Total Geral 8.329.686,52  3550  100,00% 

Fonte: Área Excedente (SMDU/DEUSO). 

*Somente Propostas Quitadas. 
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Gráfico 2. Contrapartida financeira por ano com propostas de OODC (milhões 

R$/ano) 

 
Fonte: FUNDURB. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Tabela 2. Valor arrecadado com OODC, por ano 

Ano do Alvará Valor da Contrapartida (R$) 

2004 6.653.138  

2005 41.070.673  

2006 64.725.120  

2007 99.937.330  

2008 118.127.458  

Média 2004-2008 66.102.744  

2009 115.928.337  

2010 189.808.305  

2011 339.961.203  

2012 203.047.681  

2013 300.833.740  

Média 2009-2013 229.915.853  

2014 206.776.882  

2015 249.973.455  

2016 209.947.938  

2017 210.187.562  

2018 335.075.268  

2019 741.373.275  

2020 542.877.159  

Média 2014-2020 356.601.648,45  

Total Geral 3.976.304.523,72  

Fonte: Valor arrecadado (SF). 

* Os valores de receita por ano não equivalem à arrecadação de OODC por ano de emissão 

dos alvarás. 

 

A arrecadação com a Outorga Onerosa teve um salto nos últimos anos, conforme 

pode ser visto no gráfico 2. Além de um aumento na área excedente cujo direito de 

construção foi adquirido, isso se relaciona com o fato de que, desde 2017, a maioria 

dos empreendimentos licenciados que tiveram suas outorgas quitadas foram 

analisados sob os parâmetros e termos do Plano Diretor Estratégico de 2014. Essa 

legislação toma como parâmetro de preço da terra para o cálculo da outorga onerosa 
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os valores de terreno por face de quadra apresentados em seu Quadro 14, que foi 

elaborado especificamente para a aplicação do instrumento e está mais próximo aos 

preços de mercado do que nas legislações anteriores. Esses valores foram 

reajustados de forma uniforme e 2% pelo decreto nº 59.166 de 30 de dezembro de 

2019. 

 
Gráfico 3. Área Excedente (m²) por Marco Legal por ano ï OODC 

 
Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

* Lei nº 13.430/2002 e Lei nº 13.885/2004. 

** Lei nº 16.050/2014. 

 

A Tabela 3 e o Gráfico 3 distribuem as propostas quitadas por ano de acordo com a lei 

em que foram protocoladas. Verifica-se que mesmo após a publicação do PDE de 

2014 havia muitos projetos sendo analisados pela legislação anterior e que somente 

em 2017 o número de propostas protocoladas pela Lei 16.050/14 e já quitadas 

superou as protocoladas com a vigência das leis anteriores. 
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Tabela 3. Propostas Quitadas e Área Excedente por Marco Legal por ano ï 

OODC 

  13.430/02 13.885/04 16.050/14 

  Propostas 

Área 

Excedente 

(m²) 

Propostas 

Área 

Excedente 

(m²) 

Propostas 

Área 

Excedente 

(m²) 

2014   243 456.482 4 2.532 

2015 1 1.402 154 330.223 24 75.846 

2016 1 884 78 194.710 69 204.702 

2017 2 3.317 37 73.526 147 366.133 

2018   14 67.986 248 661.776 

2019   1 282 276 698.130 

2020   3 9.944 238 616.672 

Total 2014-2020 4 5.604 530 1.133.154 1.006 2.627.792 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

A seguir são apresentadas as informações referentes ao número de propostas 

realizadas por ano na cidade de São Paulo que, além de terem seus projetos 

aprovados, realizaram o pagamento integral valor de contrapartida para o potencial 

construtivo adicional até o final de 2020. Na Tabela 4 e no Gráfico 4  é possível 

perceber que as propostas quitadas de aquisição de potencial construtivo por meio da 

OODC se concentram em duas faixas, quais sejam: 100m2 a 1000m2 e de 1.000m2 a 

5.000m2. Esse cenário se repete em todos os períodos analisados. 

 

Tabela 4. Propostas quitadas de OODC por faixa de área excedente e ano do 

alvará 

Período 
Até 100 

m² 

Entre 100 

m² e 1.000 

m² 

Entre 1.000 m² 

e 5.000 m² 

Entre 5.000 m² 

e 10.000 m² 

Maior que 

10.000 

m² 

2004-2008 72 302 428 65 22 

2009-2013 95 308 600 88 30 

2014-2020 264 521 525 173 57 

Total Geral 431 1131 1.553 326 109 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Gráfico 4. Propostas quitadas de OODC por faixa de área excedente 

 
Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Os gráficos abaixo apresentam a espacialização do consumo de área excedente no 

território. No Gráfico 5 a distribuição é feita por macroáreas e é possível verificar que 

após 2014 a Macroárea de Urbanização Consolidada teve o maior número de 

aquisições de área excedente através da OODC. 

 
Gráfico 5. Área excedente por Macroárea, 2009 a 2013 e 2014 a 2018 ï OODC 

 



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 97  

 
 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

O Gráfico 6, apresentado a seguir, mostra a distribuição da quantidade de área 

excedente adquirida nas subprefeituras de maneira decrescente por concentração de 

área excedente no período de 2014 a 2020. 

 

Gráfico 6. Ranking da concentração de área excedente por Subprefeitura (m²) no 

período 2014 a 2020 ï OODC 

 
Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Os mapas 1 e 2 localizam os empreendimentos imobiliários que adquiriram direito de 

construir por meio da outorga onerosa, tendo como referência os fatores de 

planejamento propostos pelo Plano Diretor Estratégico de 20148 em cada região da 

cidade. 

 
  

                                                           
88 A revisão da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo posteriormente 

estabeleceu o fator de planejamento de 2,0 para os usos residenciais e não 

residenciais em áreas de ZEM. 
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Mapa 1. Empreendimentos com OODC quitada para o uso residencial. Alvarás 

emitidos entre 1999 e 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/ 

PLANURB. 
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Mapa 2. Empreendimentos com OODC quitada para o uso não residencial. 

Alvarás emitidos entre 1999 e 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/ 

PLANURB. 
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB) 

 

Os recursos do FUNDURB são aplicados conforme estabelecido no Art. 339 do Plano 

Diretor (Lei Municipal nº 16.050/14) e têm como referência para orientar os projetos, 

obras e intervenções, a serem viabilizadas por seus recursos financeiros, as 

prioridades definidas pelo planejamento urbano da cidade (PDE, Planos Regionais das 

Subprefeituras, Planos de Ação das Subprefeituras e Planos Municipais setoriais 

vinculados aos Sistemas Urbanos e Ambientais) além daquelas previstas no Programa 

de Metas de cada gestão. 

As prioridades para aplicação de seus recursos são: 

ñI - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
incluindo a regularização fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de 
reserva fundiária e de parque habitacional público de locação social;  
II - sistema de transporte coletivo público, sistema cicloviário e sistema de 
circulação de pedestres;  
III - ordenamento e direcionamento da estruturação urbana, incluindo 
infraestrutura, drenagem, saneamento, investimentos destinados à implantação 
de parques lineares, à realização de melhorias em vias estruturais ou de 
transporte público coletivo de passageiros e à requalificação de eixos ou polos 
de centralidade;  
IV - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, espaços públicos de 
lazer e áreas verdes;  
V - proteção, recuperação e valorização de bens e de áreas de valor histórico, 
cultural ou paisagístico, incluindo o financiamento de obras em imóveis públicos 
classificados como ZEPEC;  
VI - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 
interesse ambiental.ò (art. 339 do PDE) 
 

O PDE estabeleceu que dos recursos arrecadados anualmente pelo FUNDURB 

deverão ser empregados: 

ñI ï ao menos 30% (trinta por cento) destinados para a aquisição de terrenos 
destinados à produção de Habitação de Interesse Social localizados na 
Macroárea de Estruturação Metropolitana, e na Macroárea de Urbanização 
Consolidada e na Macroárea de Qualificação da Urbanização, preferencialmente 
classificados como ZEIS 3; 
II ï ao menos 30% (trinta por cento) destinados à implantação dos sistemas de 
transporte público coletivo, cicloviário e de circulação de pedestres. (art. 340 do 
PDE)ò. 
 

A Lei Municipal nº 17.217/19 alterou os incisos I e II do Art. 340 do PDE. Agora os 

30% (trinta por cento) destinados à Habitação de Interesse Social também podem ser 

utilizados para projetos e produção de HIS e os 30% (trinta por cento) destinados à 
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implantação dos sistemas de transporte público coletivo, cicloviário e de circulação de 

pedestres também podem ser utilizados para implantação e realização de melhorias 

nas vias estruturais: 

ñI - ao menos 30% (trinta por cento) destinados a projetos e produção de 
Habitação de Interesse Social, inclusive a aquisição de terrenos para este fim, 
desde que incluídos na Macroárea de Estruturação Metropolitana, na Macroárea 
de Urbanização Consolidada e na Macroárea de Qualificação da Urbanização, 
preferencialmente classificados como ZEIS 3, conforme Mapa 4A anexo; 
II - ao menos 30% (trinta por cento) destinados à implantação e realização de 
melhorias nas vias estruturais e nos sistemas de transporte público coletivo, 
ciclovi§rio e de circula­«o de pedestres.ò (art. 9Á da Lei nÜ 17.217/2019) 
 

De 2014 a 2017, em decorrência do agravamento da crise econômica que também 

afetou a produção imobiliária paulistana e do processo de transição das legislações 

edilícias decorrentes da revisão do Marco Regulatório de Política Urbana, as receitas 

do FUNDURB sofreram uma redução de aproximadamente 25% em relação a 2013, 

com exceção de 2015 que apresentou uma redução de aproximadamente 15% 

(Gráfico 7 e Tabela 5). 
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Gráfico 7. Total de Receitas e valores liquidados do FUNDURB 

 

Fonte de dados: FUNDURB. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Considerando  que o processo de licenciamento de empreendimentos (aprovação e 

emissão de um alvará de Aprovação e Execução de Edificação) pode demorar até 3 

anos; que o início das obras ocorra apenas após o pagamento integral da 

contrapartida financeira (OODC); portanto a Outorga Onerosa arrecadada de 2014 a 
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2017 se refere, majoritariamente, a projetos protocolados de 2011 a 2014 (na vigência 

do antigo PDE e LPUOS), conforme é possível aferir no capítulo sobre OODC que 

integra o presente relatório. Ainda, trata-se de um período em que aspectos 

macroeconômicos, como o Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro, vinha decaindo 

drasticamente até entrarmos em recessão em 2015 e 2016. 

Em 2018 as receitas do FUNDURB quase dobraram, tendo apresentado um 

crescimento de 81,68% com relação a 2017. Desempenho que se repetiu em 2019, 

com um crescimento de 91,79% com relação a 2018. Ou seja, em apenas dois anos 

as receitas do FUNDURB aumentaram 248,45%. Este aumento no valor arrecadado 

está relacionado a um aumento da quantidade de empreendimentos sendo licenciados 

pelas regras e parâmetros construtivos do atual PDE, como é possível aferir nos 

capítulos sobre EETU/ZEU e OODC que integram o presente relatório; bem como pela 

retomada da capacidade de investimentos pelo mercado imobiliário paulistano, 

largamente noticiado na imprensa. 

Por outro lado os valores liquidados (ou seja, de fato investidos em projetos, obras e 

intervenções) não acompanharam este aumento das receitas (Gráfico 7 e Tabela 5). 

De 2017 a 2019 estes valores foram inferiores a 50% dos recursos arrecadados no 

respectivo ano (Tabela 5).  

As receitas do FUNDURB não utilizadas em um ano ficam acumuladas para o 

seguinte. Por isto que os valores liquidados em um determinado ano podem ser 

maiores do que as receitas deste mesmo ano. 
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Tabela 5. Total das receitas e valores liquidados do FUNDURB 

Ano Receitas FUNDURB 
Valores liquidados 

FUNDURB 

Valores liquidados / 

Receitas do FUNDURB 

2013 R$ 311.436.555,64 R$ 231.482.541,52 74,33% 

2014 R$ 227.562.823,10 R$ 335.702.332,78 147,52% 

2015 R$ 265.504.393,48 R$ 262.300.260,61 98,79% 

2016 R$ 231.396.111,72 R$ 236.455.178,38 102,19% 

2017 R$ 231.952.509,95 R$ 106.882.033,17 46,08% 

2018 R$ 421.414.858,61 R$ 131.865.938,41 31,29% 

2019 R$ 808.247.784,48 R$ 374.476.784,55 46,33% 

Fonte de dados: FUNDURB. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Em 2013, ainda na vigência do antigo PDE (Lei Municipal nº 13.430/02), os maiores 

valores liquidados foram com o Sistema de Mobilidade (26,07%) e com a Política de 

Habitação Social (25,26%) (Gráfico 8), tendo sido liquidadas 74,33% das receitas 

deste ano (Tabela 5). 

Em 2014, o Sistema de Saneamento Ambiental respondeu por 68,26% dos valores 

liquidados (Gráfico 8) que foram gastos com desapropriações, elaboração de planos e 

projetos e execução de obras de drenagem. Ressalte-se também que os valores 

liquidados com o Sistema de Mobilidade (30,64%) e com a Política de Habitação 

Social (37,08%) (Gráfico 8) atenderam aos porcentuais mínimos de 30% definidos no 

art. 340 do PDE 2014. 
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Gráfico 8. Valores liquidados do FUNDURB de 2013 a 2019 

  

Fonte de dados: FUNDURB. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Em 2015, os valores liquidados com o Sistema de Mobilidade (38,25%) e com a 

Política de Habitação Social (37,60%) (Gráfico 8) atenderam aos porcentuais mínimos 

estabelecidos no PDE. Foram liquidados ainda 14,00% com o Sistema de 

Saneamento Ambiental em execução de obras de drenagem, tendo neste ano sido 

liquidadas 98,79% das receitas (Tabela 5). 

Em 2016, os valores liquidados com a Política de Habitação Social (37,60%) 

atenderam aos porcentuais mínimos estabelecidos no PDE, tendo os valores 

liquidados com o Sistema de Mobilidade (28,83%) (Gráfico 8) ficado um pouco abaixo. 

Foram liquidados ainda 22,76% com o sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais, 

na elaboração de planos e projetos e execução de obras de equipamentos de esporte, 

educação e cultura. 

Em 2017, os valores liquidados com a Política de Habitação Social (30,44%) 

atenderam aos porcentuais mínimos estabelecidos no PDE, tendo os valores 

liquidados com o Sistema de Mobilidade (7,41%) (Gráfico 8) ficado muito abaixo deste 

mínimo. Foram liquidados neste ano apenas 46,08% das receitas (Tabela 5). 

Em 2018, os valores liquidados com a Política de Habitação Social (22,47%) e com o 

Sistema de Mobilidade (4,84%) (Gráfico 8) não atenderam aos porcentuais mínimos 

estabelecidos no PDE, tendo os gastos com Mobilidade ficado muito abaixo. 

Destaque-se que foram liquidados neste ano apenas 31,29%das receitas (Tabela 5). 

Em 2019, os valores liquidados com a Política de Habitação Social (21,69%) e com o 

Sistema de Mobilidade (19,19%) (Gráfico 8) não atenderam aos porcentuais mínimos 

estabelecidos no PDE. Tendo o Sistema de Mobilidade conseguido liquidar 19,19% 

em função da alteração dos incisos I e II art. 340 do PDE, feita pela Lei nº 

17.217/2019, que permitiu que os 30% (trinta por cento) destinados à Mobilidade 

fossem também utilizados para implantação e realização de melhorias nas vias 

estruturais. 

O detalhamento dos valores liquidados do FUNDURB no Sistema de Mobilidade e na 

Política de Habitação Social encontram-se nos Gráficos 9 e 10, respectivamente. 
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Gráfico 9. Valores liquidados do FUNDURB no Sistema de Mobilidade 

 

Fonte de dados: FUNDURB. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Gráfico 10. Valores liquidados do FUNDURB na Política de Habitação Social 

 

Fonte de dados: FUNDURB. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

De 2013 até 2019 mais de 90% das receitas do FUNDURB foram oriundas da Outorga 

Onerosa do Direito de Construir (OODC). Apenas em 2018, devido a outras fontes de 

receitas como acordos, contratos, consórcios, convênios e a Cota de Solidariedade, a 

OODC respondeu por 79,51% (Tabela 6). 

Em 2018 as receitas do FUNDURB oriundas da OODC tiveram um crescimento de 

59,42% com relação a 2017. Desempenho que mais que dobrou em 2019, com um 

crescimento de 121,26% com relação a 2018. Ou seja, em apenas dois anos as 

receitas do FUNDURB oriundas da outorga onerosa aumentaram 252,72% (Tabela 6). 
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Tabela 6. Receitas do FUNDURB oriundas da OODC 

Ano Receitas FUNDURB 

Receitas do FUNDURB 

oriundas da Outorga 

Onerosa 

Participação da Outorga 

Onerosa nas Receitas do 

FUNDURB 

2012 R$ 212.056.890,09 R$ 193.047.680,55 91,04% 

2013 R$ 311.436.555,64 R$ 300.833.739,93 96,60% 

2014 R$ 227.562.823,10 R$ 206.776.881,50 90,87% 

2015 R$ 265.504.393,48 R$ 249.973.455,46 94,15% 

2016 R$ 231.396.111,72 R$ 209.947.937,53 90,73% 

2017 R$ 231.952.509,95 R$ 210.187.562,35 90,62% 

2018 R$ 421.414.858,61 R$ 335.076.235,42 79,51% 

2019 R$ 808.247.784,48 R$ 741.373.274,58 91,73% 

Fonte de dados: FUNDURB. Elaboração: SMUL/PLANURB 

 

A partir de 01 de agosto de 2014, com a publicação do atual PDE (Lei Municipal nº 

16.050/14), passou a vigorar o Quadro 14 que estabeleceu os novos valores do m² do 

terreno para fins de Outorga Onerosa. Portanto os projetos protocolados a partir desta 

data, ou que solicitaram a sua análise pelo novo PDE, tiveram a contrapartida 

financeira de seus projetos calculada pelo Quadro 14. 

Corroborando esta análise, em 2018, dos 61 empreendimentos licenciados nos 

EETU/ZEU, 59 foram pelo novo PDE. E em 2019, foram 230 empreendimentos 

licenciados nos EETU/ZEU, sendo 223 pelo novo PDE (APąNDICE ñAò EETU: Tabela 

10). Ou seja, o aumento expressivo do número de empreendimentos licenciados 

dentro das regras do PDE 2014 e o novo valor do m² do terreno para fins de Outorga 

Onerosa, despontam como os responsáveis pelo aumento de mais de 250% dos 

recursos do FUNDURB oriundos da outorga onerosa de 2017 para 2019. 

 

Considerações finais 

 

O FUNDURB vem demonstrando ser um importante instrumento redistributivo da 

riqueza gerada pelo uso do solo urbano (Gráfico 8). A partir de 2017 é possível aferir 

um aumento expressivo na arrecadação de seus recursos, provenientes 

principalmente da: (i) diminuição dos empreendimentos sendo licenciados pelo antigo 
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PDE (Lei Municipal nº 13.430/02) e LPUOS (Lei Municipal nº 13.884/04) ï então 

viabilizados pelo ñdireito de protocoloò, definido no Art. 380 do PDE ï e aumento da 

quantidade de de empreendimentos licenciados pelo atual PDE e LPUOS, com 

incentivos para adensamento construtivo em territórios estratégicos e novo valor de m² 

do terreno para cálculo da OODC; (ii) retomada da capacidade de investimento do 

mercado imobiliário paulistano. 

Considerando que os percentuais mínimos para Habitações de Interesse Social e 

Mobilidade estabelecidos no art. 340 do PDE não foram atingidos entre 2017 e 2019, é 

necessário avaliar eventuais aprimoramentos procedimentais para que os recursos do 

FUNDURB sejam efetivamente aplicados nestas áreas estratégicas nos próximos 

anos, sobretudo nos territórios de maior vulnerabilidade social, urbana e ambiental.  

Neste sentido, conforme o ordenamento urbanístico vigente, devem ser priorizados na 

alocação dos recursos do FUNDURB os projetos, obras e intervenções necessários 

para viabilizar as Ações Prioritárias do PDE e dos Perímetros de Ação definidos nos 

Planos Regionais das Subprefeituras, sobretudo aquelas intervenções com o potencial 

de articular políticas públicas de forma intersetorial. 

 

Transferência do Direito de Construir (TDC) 

 

A Transferência do Direito de Construir (TDC) é instrumento da política urbana 

definido pelo Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/01), em âmbito federal e, em âmbito 

municipal, pelo Plano Diretor Estratégico (Lei Municipal nº 16.050/14), pela Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo ï Zoneamento (Lei Municipal nº 16.402/16) e 

pelos Decretos Municipais nº 57.535/16, nº 57.536/16 e nº 58.289/18. 

Originalmente, conforme estabelecido no Estatuto da Cidade, o instrumento da TDC 

tinha por princípio compensar os proprietários de imóveis tombados pela 

impossibilidade de atingirem o coeficiente de aproveitamento máximo em suas 

propriedades por causa das restrições impostas pelo tombamento.  

No PDE9, adquiriu outros objetivos, como a contrapartida oferecida nos casos de 

doação de imóveis ou de desapropriação amigável para viabilizar obras de interesse 

                                                           
9 Segundo Art. 123 do Plano Diretor, o uso da TDC é permitido para viabilizar as seguintes 

finalidades: 
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público, tais como: melhoramentos viários para implantação de corredores de ônibus; 

programas de provisão de Habitação de Interesse Social; programas de regularização 

fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda; implantação 

de parques planejados situados na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana. 

Continua sendo, porém, nos casos em que não há doação do imóvel, o instrumento 

que permite transferir o potencial construtivo não utilizado no lote ou gleba para outros 

lotes ou glebas. 

O instrumento da TDC possibilita que o proprietário de determinados imóveis 

demarcados como de interesse público possa doar este imóvel ao poder público ou 

transferir seu potencial construtivo para terceiros utilizarem em outra localização (onde 

seja possível exercê-lo, na forma de construção acima do Coeficiente de 

Aproveitamento Básico), em troca de recursos financeiros, desde que resguardadas as 

condições de manutenção e preservação que motivou o interesse público do imóvel.  

Consiste, portanto, na permissão dada ao proprietário de um imóvel para transferir 

parte do seu potencial construtivo a outro imóvel urbano desde que esse esteja 

localizado onde o coeficiente de aproveitamento máximo for superior a 1 (exceto em 

perímetros de abrangência das operações urbanas consorciadas em vigor). Sendo 

assim, a TDC é uma transação entre particulares que sempre envolve pelo menos dois 

imóveis: o imóvel que cede o potencial construtivo (imóvel cedente) e o imóvel que 

recebe o potencial construtivo (imóvel receptor). 

O processo de transferência do potencial construtivo é condicionado à emissão pela 

Prefeitura de três documentos: - Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência: documento emitido pela Prefeitura (mediante solicitação do proprietário 

do imóvel e análise para verificar se o imóvel se enquadra nas condições exigidas pelo 

instrumento da Transferência do Direito de Construir) no qual é declarado o potencial 

construtivo passível de transferência (PCpt) pelo imóvel particular emissor; Certidão de 

                                                                                                                                                                                                                                              
ñI ï A preservação de bem de interesse histórico, paisagístico, ambiental, social ou 
cultural; 
II ï A execução de melhoramentos viários para a implantação de corredores de ônibus; 
III ï A implantação de parques planejados situados na Macrozona de Estruturação e 
Qualificação Urbana; 
IV ï A preservação de áreas de propriedade particular, de interesse ambiental, localizadas 
em ZEPAM, situadas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, que atendam 
os parâmetros estabelecidos na LPUOS; 
V ï Programas de regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população 
de baixa renda; 
VI ï Programas de provis«o de Habita­«o de Interesse Social.ò 
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Transferência de Potencial Construtivo: documento emitido pela Prefeitura (mediante 

emissão prévia da Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência) no 

qual é efetuada a transferência do potencial construtivo para o imóvel receptor. É 

possível a expedição de sucessivas Certidões de Transferência de Potencial 

Construtivo derivadas de uma mesma Declaração de Potencial Construtivo Passível 

de Transferência (iniciais e subsequentes). No caso de Zona Especial de Preservação 

Cultural (ZEPEC) a expedição das certidões é condicionada à comprovação do estado 

de conservação e preservação do imóvel resguardadas as condições que motivaram o 

interesse público; ao Atestado de Conservação e Preservação de Imóvel Tombado, 

emitido por SMC/DPH, que atesta e analisa o estado de conservação mediante 

apresentação de documentação específica; e com base nesse atestado, 

SMUL/DEUSO emite a certidão. Em caso de Zona Especial de Proteção Ambiental 

(ZEPAM), o proprietário firma um Termo de Compromisso Ambiental (TCA) com a 

SVMA, e se compromete a manter e preservar as condições ambientais de seu imóvel. 

O cálculo de transferência do potencial construtivo tem como propósito a equivalência 

do valor do m² do terreno cedido em relação ao valor do m² do terreno receptor e toma 

como base o Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa. Vale 

ressaltar que podem decorrer diversas Certidões provenientes de uma só Declaração 

de TDC, distribuindo o potencial construtivo a um ou mais imóveis receptores, 

variando o valor da transferência de acordo com o valor do m² estabelecido do imóvel 

receptor. 

Nos casos de utilização da transferência do direito de construir nas desapropriações 

amigáveis e doações, não há informações sistematizadas em banco de dados. O 

potencial construtivo passível de transferência é calculado segundo a equação: 

 

ὖὅὴὸὃὸὧz ὅὃάὥὼz  ὊὭ 

 

onde: 

PCpt - potencial construtivo passível de transferência; 

Atc - área do terreno doado; 

CAmax - coeficiente de aproveitamento máximo do terreno doado, vigente na data de 

doação; 

Fi - fator de incentivo à doação, vigente na data da doação. 
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Segundo a finalidade de transferência, ficam definidos os seguintes fatores de 

incentivo à doação: 2,0 para melhoramentos viários para implantação de corredores 

de ônibus; 1,9 para programas de construção de Habitação de Interesse Social; 0,8 

para programas de regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 

população de baixa renda; 1,4 para implantação de parques.  

Na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedida pela 

SMUL/DEUSO, deve constar no mínimo: o potencial construtivo passível de 

transferência; a data da doação; o coeficiente de aproveitamento máximo do terreno 

doado, vigente na data de doação; o valor unitário por m² do terreno doado de acordo 

com o Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa, vigente na data de 

doação; e informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi 

originado com doação de terreno.  

 

Nos casos de transferência do direito de construir, nos quais não há a doação do 

imóvel cedente, o potencial construtivo passível de transferência é calculado segundo 

a equação a seguir: 

 

ὖὅὴὸ ρὃὸὧzὅὃὦὥίὊzὭ 

 

onde: 

PCpt - potencial construtivo passível de transferência; 

Atc - área do terreno cedente; 

CAbas - coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente, vigente na data de 

referência; 

Fi - Fator de incentivo = 1. 

 

Como o PDE/2014 fixou o coeficiente de aproveitamento básico igual a 1 para todo o 

território do município e o fator de incentivo também equivale a 1, o potencial 

construtivo passível de transferência, a partir desta lei, equivale à área do terreno 

cedente e é exigido que na Declaração conste o valor unitário por m² do terreno 

cedente de acordo com o Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa, 

vigente na data de referência. 
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Quando o potencial construtivo é transferido ao imóvel receptor, ele é corrigido pelo 

IPCA ï Índice de Preços ao Consumidor Amplo acumulado entre o mês imediatamente 

posterior ao mês de referência que consta da Declaração de Potencial Construtivo 

Passível de Transferência e o último mês anterior à data de protocolo do pedido de 

Certidão de Transferência de Potencial Construtivo, e é utilizado para pagamento do 

valor de Outorga Onerosa do Direito de Construir. A fim de que haja equivalência dos 

valores de ambos os terrenos, o potencial construtivo a ser transferido para o imóvel 

receptor é calculado segundo a equação a seguir: 

 

ὖὅὶ 
ὖὅὴὸz ὠὝὧὨ

ὅὶz ὅὃάὥὼὧὨ
 

onde: 

PCr - potencial construtivo equivalente a ser recebido no imóvel receptor; 

PCpt - potencial construtivo passível de transferência, conforme consta da declaração 

expedida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento; 

VTcd - valor unitário por 1m² do terreno cedente de acordo com o Cadastro de Valor 

de Terreno para fins de Outorga Onerosa vigente na data de referência, conforme 

consta da declaração expedida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Licenciamento; 

Cr - valor unitário por 1m² da contrapartida da outorga onerosa no imóvel receptor; 

CAmaxcd - coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel cedente, vigente na data 

de referência, conforme consta da declaração expedida pela SMUL. Nos casos de 

transferência do direito de construir, nos quais não há a doação do imóvel cedente, o 

potencial construtivo equivalente a ser recebido no imóvel receptor (PCr) será 

calculado adotando-se o coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel cedente 

(CAmaxcd) igual a 4. 

 

Transferência do Direito de Construir (TDC) em Zonas 

Especiais de Preservação Cultural (ZEPEC) 

 

A aplicação da TDC em ZEPEC constitui um incentivo econômico passível de ser 

aplicado nos imóveis enquadrados em ZEPEC-BIR: Bens Imóveis Representativos e 

ZEPEC-APC: Áreas de Proteção Cultural. A preservação de bens de interesse 
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histórico, paisagístico, ambiental, social ou cultural (conforme inciso I do art. 123 do 

PDE) é  condicionada à comprovação do bom estado de conservação do imóvel 

tombado, conforme Resolução 23/Conpresp/2015.  

Para a compreensão da dinâmica da Transferência do Direito de Construir sem 

doação do imóvel no município foram analisados os bancos de dados referentes às 

certidões emitidas de potencial construtivo passível de transferência e as declarações 

de potencial construtivo transferível. A série histórica disponível permitiu a análise no 

período desde 1989 até 2019 com periodicidade anual. 

 

Tabela 6. Total anual de certidões de TDC em imóveis enquadrados como ZEPEC 

e respectivas áreas cedidas em m² e áreas recebidas em m² 

Ano Quantidade de Lotes de Imóveis Somatório de Áreas (m²) 

 Cedentes Receptores Cedidas Recebidas 

1989 1 1 0,00 3.827,21 

2003 3 3 24.484,44 24.889,96 

2008 4 4 3.317,87 22.020,31 

2009 5 5 11.248,79 18.891,89 

2010 9 9 22.340,68 22.287,19 

2011 5 5 21.913,86 15.718,88 

2012 8 8 10.262,31 7.720,43 

2013 7 7 10.182,10 7.941,73 

2014 3 3 12.397,57 5.169,95 

2015 1 1 594,11 706,00 

2016 3 3 17.600,35 22.768,11 

2017 10 10 40.938,47 53.097,53 

2018 26 26 78.292,00 116.641,51 

2019 19 19 106.204,62 87.877,46 

Total 104 104 359.777,17 409.558,16 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

No período desde 1989 a 2019 foram emitidas 104 certidões de TDC em imóveis 

enquadrados como ZEPEC, correspondendo a um total de 359.777,17 m² de área 

cedida e 409.558,16 m² de área recebida. Os anos de 2018 e 2019 foram os que mais 
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se destacaram desde 1989 na emissão de certidões de transferência do potencial 

construtivo. 

 

Tabela 7. Total de certidões de TDC por período em imóveis enquadrados como ZEPEC e 

respectivas áreas cedidas em m² e áreas recebidas em m² 

Período Quantidade de Lotes de Imóveis Somatório de Áreas (m²) 

 Cedentes Receptores Cedidas Recebidas 

1988-2001 1 1 0,00 3.827,21 

2002-2013 41 41 103.750,05 119.470,39 

2014-2019 62 62 256.027,12 286.260,56 

Total 104 104 359.777,17 409.558,16 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

No período de 2014-2019 após a vigência do PDE-2014 foi intensificada a emissão de 

certidões de transferência do potencial construtivo, se sobrepondo às emitidas após a 

implementação do PDE-2002. 

Na Tabela 8 são mostrados, por distrito cedente, os locais dos distritos receptores; 

além disso, a quantidade de imóveis cedentes (que é a mesma quantidade de imóveis 

receptores), o somatório de áreas cedidas naquele distrito e o somatório de áreas 

recebidas nesses distritos; o somatório de áreas recebidas pode ser: menor que o 

somatório das áreas cedidas (se os lotes de imóveis cedentes forem menos 

valorizados que os receptores), igual (se os cedentes forem tão valorizados quanto os 

receptores) e maior que o das cedidas (se os lotes de imóveis cedentes forem mais 

valorizados que os receptores). 
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Tabela 8. Total por distrito de certidões de TDC em imóveis enquadrados como 

ZEPEC e respectivas áreas cedidas em m² e áreas recebidas em m² 

Distritos 
Quantidade 
de Lotes de 

Imóveis 
Somatório de Áreas (m²) 

Cedentes Receptores 
Cedentes- 

Receptores 
Cedidas Recebidas 

Barra Funda Itaim Bibi, Perdizes 2 7.011,27 5.182,76 

Bela Vista 

Belém, Butantã, Consolação, 
Cursino, Jd. Paulista, 

Liberdade, Moema, Sta. Cecília, 
Tatuapé, V. Leopoldina, V. 

Mariana, V. Matilde, V. 
Prudente 

19 14.954,82 55.489,51 

Bom Retiro Butantã, Pinheiros 2 11.231,58 19.596,02 

Campo Belo 
Bela Vista, Jd. Paulista, V. 

Leopoldina 
4 2.174,19 1.902,47 

Capão 
Redondo 

V. Mariana 1 8.361,79 2.935,10 

Casa Verde Sto. Amaro 1 1.663,14 1.682,93 

Consolação 

Consolação, Jd. Paulista, Lapa, 
Moema, Perdizes, Pinheiros, 
Saúde, Socorro, Tatuapé, V. 

Mariana 

18 32.067,39 80.190,70 

Ipiranga 

Ipiranga, Bela Vista, Belém, 
Consolação, Itaim Bibi, Jd. 
Paulista, Lapa, Liberdade, 

Moema, Mooca, Pinheiros, Sta. 
Cecília, Sto. Amaro, Saúde, 

Tatuapé, V. Mariana, V. 
Prudente 

24 121.819,63 116.692,29 

Jd. Paulista 
Jd. Paulista, Moema, Morumbi, 

Pinheiros, V. Mariana 
5 13.111,89 17.286,39 

Lapa Moema 1 673,80 186,87 

Liberdade 
Liberdade, Jd. São Luís, 

Santana 
3 7.774,75 12.891,56 

Mooca Jd. Paulista, Moema 2 7.500,00 1.629,77 

Morumbi 
Consolação, Moema, Pinheiros, 

Santana, V. Leopoldina 
5 53.849,11 15.786,20 

Perdizes Itaim Bibi 1 7.056,55 9.830,00 

República Campo Belo 1 1.030,96 651,01 

Sta. Cecília Jd. Paulista, Santana 2 18.811,40 15.044,02 

Sé 
Sé, Campo Belo, Itaim Bibi, Jd. 
Paulista, Moema, Pinheiros, V. 

Mariana 
11 48.734,56 51.440,25 

V. Mariana V. Mariana 2 1.950,34 1.140,31 

Total Total 104 359.777,17 409.558,16 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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O distrito do Ipiranga concentrou desde 1988 o maior número (24) de emissão de 

certidões de TDC em imóveis enquadrados como ZEPEC, seguido dos distritos Bela 

Vista, Consolação e Sé. 

 

Tabela 9. Total por subprefeitura de certidões de TDC em imóveis enquadrados 

como ZEPEC e respectivas áreas cedidas em m² e áreas recebidas em m² 

Subprefeituras 

Quantidade 

de Lotes de 

Imóveis 

Somatório de Áreas 

(m²) 

Cedentes Receptoras 
Cedentes- 

Receptores 
Cedidas Recebidas 

Butantã 
Lapa, Pinheiros, Santana-

Tucuruvi, Sé, V. Mariana 
5 53.849,11 15.786,20 

Campo Limpo V. Mariana 1 8.361,79 2.935,10 

Casa Verde- 

Cachoeirinha 
Sto. Amaro 1 1.663,14 1.682,93 

Ipiranga 

Ipiranga, Lapa, Mooca, 

Pinheiros, Sto. Amaro, Sé, 

V. Mariana, V. Prudente 

24 121.819,63 116.692,29 

Lapa 
Lapa, Pinheiros, V. 

Mariana 
4 14.741,62 15.199,63 

Mooca Pinheiros, V. Mariana 2 7.500,00 1.629,77 

Pinheiros 
Pinheiros, Butantã, V. 

Mariana 
5 13.111,89 17.286,39 

Sto. Amaro Lapa, Pinheiros, Sé 4 2.174,19 1.902,47 

Sé 

Sé, Butantã, Capela do 

Socorro, Ipiranga, Lapa, 

MôBoi Mirim, Mooca, 

Penha, Pinheiros, Santana-

Tucuruvi, Sto. Amaro, V. 

Mariana, V. Prudente 

56 134.605,46 235.303,07 

V. Mariana V. Mariana 2 1.950,34 1.140,31 

Total Total 104 359.777,17 409.558,16 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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A subprefeitura Sé totalizou 56 lotes de imóveis cedentes-receptores, o que representa 

56,8% do total de certidões emitidas no total do município. 

 

Tabela 10. Total por macroáreas de certidões de TDC em imóveis enquadrados 

como ZEPEC e respectivas áreas cedidas em m² e áreas recebidas em m² 

Macroáreas¹ 
Quantidade de Lotes de 

Imóveis 
Somatório de Áreas (m²) 

Cedentes Receptoras Cedentes Receptores Cedidas Recebidas 

MEM MEM, MUC, MQU 31 31 176.856,75 146.760,33 

MUC MUC, MEM, MQU 72 72 174.558,63 259.862,73 

MRVU MQU 1 1 8.361,79 2.935,10 

Total  104 104 359.777,17 409.558,16 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

A Macroárea de Urbanização Consolidada ï MUC concentrou quase 70% do total de 

certidões de TDC emitidas no município. 

 

Tabela 11. Total de declarações de TDC (iniciais mais subsequentes) por período 

em imóveis enquadrados como ZEPEC e respectivas áreas em m² e áreas 

cedidas em m² 

Período 

Quantidade de 

Lotes de 

Imóveis 

Somatório de Áreas 

(m²) 

Somatório de Áreas Cedidas 

(m²) 

1988-2001 18 400.478,07 17.893,92 

2002-2013 73 735.793,33 125.636,63 

2014-2019 271 2.999.512,83 176.752,24 

Total 362 4.135.784,23 320.282,79 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

No período de 2014-2019 após a vigência do PDE-2014 houve a maior quantidade de 

declarações de potencial construtivo passível de transferência do município desde o 

ano de 1988, correspondendo a 75% do total, o que indica uma significativa 

dinamização na aplicação deste instrumento de proteção ao patrimônio cultural. 
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Tabela 12. Total de declarações de TDC iniciais e subsequentes (Subs) por 

período em imóveis enquadrados como ZEPEC e respectivas áreas em m² e 

áreas cedidas em m² 

Período 

Quantidade 

de Lotes de 

Imóveis 

Somatório de Áreas (m²) 
Somatório de Áreas 

Cedidas (m²) 

 Inicial Subs Inicial Subs Inicial Subs 

1988-2001 18 0 400.478,07 0,00 17.893,92 0,00 

2002-2013 34 39 270.891,29 464.902,04 54.134,41 71.502,22 

2014-2019 213 58 1.868.549,06 1.130.963,77 75.835,47 100.916,77 

Total 265 97 2.539.918,42 1.595.865,81 147.863,80 172.418,99 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

 

Como já foi explicado, é possível a expedição de sucessivas Certidões de 

Transferência de Potencial Construtivo derivadas de uma mesma Declaração de 

Potencial Construtivo Passível de Transferência (iniciais e subsequentes); a expedição 

das certidões é condicionada à comprovação do estado de conservação e 

preservação do imóvel, atestada por SMC/DPH. 

É mais expressiva a emissão de declarações iniciais de TDC (213) em relação às 

subsequentes (58) no período de 2014-2019 após a vigência do PDE-2014. Como 

exemplos de declarações iniciais no período temos a Vila Normandia, o Conjunto 

Arquitetônico do Jockey Clube de São Paulo, a Fábrica Cia. Melhoramentos, o 

Complexo Hospitalar da Santa Casa de Misericórdia da SP, o SESC Pompéia, o 

Complexo do Gasômetro / Núcleo dos Balões, entre outros. 
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Tabela 13. Total anual de declarações de TDC (iniciais mais subsequentes) em 

imóveis enquadrados como ZEPEC e respectivas áreas em m² e áreas cedidas 

em m² 

Ano 
Quantidade de 

Lotes de Imóveis 

Somatório de Áreas 1 

(m²) 

Somatório de Áreas Cedidas 2 

(m²) 

1988 4 126.247,63 9.740,17 

1996 2 263,92 0,00 

1999 4 33.439,87 6.063,45 

2000 5 224.674,46 2.090,30 

2001 3 15.852,19 0,00 

2002 2 26.380,66 19.027,00 

2003 4 35.984,59 0,00 

2005 2 10.762,91 351,30 

2006 2 20.967,13 1.446,26 

2008 5 8.410,28 3.118,78 

2009 9 188.734,03 18.732,46 

2010 11 230.750,54 17.802,15 

2011 11 76.617,14 30.551,02 

2012 13 31.545,22 4.075,33 

2013 14 105.640,83 30.532,33 

2014 7 21.350,28 6.536,74 

2015 65 881.289,50 39.517,13 

2016 21 499.398,53 19.740,26 

2017 57 245.120,13 37.114,35 

2018 46 588.621,03 26.619,45 

2019 75 763.733,36 47.224,31 

Total 362 4.135.784,23 320.282,79 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

Notas: 1 é o somatório de áreas passíveis de transferência. 2 é o somatório de áreas 

efetivamente transferidas do montante 1 até determinado ano (2019). 

 

A maior quantidade de emissões de declarações de TDC se deu nos anos de 2019 

(75) e 2015 (65), totalizando 39% do total de certidões emitidas no município desde o 

ano de 1988. Do total de áreas de declarações de TDC (iniciais mais subsequentes) 
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apenas 7,74% já foram cedidas com a aplicação desse instrumento, restando ainda 

um considerável potencial construtivo a ser transferido.  

 

Tabela 14. Total anual de declarações de TDC iniciais e subsequentes (Subs) em 

imóveis enquadrados como ZEPEC e respectivas áreas e áreas cedidas em m² 

Ano 

Quantidade de 

Lotes de 

Imóveis 

Somatório de Áreas 1 (m²) 
Somatório de Áreas  

Cedidas 2 (m²) 

 Inicial Subs Inicial Subs Inicial Subs 

1988 4 0 126.247,63 0,00 9.740,17 0,00 

1996 2 0 263,92 0,00 0,00 0,00 

1999 4 0 33.439,87 0,00 6.063,45 0,00 

2000 5 0 224.674,46 0,00 2.090,30 0,00 

2001 3 0 15.852,19 0,00 0,00 0,00 

2002 2 0 26.380,66 0,00 19.027,00 0,00 

2003 2 2 21.861,17 14.123,42 0,00 0,00 

2005 2 0 10.762,91 0,00 351,30 0,00 

2006 2 0 20.967,13 0,00 1.446,26 0,00 

2008 1 4 2.808,04 5.602,24 0,00 3.118,78 

2009 3 6 83.072,54 105.661,49 4.319,01 14.413,45 

2010 2 9 3.479,85 227.270,69 1.076,27 16.725,88 

2011 6 5 6.868,39 69.748,75 2.104,96 28.446,06 

2012 7 6 11.338,96 20.206,26 2.720,16 1.355,17 

2013 7 7 83.351,64 22.289,19 23.089,45 7.442,88 

2014 4 3 6.765,05 14.585,23 1.762,71 4.774,03 

2015 63 2 879.428,61 1.860,89 38.881,24 635,89 

2016 18 3 446.618,48 52.780,05 15.212,21 4.528,05 

2017 43 14 102.385,46 142.734,67 0,00 37.114,35 

2018 27 19 100.735,47 487.885,56 4.684,08 21.935,37 

2019 58 17 332.615,99 431.117,37 15.295,23 31.929,08 

Total 265 97 2.539.918,42 1.595.865,81 147.863,80 172.418,99 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

Notas: 1 é o somatório de áreas passíveis de transferência. 2 é o somatório de áreas 

efetivamente transferidas do montante 1 até determinado ano (2019). 
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Do ponto de vista do enfoque territorial ï distritos e subprefeituras ï os dados 

disponíveis de declarações de TDC (iniciais e subsequentes) em imóveis enquadrados 

como ZEPEC demonstram que: 

- 26 distritos possuem declarações de TDC iniciais. Destaques: Sé, Moema, 

República, Bela Vista, Santa Cecília, Ipiranga e Consolação, todos acima de 10 lotes, 

que correspondem a 82% do total; quanto às áreas, Brás, Sé, Morumbi, Ipiranga, 

República e Bom Retiro, todos acima de 220.000,00 m², correspondem a 87% do total 

das áreas; quanto às áreas cedidas, Ipiranga e Sé, ambos acima de 30.000,00 m², 

correspondem a 53% do total das áreas cedidas (Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: 

SMUL/PLANURB). 

- 18 distritos possuem declarações de TDC subsequentes. Destaques: Ipiranga, 

Consolação e Bela Vista, todos acima de 10 lotes, que correspondem a 61% do total; 

quanto às áreas, Sé, Ipiranga e Morumbi, todos acima de 300.000,00 m², 

correspondem a 87% do total das áreas; quanto às áreas cedidas, Ipiranga, 

Consolação, Sé, Jardim Ângela e Jardim Paulista, todos acima de 10.000,00 m², 

correspondem a 87% do total das áreas cedidas (Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: 

SMUL/PLANURB). 

- 11 subprefeituras possuem declarações de TDC iniciais. Destaques: Sé, Vila 

Mariana, Ipiranga e Lapa, todas acima de 10 lotes, que correspondem a 90% do total; 

quanto às áreas, Sé, Mooca, Butantã e Ipiranga, todas acima de 220.000,00 m², 

correspondem a 94% do total das áreas; quanto às áreas cedidas, Sé, Ipiranga e 

Lapa, todas acima de 10.000,00 m², correspondem a 83% do total das áreas cedidas 

(Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB). 

- 9 subprefeituras possuem declarações de TDC subsequentes. Destaques: Sé e 

Ipiranga, ambas acima de 20 lotes, que correspondem a 79% do total; quanto às 

áreas, Sé, Ipiranga e Butantã, todas com áreas acima de 300.000,00 m², 

correspondem a 95% do total das §reas; quanto ¨s §reas cedidas, Ipiranga, S®, MôBoi 

Mirim e Pinheiros, todas acima de 10.000,00 m², correspondem a 97% do total das 

áreas cedidas (Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB). 

Tanto para os distritos quanto para as subprefeituras, a maior quantidade de lotes que 

possuem declarações de TDC (iniciais mais subsequentes) e a maior somatória de 

áreas em m² nas declarações (iniciais mais subsequentes) se localizam na Sé. A 

maior somatória de áreas cedidas em m² nas declarações (iniciais mais 
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subsequentes), todavia, encontra-se no Ipiranga (Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: 

SMUL/PLANURB). 

 

Tabela 15. Total de declarações de TDC (iniciais mais subsequentes) em imóveis 

enquadrados como ZEPEC por Macroárea e respectivas áreas em m² e áreas 

cedidas em m² 

Macroárea¹ 
Quantidade de 

Lotes de Imóveis 

Somatório de  

Áreas 1 (m²) 

Somatório de Áreas  

Cedidas 2 (m²) 

MEM 175 3.148.590,46 111.740,05 

MUC 181 914.024,58 179.122,02 

MQU 2 4.970,65 2.101,52 

MRVU 1 8.536,00 0,00 

MRVURA 2 47.104,61 27.319,20 

MCQUA 1 12.557,93 0,00 

Total 362 4.135.784,23 320.282,79 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

Notas: 1 é o somatório de áreas passíveis de transferência. 2 é o somatório de áreas 

efetivamente transferidas do montante 1 até determinado ano (2019). 

 

A maior quantidade de declarações de TDC (iniciais mais subsequentes) em imóveis 

enquadrados como ZEPEC está concentrada na Macroárea de Urbanização 

Consolidada ï MUC e na Macroárea de Estruturação Metropolitana ï MEM, 

correspondendo estas duas macroáreas a quase a totalidade do município (98,34%). 
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Tabela 16. Total de declarações de TDC iniciais e subsequentes (Subs) em 

imóveis enquadrados como ZEPEC por Macroárea e respectivas áreas em m² e 

áreas cedidas em m² 

Macroárea¹ 

Quantidade de 

Lotes de 

Imóveis 

Somatório de Áreas 
1
 (m²) 

Somatório de Áreas 

Cedidas 
2
 (m²) 

 Inicial Subs Inicial Subs Inicial Subs 

MEM 147 28 2.136.756,34 1.011.834,12 79.782,41 31.957,64 

MUC 113 68 349.364,30 564.660,28 57.618,08 121.503,94 

MQU 2 0 4.970,65 0,00 2.101,52 0,00 

MRVU 1 0 8.536,00 0,00 0,00 0,00 

MRVURA 1 1 27.733,20 19.371,41 8.361,79 18.957,41 

MCQUA 1 0 12.557,93 0,00 0,00 0,00 

Total 265 97 2.539.918,42 1.595.865,81 147.863,80 172.418,99 

Fonte: SMUL/DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 

Notas: 1 é o somatório de áreas passíveis de transferência. 2 é o somatório de áreas 

efetivamente transferidas do montante 1 até determinado ano (2019). 

 

A Macroárea de Estruturação Metropolitana ï MEM concentra a maior quantidade de 

emissão de declarações iniciais de TDC (55% do total), enquanto a Macroárea de 

Urbanização Consolidada ï MUC se destaca pela quantidade de declarações 

subsequentes (70% do total). Como exemplos, temos na MEM o Teatro Brasileiro de 

Comédia, o Teatro Cultura Artística, o antigo Edifício do Mappin - Praça Ramos, o 

Edifício Altino Arantes, o Edifício Martinelli, o Shopping Light, a Vila Savoia, a Vila 

Inglesa, a Igreja de São Francisco, entre outros, e na MUC, a Residência de Dona 

Veridiana Prado, o Clube Harmonia, o Conjunto Arquitetônico da PUC, o Colégio 

Nossa Senhora do Sion, entre outros. De acordo com os exemplos citados, grandes 

imóveis são os que mais se beneficiaram do instrumento da TDC. 

Da análise do Mapa 3, constata-se que as áreas de maior convergência da recepção 

de potencial construtivo são as áreas de maior interesse de preservação do patrimônio 

urbano ambiental, histórico e cultural. 
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Mapa 3. Fluxo da Transferência do Direito de Construir no 

município de São Paulo entre os terrenos transmissores 

para os terrenos receptores no período entre 1988 e 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Banco de Dados TDC_Certidão ï SMUL/ 

DEUSO. Elaboração: SMUL/PLANURB. 
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Transferência do Direito de Construir (TDC) em Zonas 

Especiais de Proteção Ambiental (ZEPAM) 

 

A aplicação de TDC em ZEPAM é passível de monitoramento através da análise da 

emissão de Declarações e Certidões de TDC nas áreas localizadas em ZEPAM. Há 

duas situações possíveis de aplicação de TDC em ZEPAM: 

1. Para viabilizar a implementação de parques planejados, áreas demarcadas como 

ZEPAM situadas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana. 

2. Para viabilizar a preservação de áreas de propriedade particular, de interesse 

ambiental, demarcadas como ZEPAM situadas na Macrozona de Estruturação e 

Qualificação Urbana. 

Para viabilizar o Item 1 o proprietário do imóvel demarcado como ZEPAM e definido 

pela Prefeitura como um parque planejado pode doar seu imóvel ao Poder Público, e 

em contrapartida recebe a Declaração de Potencial Passível de Transferência por 

meio da qual é possível transferir tal potencial para um terceiro, em troca de recursos 

financeiros, ou exercer o direito de construir acima do coeficiente básico em outro 

terreno até o limite do potencial construtivo declarado. Desta forma o proprietário 

obtém os recursos financeiros proporcionais ao valor da terra de seu imóvel ï sem 

precisar passar pela morosidade e burocracia de um processo de alienação e/ou 

desapropriação ï e o Poder Público passa a possuir o imóvel para viabilizar mais um 

parque à população. 

Para viabilizar o Item 2 o proprietário do imóvel demarcado como ZEPAM, mas que 

não é demarcado como um parque planejado, pode obter a Declaração de Potencial 

Passível de Transferência (e exercer futuras transferências, em troca de recursos 

financeiros), desde que o proprietário firme um Termo de Compromisso Ambiental 

(TCA) com a Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente (SVMA), e se 

comprometa a manter e preservar as condições ambientais de seu imóvel; neste caso 

não há doação do terreno, que continua em posse do particular. 
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Tabela 17. Área declarada em ZEPAM para TDC 

Empreendimento Subprefeitura Macroárea Área (m²) 

São Paulo Golfe Clube Santo amaro MEM 111.021,81 

Parque Augusta Sé MUC 3.322,62 

Total - - 114.344,43 

Fonte: SMUL/PMSP. 

 

As declarações são referentes a apenas dois empreendimentos: o São Paulo Golf 

Clube, onde não há doação do terreno ao Poder Público, situado na Macroárea de 

Estruturação Metropolitana; e o Parque Augusta, onde houve a doação do terreno ao 

Poder Público, situado na Macroárea de Urbanização Consolidada.  

Verifica-se um total de 9 Certidões emitidas desde 2016. São 6 Certidões relativas ao 

São Paulo Golf Clube e 3 relativas ao Parque Augusta. No primeiro caso, em que não 

há doação do imóvel, o São Paulo Golf Clube permanece em administração privada e 

firmou, em 2016, o Termo de Compromisso Ambiental (TCA) com a SVMA para 

viabilizar a TDC. No segundo caso, o Parque Augusta, houve a doação da área do 

imóvel à Prefeitura, para viabilizar o referido parque. 

Como é possível aferir pelos dados a adoção do instrumento do TDC nas áreas de 

ZEPAM, foram ocasiões pontuais e raras, aquém do potencial transformador e 

objetivos urbanísticos e ambientais do instrumento. Ainda que pese o número de 

Declarações e Certidões emitidas neste período, ao considerarmos o universo 

potencial de empreendimentos que poderiam se enquadrar nas condições e utilizar 

este instrumento, é observado um número consideravelmente baixo.  

No caso do Parque Augusta, há ainda uma excepcionalidade, pois, a adoção do 

instrumento resultou de um acordo10 entre os proprietários, o Ministério Público, a 

Prefeitura Municipal de São Paulo e organizações da sociedade civil, sendo um caso 

                                                           
10

 Após a compra do terreno em 2013, os proprietários protocolaram um projeto de uso misto a 

fim de licenciamento junto à Prefeitura, o que era permitido à época, entretanto, sob pressão da 

sociedade civil, que reivindicava a criação de um parque no terreno, a área em tela foi 

demarcada como ZEPAM durante o processo de revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo 

em 2016. Foi então protocolada uma ação judicial do MP para impedir a construção do projeto 

protocolado. Essa ação resultou na utilização da TDC com doação de terreno. 
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singular, que se distingue de um padrão esperado para a aplicação da TDC em 

ZEPAM para viabilizar novos parques. 

Sobre o caso do São Paulo Golf Clube, a Declaração inicial foi emitida em 2010, 

derivando em Certidões subsequentes durante o recorte temporal analisado. 

O fato de ter apenas dois casos de TDC em ZEPAM, em que pese o considerável uso 

do instrumento para casos em ZEPEC, permite conjecturar a análise a seguir. Um 

fator que pode ter influenciado o baixo número de casos de TDC em ZEPAM para 

viabilizar novos parques é a dissonância produzida pela equação de equivalência 

prevista pelo PDE para os casos de TDC com doação para a implementação de 

parques. Tal dissonância não ocorre em outros casos, pois, de acordo com o § 1º do 

art. 128 do PDE, na modalidade de TDC sem doação, fica estabelecida, para o imóvel 

cedente, o CA máximo (CA igual a 4). Nos casos de TDC com doação permanece, em 

relação ao imóvel cedente, o CA em vigência, no caso de ZEPAM o CA igual a 0,1. O 

resultado disso é uma multiplicação e desproporcionalidade do valor a ser recebido em 

relação ao valor cedido nos casos de TDC com doação em ZEPAM, ou seja, uma 

quantidade muito maior de m² destinadas ao imóvel receptor em relação aos m² do 

imóvel cedente. Podemos verificar isso ao compararmos, nos dois casos acima 

citados, os totais de área cedida e de área recebida: 

 

Tabela 18. São Paulo Golfe Clube ï Transferência efetivada em m² e localização 

dos empreendimentos receptores 

Distrito Macroárea Nº certidão 
Área cedida 

(m²) 

Área recebida 

 (m²) 

Pinheiros MUC* 004/19 6.113,69 3.641,50 

Bela Vista MUC 003/18 11.429,81 1.052,31 

Itaim Bibi MUC 002/18 5.241,27 8.742,14 

Itaim Bibi MUC 001/18 23.780,45 13.622,78 

Vila Mariana MUC 002/17 7.937,38 8.225,16 

Socorro MQU** 001/17 1.495,75 7.011,92 

Total - - 55.998,35 51.765,81 

Fonte: SMUL/PMSP.  

* Macroárea de Urbanização Consolidada. 

** Macroárea de Qualificação da Urbanização. 
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Tabela 19. Parque Augusta ï Transferência efetivada em m² e localização dos 

empreendimentos receptores 

Distrito Macroárea Nº certidão 
Área cedida 

(m²) 

Área recebida  

(m²) 

Santo Amaro MQU 001/19 20,15 1.671,30 

Vila Mariana MUC 002/19 40,29 3.735,76 

Perdizes MUC 003/19 64,54 5.965,34 

Total - - 124,98 11.372,40 

Fonte: SMUL/PMSP 

 

A variação entre a área cedida e a área recebida em TDC é normal ao instrumento, 

decorre da fórmula de equivalência estabelecida e diretamente ligada ao valor da 

Outorga Onerosa por m² do imóvel receptor e do cedente. Tem como finalidade ajustar 

o valor do metro quadrado entre aquele imóvel que cede o potencial construtivo e 

aquele recebe este potencial, podendo significar um aumento ou diminuição dos m² 

em questão.  

Contudo, percebe-se que no caso de TDC com doação de imóvel, este valor ao ter 

como razão o valor de CA igual a 0,1 na realidade seu efeito é multiplicar por 10 o 

potencial que o proprietário receberia, apresentando forte distorção e 

desproporcionalidade. Assim, há uma grande diferença entre área cedida e área 

recebida. A desproporcionalidade de potencial construtivo que o particular terá direito 

deixa de ser adquirido por meio de Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC). 

 

Considerações Finais 

 

Transferência do Direito de Construir ï TDC em Zonas Especiais de Preservação 

Cultural ï ZEPEC  

No período desde 1989 a 2019 foram emitidas 104 certidões de TDC em imóveis 

enquadrados como ZEPEC, correspondendo a um total de 359.777,17 m² de área 

cedida e 409.558,16 m² de área recebida. Os anos de 2018 e 2019 foram os que mais 

se destacaram desde 1989 na emissão de certidões de transferência do potencial 

construtivo. O distrito do Ipiranga concentrou desde 1988 o maior número de emissão 

de certidões de TDC em imóveis enquadrados como ZEPEC, seguido dos distritos 
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Bela Vista, Consolação e Sé. A Macroárea de Urbanização Consolidada ï MUC 

concentrou quase 70% do total de certidões de TDC emitidas no município. 

No período de 2014-2019 após a vigência do PDE-2014 houve a maior quantidade de 

declarações de potencial construtivo passível de transferência do município desde o 

ano de 1988, o que indica uma significativa dinamização na aplicação deste 

instrumento de proteção ao patrimônio cultural. 

A maior quantidade de declarações de TDC (iniciais mais subsequentes) em imóveis 

enquadrados como ZEPEC está concentrada na Macroárea de Urbanização 

Consolidada ï MUC e na Macroárea de Estruturação Metropolitana ï MEM, 

correspondendo estas duas macroáreas a quase a totalidade do município (98,34%). 

O instrumento já havia sido regulamentado e aplicado pela Prefeitura anteriormente ao 

PDE 2014. A partir do PDE 2014 recebeu nova regulamentação e ajustes nas fórmulas 

de cálculo. O instrumento da TDC em ZEPEC está regulamentado e sendo aplicado, 

porém vem cumprindo parcialmente seus propósitos urbanos e ambientais, sendo 

necessários ajustes em sua regulamentação na revisão intermediária do PDE. 

Destaca-se, a importância da gestão dos dados e transparência da informação, sobre 

o status de implementação dos projetos arquitetônicos e obras de restauro e 

conservação dos imóveis tombados que transferiram potencial construtivo, bem como 

viabilizar a publicação e atualização periódica do banco de dados, em formato aberto, 

dos casos de TDC (as emissões de Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência e Certidões de Transferência de Potencial Construtivo) e a 

disponibilização da camada georreferenciada no GeoSampa (em formato aberto para 

download) com a série histórica de ocorrência do instrumento no Município, 

acompanhadas de atributos e metadados. 
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INSTRUMENTOS DE ORDENAMENTO E 

REESTRUTURAÇÃO URBANA 

Apresenta-se a seguir o relatório técnico baseado nos indicadores e banco de dados 

da Plataforma de Monitoramento e Avaliação da Implementação do Plano Diretor 

Estratégico, atualizados até 2019, bem como de informações disponíveis nas 

secretarias e órgãos municipais sobre os Instrumentos de Ordenamento e 

Reestruturação Urbana, definidos entre os Arts. 134 e 149, Capítulo III, Seção III do 

PDE (Lei Municipal nº 16.050/14). 

O trabalho foi efetuado com a finalidade de fornecer subsídios técnicos para pautar o 

debate do processo de revisão intermediária do PDE 2014, prevista para 2021. 

Encontra-se estruturado na mesma ordem que as cinco subseções do texto da lei de 

modo facilitar a compreensão e contextualização dos instrumentos conforme a 

evolução cronológica, identificação dos principais entes proponentes e etapas de 

implementação, bem como do enquadramento e dimensão territorial dos instrumentos 

empreendidos desde a aprovação da lei.  

 

Projetos de Intervenção Urbana (PIU) 

 

Os Projetos de Intervenção Urbana (PIU) são estudos técnicos previstos no PDE, sob 

responsabilidade do poder público municipal, elaborados de forma participativa , com 

objetivo de promover o ordenamento e a reestruturação urbana em áreas subutilizadas 

e com potencial de transformação, preferencialmente localizadas na Rede de 

Estruturação e Transformação Urbana.  

Além das disposições do PDE, o artigo 15 da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação 

do Solo ï Zoneamento (Lei Municipal nº 16.402/16) estabeleceu a necessidade de 

elaboração de projetos de intervenção urbana para a definição de parâmetros 

urbanísticos adequados às especificidades das Zonas de Ocupação Especial (ZOE), 

que abrigam equipamentos notáveis, como aeroportos, centros de eventos, complexos 
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desportivos, de lazer e cultura, observados os Coeficientes de Aproveitamento 

Máximo, por macroáreas, definidos no Quadro 2A do PDE. 

Outra tipologia de projeto de intervenção urbana foi definida pelas Leis nº 16.211/2016 

e 16.703/2017, que autorizaram a concessão de terminais municipais de ônibus e 

determinaram a realização de PIUs para definição de ações de qualificação e 

reestruturação urbana nas imediações (áreas de influência), em um raio de 600m de 

cada terminal. 

A Lei nº 16.833/2018 também determinou a elaboração de projeto de intervenção 

urbana para a implantação do Parque Minhocão, motivada pelo artigo 375 do PDE, 

que estabelecia a necessidade de lei específica determinando a gradual restrição ao 

transporte individual motorizado no Elevado Costa e Silva, definindo prazos até sua 

completa desativação como via de tráfego, sua demolição ou transformação, parcial 

ou integral, em parque. Esta lei, que motivou a elaboração do PIU Minhocão, foi 

declarada inconstitucional em 2021 e perdeu sua eficácia. 

Os projetos de intervenção urbana podem ser elaborados em diferentes escalas 

territoriais, desde um lote, uma localidade ou uma região da cidade. Seu rito, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 56.901/2016, prevê a realização de 

diagnósticos socioterritoriais, a definição de um perímetro de intervenção e de um 

programa de interesse público, que devem ser submetidos à consulta pública. A partir 

destes elementos e das contribuições recebidas, podem ser desenvolvidas propostas 

urbanísticas, sociais,  ambientais,  econômico-financeiras e de gestão democrática, 

que também são submetidas à consulta pública para seu aperfeiçoamento, antes do 

encaminhamento do Projeto de Lei à Câmara de Vereadores ou da edição de decreto 

pelo Executivo Municipal (nos casos de PIUs em ZOE).  

Os PIUs podem compreender ações como chamamentos públicos, desapropriações, 

incorporações e o reordenamento urbanístico integrado e podem ser implantados 

através dos instrumentos de ordenamento e reestruturação urbana previstos no PDE, 

como  Operação Urbana Consorciada, Concessão Urbanística, Área de Intervenção 

Urbana e Área de Estruturação Local. 

Desde 2014 foram elaborados 18 projetos de intervenção urbana, sendo 14 (78%) de 

proposição da própria Prefeitura de São Paulo e 4 (22%) de proposição externa. Dos 

PIUs propostos pela Prefeitura, 5 (36%) tiveram como objeto o ordenamento e a 

reestruturação urbana de setores e subsetores da Macroárea de Estruturação 
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Metropolitana, 6 (43%)  a regulação de ZOEs, 3 (21%) a reestruturação urbana do 

entorno de terminais de ônibus e 2 (14%) o ordenamento e reestruturação de 

localidades específicas. Dos 4 PIUs que tiveram proposições externas à Prefeitura de 

São Paulo, 3 (75%) foram propostos pela iniciativa privada e 1 (25%) foi proposto pelo 

Governo do Estado de São Paulo.  

Do total de PIUs elaborados, 9 (50%) foram concluídos. Destes concluídos, 4 (44%) 

tem como objeto a regulação de ZOEs e estão vigentes por decreto. Os demais (5 

projetos ï 56%) foram veiculados por projetos de lei e estão em tramitação na Câmara 

Municipal, tendo como objeto setores e subsetores da Macroárea de Estruturação 

Metropolitana (MEM). Em relação aos outros 9 projetos não concluídos, 5 (56%) estão 

suspensos, 3 (33%) estão em elaboração e 1 (11%) está em revisão pela SP 

Urbanismo. 

Em cumprimento às determinações do Art. 76, §3º do PDE, o Executivo Municipal 

encaminhou à Câmara de Vereadores, nos prazos estabelecidos, os projetos de lei 

que instituem os projetos de intervenção urbana dos subsetores do Setor Orla 

Ferroviária e Fluvial (Arcos Tamanduateí, Tietê, Jurubatuba e Pinheiros) da Macroárea 

de Estruturação Metropolitana que, em conjunto com o PIU do Setor Central desta 

mesma macroárea, constituem os projetos de intervenção urbana mais relevantes 

para o ordenamento e a reestruturação urbana da cidade definidos pelo PDE. Cabe 

destaque o caso do PIU Arco Tietê, que foi retirado da Câmara Municipal em 2017 

para revisão, a pedido da Prefeitura, cuja elaboração encontra-se em curso. 

O Quadro 1 apresenta os projetos de intervenção urbana iniciados em ordem 

cronológica, com as respectivas denominações, entes proponentes e etapas de 

execução. 
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Quadro 1. PIUs ï Cronologia, proponentes e status  

Data Nome do PIU Proponente Status 

01/05/2014 Bairros Tamanduateí Poder Público CMSP Substitutivo PL 

723/2015  

11/04/2016 Rio Branco Poder Público Suspenso pelo Executivo 

11/07/2016 NESP Privado Decreto 57.569/2016, em 

licenciamento  

29/07/2016 Vila Leopoldina Privado Em tramitação na CMSP ï 

PL n. 428/2019 

01/02/2017 Terminal Capelinha Poder Público 
Processo de concessão 

suspenso pelo TCMSP 

01/02/2017 Terminal C. Limpo Poder Público 
Processo de concessão 

suspenso pelo TCMSP 

01/02/2017 Terminal P. Isabel Poder Público Decreto 58.368/18 

01/02/2017 Arco Jurubatuba Poder Público 
Em tramitação na CMSP - PL 

n. 204/2018 

04/08/2017 Nações Unidas Poder Público Suspenso pelo Executivo 

30/08/2017 Vila Olímpia Privado Suspenso pelo Executivo 

06/10/2017 Pacaembu Poder Público Decreto 58.226/2018 

14/11/2017 Anhembi Poder Público Decreto 58.623/19 

11/12/2017 Setor Central Poder Público 
PL n.712/2020 

Em análise na CMSP 

13/09/2018 Arco Pinheiros Poder Público CMSP - PL 427/2019 

16/04/2019 Minhocão Poder Público 
Em elaboração pela SP 

Urbanismo 

30/09/2019 Arco Tietê Poder Público 
Em revisão pela SP 

Urbanismo 

11/10/2019 Jockey Club Poder Público 
Em elaboração pela SP 

Urbanismo 

19/02/2020 Ginásio do Ibirapuera 
Poder Público 

(Estado de SP) 

Em elaboração pela SP 

Urbanismo 

Fonte: Monitoramento PDE. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021. 
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Os projetos de intervenção urbana apresentam dimensões territoriais bem variadas e 

utilizam diferentes instrumentos para viabilizar os objetivos e as diretrizes previstos no 

PDE.  

Observa-se que a maioria dos projetos de intervenção urbana (7 ï 39%) não 

ultrapassa 50 hectares. Outros 5 PIUs (28%) têm entre 50 e 200 ha, apenas 1 (6%) 

tem entre 200 e 1000 ha e 5 (28%) têm áreas superiores a 1.000 ha.  Os projetos com 

maior extensão territorial correspondem aos setores e subsetores da Macroárea de 

Estruturação Metropolitana (PIUs dos Arcos Tietê, Tamanduateí, Jurubatuba e 

Pinheiros e Setor Central). Nestes projetos são propostas Operações Urbanas 

Consorciadas (OUC), Áreas de Intervenção Urbana (AIU) e Áreas de Estruturação 

Local (AEL). 

Os PIUs associados aos terminais de ônibus, de extensão territorial de pouco menos 

de 100 ha, têm suas ações de requalificação urbana lastreadas em Áreas de 

Estruturação Local (AEL). Até o momento foram desenvolvidos PIUs para dois 

terminais na região sudoeste (Campo Limpo e Capelinha) e para o Terminal Princesa 

Isabel, localizado na região central.  

Os PIUs de menor extensão territorial correspondem aos PIUs de Zonas de Ocupação 

Especial ï ZOE que, por objetivarem a regulação especial destas zonas de uso e não 

possuírem, em sua maioria, programa de intervenções, não possuem instrumentos de 

ordenamento e reestruturação urbana para viabilizar sua implantação. Dentre os PIU 

localizados em ZOE, o PIU NESP é o maior deles, tendo como objeto a criação de um 

novo entreposto atacadista de alimentos no extremo noroeste da cidade, nas 

proximidades do trecho norte do Rodoanel. A maior parte dos PIUs em ZOE (PIUs 

Pacaembu, Anhembi, Ginásio do Ibirapuera e Jockey Club) se insere em um contexto 

de modernização física e programática destes equipamentos, que, em geral, prevêem 

a introdução de  novas tecnologias, edificações e atividades para atraírem um público 

mais amplo. No caso dos equipamentos públicos, tais projetos estão associados a 

iniciativas de parcerias público-privado (PPP). 

O detalhamento do rito destes projetos pode ser acompanhado através da Plataforma 

de Monitoramento dos PIU11, desenvolvida e atualizada por SPUrbanismo 

especificamente para apresentar o conteúdo dos estudos, o processo participativo e 

                                                           
11

 https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-territorial/piu/piu-monitoramento/ 
 

https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/estruturacao-territorial/piu/piu-monitoramento/
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os atos administrativos de cada projeto, possibilitando o acompanhamento de sua 

evolução  até sua conclusão. 

No Quadro 2, são apresentadas as respectivas extensões territoriais, em hectares, e 

instrumentos urbanísticos previstos.  

 

Quadro 2. PIU por área, enquadramento territorial e Instrumentos previstos 

Nome do PIU Área (ha) 
Enquadramento 

Territorial 
Instrumentos Previstos 

Terminal Capelinha 91,96 EETU AEL 

Terminal C. Limpo 98,06 EETU Não definido 

Terminal P. Isabel 98,07 EETU Não definido 

Minhocão 174,07 EETU Não definido 

Bairros Tamanduateí 1.640,66 MEM OUC 

Rio Branco 26,35 MEM Não definido 

Arco Tietê 5.380,35 MEM AIU e OUC 

Arco Jurubatuba 2.192,05 MEM AIU 

Vila Leopoldina-Villa 

Lobos 
31,24 MEM AIU 

Setor Central 2.089,01 MEM AIU 

Arco Pinheiros 1.467,35 MEM AIU e AEL 

Vila Olímpia 26,85 MEM Não definido 

Nações Unidas 15,16 ZOE Não definido 

NESP 600,92 ZOE 
Parâmetros 

urbanísticos 

Pacaembu 6,99 ZOE 
Parâmetros 

urbanísticos 

Anhembi 46,45 ZOE 
Parâmetros 

urbanísticos 

Jockey Club 116,64 ZOE 
Perímetro de 

Regulação Urbanística 

Ginásio do Ibirapuera 9,47 ZOE 
Perímetro de 

Regulação Urbanística 

Fonte: Monitoramento PDE. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021. 
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Operações Urbanas Consorciadas (OUC) 

 

As Operações Urbanas Consorciadas (OUC) são instrumentos de intervenção 

urbanística e ambiental concertada, de iniciativa pública, implantados em 

determinados perímetros do território mediante lei municipal específica, nas quais 

participam os proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, 

com o objetivo de promover transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais 

e valorização ambiental.  

A partir da adesão de interessados na alienação de potencial construtivo adicional ou 

na aquisição de parâmetros urbanísticos especiais definidos em lei específica, a 

Prefeitura obtém recursos a serem utilizados exclusivamente no pagamento de obras 

e desapropriações necessárias à implantação do Programa de Intervenções da OUC. 

Com exceção da Operação Urbana Centro, a alienação de potencial construtivo 

adicional ou a venda de parâmetros urbanísticos especiais por parte da Prefeitura é 

feita de forma indireta, por meio de leilões de títulos mobiliários denominados Cepacs 

(Certificados de Potencial Adicional de Construção). Os cepacs podem ser livremente 

negociados entre adquirentes e interessados, até serem vinculados a 

empreendimentos imobiliários para sua conversão em parâmetros, conforme as regras 

estabelecidas na legislação. 

As primeiras Operações Urbanas foram instituídas na cidade ainda na década de 

1990, antes da aprovação do Estatuto da Cidade  (Lei Federal nº 10.257/ 2001). Após 

este marco, as operações urbanas Faria Lima e Água Branca passaram por processos 

de alterações das formas de alienação e gerenciamento dos estoques de potencial 

adicional de construção, bem como de fortalecimento da gestão democrática e se 

tornaram Operações Urbanas Consorciadas. A Operação Urbana Consorciada Água 

Espraiada foi a primeira a utilizar as disposições do Estatuto da Cidade e foi objeto de 

alterações posteriores relativas a melhoramentos públicos. 

As OUC são geridas através de Grupos de Gestão coordenados pela SPUrbanismo, 

com participação paritária de representantes de órgãos públicos e da sociedade civil. 

Tal processo tem como exceção a Operação Urbana Centro, que permanece não 

consorciada, tal como sua concepção inicial em 1997, sendo gerida por uma 

Comissão Executiva, com competências de análise da adesão de empreendimentos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm
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O PDE recepcionou as quatro OUCs vigentes (Centro, Faria Lima, Água Espraiada e 

Água Branca) e determinou a revisão da Operação Urbana Centro. O projeto de lei do 

PIU Setor Central propõe a revogação da Operação Urbana Centro e a criação de 

uma Área de Intervenção Urbana. 

Em conformidade com as disposições do Estatuto da Cidade, o PDE autoriza a 

Prefeitura a criar novas Operações Urbanas Consorciadas, restritas à Macroárea de 

Estruturação Metropolitana (MEM), com prioridade para os subsetores  Arco 

Tamanduateí, Arco Tietê, Arco Jurubatuba e Arco Pinheiros. Destes, apenas os 

projetos de lei dos PIUs Arco Tamanduateí e Arco Tietê preveem a criação de novas 

OUCs. 

Tais projetos de lei encontram-se em análise pelo legislativo municipal e, se 

aprovados, podem elevar para 5 o número de Operações Urbanas Consorciadas na 

cidade.  

O Monitoramento do PDE aponta que, entre 2014 e 2019, foram licenciados nas OUCs 

288 empreendimentos, que representaram um acréscimo de 5.568.816 m² de área 

construída nos perímetros das quatro operações urbanas vigentes. No mesmo 

período, houve cinco leilões de cepacs das OUCs Água Branca e Faria Lima, com a 

venda de 139.605 cepacs. A síntese dos recursos arrecadados (valores não 

corrigidos) e cepacs vendidos no período é apresentada no Quadro 3.  
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Quadro 3. Operações Urbanas Consorciadas ï recursos arrecadados e cepacs 

vendidos 2014-2020 

 

  OUC ÁGUA BRANCA OUC FARIA LIMA OU CENTRO 
TOTAL 
ANUAL 
CEPAC 

  

Arrecadação 
(Leilão +  

Colocação 
Privada) 

CEPACs 
Adquirid

os 

Arrecadação 
(Leilão +  

Colocação Privada) 

CEPACs 
Adquirid

os 
Arrecadação 

 

2014 R$ - - R$ - - R$ - - 

2015 R$ 9.288.000,00 6.000 R$ 185.604.773,19 28.419 R$ - 34.419 

2016 R$ - - R$ 15.707.079,05 2.405 R$ - 2.405 

2017 R$ - - R$ 63.879.809,00 9.781 R$ - 9.781 

2018 R$ - - R$ - - R$ 4.341.655,16 - 

2019 R$ - - R$ 1.636.893.000,00 93.000 R$ - 93.000 

2020 R$ - - R$ - - R$ - - 

Fonte: SP Urbanismo. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021. 
Obs.: Não houve arrecadação de recursos e venda de cepacs na OUC Água Espraiada 

 no período. 
 

Em relação às despesas com intervenções urbanísticas, utilizando dados da 

Secretaria Municipal da Fazenda, considerando as despesas liquidadas a partir de 

2015 (ano em que as operações urbanas passaram a ser especificadas como 

unidades de dotação orçamentária), temos o panorama expresso no Gráfico 1:  
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Gráfico 1. Operações Urbanas Consorciadas ï despesas com intervenções 

 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças - SF. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021. 
 

Em relação à natureza das intervenções realizadas no mesmo período de 2015 a 

2020, há uma grande variação anual entre as operações urbanas. Tendo por base as 

classificações por Subfunção e Programa da base de dados de Execução 

Orçamentária, as despesas liquidadas por Operação Urbana foram sintetizadas 

conforme os gráficos a seguir.  
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Gráfico 2. Operações Urbanas Consorciadas ï Natureza das intervenções  

2015-2020 

 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças - SF. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021. 
 

 

Gráfico 3. OUC Faria Lima ï despesas com intervenções por natureza 2015-2020 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças - SF. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021 
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Gráfico 4. OUC Água Espraiada ï despesas com intervenções por natureza 2015-

2020 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças - SF. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021 

 

Gráfico 5. OUC Água Branca ï despesas com intervenções por natureza 2015-2020 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças - SF. Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021 

 

Gráfico 6. OU Centro ï despesas com intervenções por natureza 2015-2020 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças - SF. Elaboração: SMUL/PLANURB. 2021 
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Pelo seu extenso histórico de implantação e adesão de empreendimentos, as 

operações urbanas consorciadas foram responsáveis por significativas transformações 

urbanísticas em seus perímetros, bem como pela implantação de diversas 

intervenções em espaços públicos, habitação social, mobilidade e drenagem. No 

período de vigência do PDE 2014, destacam-se as intervenções apresentadas no 

Quadro 3. 

 

Quadro 4. Operações Urbanas Consorciadas ï principais intervenções 2014-2020 

Operação Urbana  Principais intervenções 2014-2020 

OUC  

Faria Lima 

Conjunto Habitacional Real Parque, 

requalificação do Largo da Batata 

(Fase 2), Ciclovia Faria Lima 

OUC  

Água 

Espraiada 

Pontes Laguna e Itapaiúna,  Parque 

do Chuvisco e Corredor Berrini 

OUC  

Água Branca 

Obras de macrodrenagem dos 

córregos Água Preta e Sumaré 

OU Centro 

Requalificação do Vale do 

Anhangabaú, Praça das Artes (Fase 

2) e Rua do Gasômetro 

Fonte: Gestão Urbana SP ï SP Urbanismo - Cadernos Operações Urbanas.  

Elaboração: SMUL/PLANURB, 2021 

 

Áreas de Intervenção Urbana (AIU) 

 

As áreas de intervenção urbana são porções de território, definidas em lei, destinadas 

à reestruturação, transformação, recuperação e melhoria ambiental de setores 

urbanos com efeitos positivos na qualidade de vida, no atendimento às necessidades 

sociais, na efetivação de direitos sociais e na promoção do desenvolvimento 

econômico, previstas no Projeto de Intervenção Urbanística elaborado para a área. 
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As áreas de intervenção urbana devem ter Conselhos Gestores paritários para 

exercício do controle social e acompanhamento sobre suas ações. As AIUs podem 

prever a criação de contas segregadas no Fundurb para vincular o investimento do 

valor arrecadado com a alienação do potencial adicional de construção nos perímetros 

de abrangência e expandido. 

Desde 2014, não foram instituídas áreas de intervenção urbana na cidade. Contudo, 

este instrumento foi proposto nos PIUs Arco Tietê, Arco Jurubatuba, Arco Pinheiros, 

Setor Central e Vila Leopoldina-Villa Lobos, cujos projetos de lei estão em tramitação 

no legislativo municipal.  

 

Áreas de Estruturação Local (AEL) 

 

As Áreas de Estruturação Local são porções do território destinadas à transformação 

urbana local mediante integração de políticas públicas setoriais, associadas à Rede de 

Estruturação da Transformação Urbana, implantadas por meio de Projetos de 

Intervenção Urbana, destinadas ao desenvolvimento urbano especialmente nas áreas 

de maior vulnerabilidade social e ambiental. 

Os Projetos de Intervenção Urbana das Áreas de Estruturação Local devem estar em 

consonância aos Planos Regionais Estratégicos, aos Planos de Bairro e aos planos 

setoriais das políticas dos Sistemas Urbanos e Ambientais. As AEL devem prever 

mecanismos de gestão e participação articulados às instâncias de representação 

vinculadas às Subprefeituras e, conforme a temática, aos Conselhos gestores de 

ZEIS. 

Desde 2014, foi instituída apenas uma Área de Estruturação Local, decorrente do PIU 

Terminal Princesa Isabel (Decreto nº 58.368/2018). Porém, esta AEL ainda não foi 

implantada. Este instrumento também foi proposto nos PIUs dos Terminais de Ônibus 

Capelinha e Campo Limpo e no PIU Arco Pinheiros.  

 

Concessão Urbanística 

 

Com base em autorização legislativa específica, o Executivo municipal pode delegar, 

mediante concessão urbanística, a implantação de um Projeto de Intervenção Urbana 
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em determinado perímetro. O ente concessionário pode ser uma empresa estatal 

municipal ou, mediante licitação, uma empresa ou conjunto de empresas em 

consórcio. As concessões urbanísticas devem ter Conselhos Gestores paritários para 

exercício do controle social e acompanhamento sobre suas ações. 

O instrumento foi regulamentado pela Lei Municipal nº 14.917/ 2009 e está sujeito ao 

regime jurídico federal das concessões comuns e das parcerias público-privadas. No 

mesmo ano de 2009, a Lei nº 14.918 autorizou a Prefeitura a aplicar a concessão 

urban²stica no per²metro do ñProjeto Nova Luzò, que, todavia, n«o chegou a ser 

implementado. No período de vigência do PDE 2014 não foi proposta ou aprovada 

nenhuma nova concessão urbanística. 

 

Considerações Finais 

 

O PDE 2014 acolheu os instrumentos de ordenamento e reestruturação urbana pré-

existentes e criou as AEL. Este grupo de instrumentos possui graus variados de 

rebatimento territorial, complexidade, implantação e experimentação, possibilitando 

que a experiência adquirida pelo Executivo Municipal na gestão das operações 

urbanas consorciadas há cerca de 30 anos possa ser utilizada tanto na formulação 

quanto na implementação dos demais instrumentos. Por outro lado, as AEL 

demandam novos desafios da Administração Municipal, relativos à articulação 

institucional de políticas públicas setoriais (intersetorialidade) em territórios periféricos 

e com uma governança democrática em nível local.  

Em relação à implantação dos Projetos de Intervenção Urbana, o Art. 134 do PDE 

previu a possibilidade da Prefeitura instituir incorporações imobiliárias, fundos de 

investimento imobiliário e o Reordenamento Urbanístico Integrado, cujo ineditismo no 

âmbito do poder executivo municipal também representa um desafio para efetivação 

das ações previstas neste instrumento.  

É importante destacar que, decorridos 7 anos da vigência do PDE, os Projetos de 

Intervenção Urbana mais relevantes para o ordenamento e a reestruturação territorial 

da cidade (previstos no art. 76) ainda não foram apreciados pela Câmara Municipal. 

Com isso, ficaram comprometidos os objetivos de desenvolvimento urbano e 

ambiental previstos para a Macroárea de Estruturação Metropolitana, um dos 

territórios estratégicos da Rede de Estruturação  e Transformação Urbana, uma vez 
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que as dinâmicas urbanas e imobiliárias que sustentam a captação de recursos 

específicos para a execução de transformações estruturais ancoradas em 

intervenções urbanas e ambientais neste território ficaram prejudicadas. 
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INSTRUMENTOS DE GESTÃO AMBIENTAL 

Um dos grandes desafios no município de São Paulo é compatibilizar a proteção 

ambiental com o desenvolvimento urbanístico, social e econômico, haja vista o atual 

cenário que a cidade se encontra, decorrente de um acelerado processo de expansão 

urbana, sobretudo na segunda metade do século passado. 

Para enfrentar esse desafio, foram definidas estratégias, das quais destacamos aqui 

os Instrumentos de Gestão Ambiental que, em consonância com o disposto na Política 

Nacional de Meio Ambiente, são responsáveis por estabelecer critérios para a 

recuperação ambiental, mitigação dos efeitos negativos de empreendimentos 

potencialmente degradadores do meio ambiente e estimulam a proteção de áreas 

vegetadas em lotes privados. 

A seguir, é relatado o diagnóstico da aplicação no município de São Paulo dos 

Instrumentos de Gestão Ambiental (Estudo e Relatório de Impacto Ambiental, Estudo 

e Relatório de Impacto de Vizinhança, Estudo de Viabilidade Ambiental, Termo de 

Compromisso Ambiental, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 

Ambiental e Pagamento por Prestação de Serviços Ambientais). 

 

Estudo e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) 

 

A avaliação de impactos ambientais e o licenciamento ambiental são instrumentos 

previstos na Política Nacional do Meio Ambiente há quarenta anos ï Lei Federal n° 

6938/81 ï trata-se, portanto, de instrumentos consolidados importantes na mitigação e 

adaptação de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 

Por meio da Resolução Conama n° 01/1986, ficaram estabelecidos critérios para a 

elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA) para fins de licenciamento ambiental, no qual deve conter no mínimo: 

ǒ Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto (meios físicos, bióticos e 

socioeconômicos. 

ǒ Análises de impactos ambientais. 

ǒ Definição de medidas mitigadoras. 
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ǒ Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento. 

Em São Paulo o EIA-RIMA é analisado pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente (SVMA), órgão constituinte do Sistema Nacional de Meio Ambiente 

(SISNAMA). 

A Resolução CADES 207/2020 relaciona os empreendimentos de impacto local, ou 

seja, atividades cuja área de influência direta se encontre nos limites do município de 

São Paulo, que estão sujeitos ao licenciamento ambiental por meio da análise 

EIA/RIMA:  

ǒ Projeto de drenagem com retificação e canalização de córregos, exceto quando 

referentes aos Rios Tietê, Pinheiros, Tamanduateí e os das divisas municipais, com 

extensão igual ou superior a 1000 metros e área da seção de drenagem igual ou 

superior a 6 m²; 

ǒ Projetos viários com extensão igual ou superior a 3000 metros; 

ǒ Operações Urbanas; 

ǒ Terminal logístico e de container, cuja área seja igual ou superior a 50.000 m²; 

ǒ Sistemas de transporte coletivo urbano sobre trilhos ou pneus; 

ǒ Linhas de transmissão de energia elétrica ou subestações de energia elétrica com 

tensões nominais superiores a 230 kV. 

Os empreendimentos não listados na Resolução, mas que possam ser considerados 

efetiva ou potencialmente causadores de significativa degradação socioambiental 

estão sujeitos à Consulta Prévia. 

O EIA/RIMA para fins de licenciamento ambiental tem sido monitorado a partir dos 

dados de localização do empreendimento, tipo de licença (Prévia, Instalação e 

Operação), por proponente e categorias de atividades. 

As licenças ambientais, atos administrativos que possibilitam a mitigação dos impactos 

ambientais associados à instalação e operação dos empreendimentos em processo de 

licenciamento ambiental, conforme apresentado no Relatório de Qualidade do meio 

Ambiente (RQMA)12, são emitidas em três fases: 

ǒ Licença Ambiental Prévia (LAP) concedida na fase preliminar de planejamento 

do empreendimento ou atividade aprova sua localização e concepção, atestando a 

                                                           
12

 O RQMA está disponível em: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.ph

p?p=16319  

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=16319
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=16319
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viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atendidos nas próximas fases de sua implantação; 

ǒ Licença Ambiental de Instalação (LAI) autoriza a instalação do 

empreendimento ou atividade, de acordo com as especificações constantes dos 

planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 

demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; e 

ǒ Licença Ambiental de Operação (LAO) autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 

licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação. 

O período de análise para este relatório é de 2001 a 2020. Ao longo desses anos 

foram emitidas 91 licenças ambientais para as diferentes etapas (Prévia, Instalação e 

Operação) de 36 empreendimentos que apresentaram o EIA/RIMA.  

A seguir, o Gráfico 5 mostra a distribuição por ano e por natureza do proponente, 

totalizando no período analisado: 87 licenças emitidas para empreendimentos 

propostos pelo Poder Público e 4 para a Iniciativa Privada: 

 

Gráfico 5. Licenças Ambientais emitidas por análise de EIA/RIMA 

 

Fonte: SVMA. Elaboração SMUL/PLANURB. 

 

O tipo de empreendimento ou atividade analisada por meio do EIA/RIMA para 

obtenção da licença ambiental, conforme Resolução CADES 207/2020, faz com que 
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mais de 90% sejam obras públicas. Nota-se o pico de emissões de licenças entre os 

anos 2012 e 2015. 

O Gráfico 6 apresenta o valor do investimento público por ano no Município com dados 

consultados no Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD). 

 

Gráfico 6. Investimento Público (milhões R$ / por ano) 

 

Fonte: SMF. Elaboração SMUL/PLANURB. 

 

A comparação entre os gráficos de licenças emitidas e de investimento público nos 

permite reconhecer que houve de fato maior investimento no Município entre os anos 

2011 e 2016, cujos valores investidos ultrapassaram 2,45 bilhões de reais anuais. 

O Gráfico 7 apresenta a participação das licenças emitidas por categoria de atividade, 

indicando onde houve mais investimento durante o período analisado: 
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Gráfico 7. Licenças por Categoria de Atividade 

 

Fonte: SVMA. Elaboração SMUL/PLANURB. 

 

Destacam-se as categorias do Sistema de Transporte Terrestre com 48 licenças, do 

Sistema Viário com 18 licenças e do Sistema de Drenagem com 15. 

A seguir, alguns exemplos, consultado no RQMA, de exigências que condicionam a 

emissão das licenças ambientais nas três fases (LAP, LAI e LAO), para as três 

categorias destacadas no gráfico anterior e que demonstram os benefícios ambientais 

possibilitados pelo processo de licenciamento ambiental baseado na análise do EIA-

RIMA. 

Sistema de Transporte Terrestre 

ǒ Implantação de Programa de Controle e Manutenção dos Ônibus que vise 

garantir os níveis de emissão de poluentes dentro dos padrões regulamentados; 

ǒ Monitoramento da qualidade do ar e do ruído; 

ǒ Estabelecimento de programa de monitoramento visando mitigar riscos em 

construções. 

Sistema Viário 

ǒ Incrementar a arborização das vias, canteiros e áreas livres; 
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ǒ Melhorar as calçadas, sarjetas e meio-fio, com largura adequada à demanda de 

acessibilidade universal, e, quando possível, criar calçadas verdes, tornando as 

calçadas mais adequadas quanto à acessibilidade dos pedestres; 

ǒ Adequar a iluminação noturna a fim de garantir mais segurança; 

ǒ Instalação de Plano de Monitoramento e medidas mitigadoras de poluição do ar e 

de ruídos nas áreas lindeiras às obras do sistema viário. 

Sistema de Drenagem 

ǒ Proteção das paredes dos canais e controle do assoreamento; 

ǒ Implantação dos sistemas de microdrenagem, de proteção do leito viário e das 

áreas terraplanadas; 

ǒ Implantação de redes coletoras e interceptadoras de esgotos nos córregos das 

bacias atingidas pelo programa. 

De forma geral, os benefícios advindos desse processo são convergentes com os 

seguintes objetivos do PDE: 

ñIX ï Ampliar e requalificar os espaços públicos, as áreas verdes e permeáveis e a 
paisagem; 
X ï Proteger as áreas de preservação permanente, as unidades de conservação, as 
áreas de proteção dos mananciais e a biodiversidade; 
XI ï contribuir para mitigação de fatores antropogênicos que contribuem para a mudança 
climática, inclusive por meio da redução e remoção de gases de efeito estufa, da 
utilização de fontes renováveis de energia e da construção sustentável, e para a 
adapta­«o aos efeitos reais ou esperados das mudan­as clim§ticas.ò 
 

Com relação à arborização exigida na fase de licenciamento ambiental, são 

estabelecidos Termos de Compromisso Ambiental (TCA), instrumento que terá sua 

análise em outra seção deste relatório, contudo, sublinha-se que as informações do 

TCA não indicam se o empreendimento foi um desdobramento de um EIA/RIMA, pois 

serão tratados na totalidade. 

No que tange o fortalecimento da participação social na gestão urbana, objetivo XV do 

PDE, destacam-se as audiências públicas realizadas para apresentação dos 

empreendimentos propostos e discussão com a sociedade civil. No período de 2009 a 

2016 foram realizadas 44 audiências públicas, veja na Tabela 9, a seguir: 
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Tabela 9. Quantidade de Audiências Públicas realizadas para discussão do 

EIA/RIMA 

Ano 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016* 

N° de Audiências Públicas 5 6 6 2 16 6 2 1 

Fonte: SVMA (RQMA). 

*As informações para EIA/RIMA são apenas para esse período. 

 

As audiências públicas ocorrem na fase da Licença Ambiental Prévia e podem 

acontecer mais de uma vez para cada empreendimento. 

A seguir, o Mapa 2 com a distribuição dos empreendimentos licenciados por meio da 

análise do EIA/RIMA. 
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Mapa 2. Distribuição dos empreendimentos licenciados por meio do EIA/RIMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SVMA. 
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Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) 

 

O Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) é um instrumento de Política 

Urbana e Gestão Ambiental exigido para o licenciamento de determinados 

empreendimentos e atividades ï tanto para novos empreendimentos como reformas ï 

que apresentem significativos impactos ambientais, socioeconômicos e na 

infraestrutura urbana, para os quais será exigida a elaboração de um estudo e relatório 

prévio de impacto de vizinhança afim de mitigar e compensar tais efeitos. 

A menção a empreendimentos geradores de impacto de vizinhança estava presente já 

na Lei Orgânica do Município (1990), no Código de Obras e Edificações (Lei Municipal 

nº 11.228/1992) e no Decreto Municipal nº 32.329/1992 que regulamentou tal 

dispositivo legal. Posteriormente foram elaborados o Decreto Municipal nº 34.713/1994 

e o Decreto Municipal nº 58.028/2017, que em conjunto com o Plano Diretor 

Estratégico (Lei Municipal nº 16.050/2014), da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação 

do Solo - Zoneamento (Lei Municipal nº 16.402/2016) e alterações posteriores, trazem 

o arcabouço legal que define e determina as previsões legais a respeito do EIV/RIV. 

O EIV/RIV tem como objetivo orientar adaptações à determinados empreendimentos 

em sua fase de licenciamento urbano e ambiental, de forma a adequá-los às 

características urbanísticas, ambientais, culturais e socioeconômicas locais, definindo 

medidas mitigadoras e compensatórias em relação a possíveis impactos negativos 

decorrentes da implantação de tais empreendimentos. Deste modo, tem por objetivo 

assegurar a utilização adequada e sustentável dos recursos ambientais, culturais, 

urbanos e humanos presentes e disponíveis, de modo a evitar mudanças irreversíveis 

e danos graves ao meio urbano e ambiental, contribuindo para manutenção e melhoria 

da qualidade de vida da população. 

Assim, o EIV/RIV deverá ser constituído por um conjunto de análise, informações e 

dados quanto à adequação do empreendimento às condições do local de sua 

implantação, do entorno, possíveis impactos ambientais decorrentes de sua 

implantação (como produção e nível de ruído, interferência na cobertura vegetal 

existente, estudos sobre a fauna local, destinação final do entulho da obra, produção e 

volume de partículas em suspensão e fumaça), bem como as condições viárias da 

região. Conforme definido no §4° do Art. 151 do PDE: 
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"O Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança deverão contemplar os efeitos positivos 
e negativos do empreendimento, atividade e intervenção urbanística sobre a qualidade 
de vida da população residente, usuária e circulante na área e em suas proximidades 
incluindo, no mínimo, a análise sobre: 
I ï O adensamento populacional e seus efeitos sobre o espaço urbano e a população 
moradora e usuária da área; 
II ï As demandas por serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas e comunitárias; 
III ï As alterações no uso e ocupação do solo e seus efeitos na estrutura urbana; 
IV ï Os efeitos da valorização imobiliária no perfil socioeconômico da área e da 
população moradora e usuária; 
V ï Os efeitos na valorização ou desvalorização imobiliária; 
VI ï A geração de tráfego e de demandas por melhorias e complementações nos 
sistemas de transporte coletivo e de circulação não motorizada, em especial de bicicletas 
e pedestres; 
VII ï Os efeitos da volumetria do empreendimento e das intervenções urbanísticas 
propostas sobre a ventilação, iluminação, paisagem urbana, recursos naturais e 
patrimônios culturais do entorno; 
VIII ï A geração de poluição ambiental e sonora na área; 
IX ï As águas superficiais e subterrâneas existentes na área; 
X ï O acúmulo de impactos urbanos, ambientais, socioeconômicos e culturais gerados 
tanto pelos empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas propostas quanto 
já existentes." 
 

Conforme disposto no artigo 110 da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo - 

Zoneamento (Lei Municipal nº 16.402/2016) enquadram-se como Empreendimentos 

Geradores de Impacto de Vizinhança (EGIV) os empreendimentos que se enquadram 

nos seguintes parâmetros13: 

ǒ Uso industrial com área construída total igual ou superior a 25.000 m². 

ǒ Uso institucional com área construída total igual ou superior a 50.000 m². 

ǒ Uso comercial e de prestação de serviços com área construída total igual ou 

superior a 80.000 m². 

ǒ Uso residencial com área construída total igual ou superior a 80.000 m². 

ǒ Uso residencial que apresentem mais de 600 vagas de estacionamento. 

  

                                                           
13

 Anteriormente, conforme o Decreto Municipal nº 34.713/1994, o critério para enquadramento 

dos empreendimentos que deviam apresentar EIV/RIV era definido pela área construída 

computável e não pela área construída total. 
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Ficam dispensados de apresentação de RIV14: 

ǒ O licenciamento de empreendimentos EHIS, EHMP e EZEIS15. 

ǒ No caso de reforma de projetos de empreendimentos anteriormente aprovados 

com análise do Relatório de Impacto de Vizinhança, desde que sejam mantidas as 

categorias de uso e não seja ampliada a área total de construção computável. 

ǒ No caso de reforma ou projetos modificativos de empreendimentos cujas obras já 

tenham sido iniciadas, com acréscimo de área computável de até 20%, desde que 

mantida a categoria de uso. 

No caso de o empreendimento ser considerado como Polo Gerador de Tráfego (PGT) 

também é solicitada ao interessado a apresentação de Certidão de Diretrizes, emitida 

pela Secretaria Municipal de Transportes. 

Os dados dos gráficos, tabelas e mapa apresentados a seguir foram extraídos da 

Plataforma de Monitoramento e Avaliação da Implementação do Plano Diretor 

Estratégico, a partir do banco de dados sistematizado pela Prefeitura do Município de 

São Paulo com o histórico dos casos de empreendimentos que se enquadraram nas 

exigências para elaboração do EIV/RIV. Neste banco de dados estão listados os 6216 

casos de EIV/RIV registrados no Município conforme levantamento conjunto entre a 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento (SMUL) e a Secretaria Municipal 

do Verde e Meio Ambiente (SVMA) em registros administrativos e pesquisas no Diário 

Oficial da Cidade. Estão presentes dados individualizados e desagregados sobre cada 

EIV/RIV como: nome do estabelecimento, dados sobre localização, número do 

processo administrativo, número e tipo do alvará emitido, parecer técnico do CADES, 

certidão de diretrizes, além de informações sobre uso do empreendimento, área do 

terreno e área construída.   

                                                           
14

 Anteriormente ao Plano Diretor Estratégico (Lei Municipal nº 16.040/2014) também estavam 

dispensados de apresentar EIV/RIV aqueles empreendimentos localizados dentro dos 

perímetros das Operações Urbanas Consorciadas. 

15
 Conforme o Decreto Municipal nº 57.377/2016, o licenciamento de tais empreendimentos 

ficam dispensados da apresentação de EIV/RIV até a elaboração e aprovação de lei específica 

com nova regulamentação sobre EIV/RIV. 

16
 Após a finalização desta análise, recebemos a atualização do banco de dados da SVMA com 

novos casos, totalizando 72 EIV/RIV, que por estarem em análise, não foram inseridos neste 

relatório. 
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Gráfico 8. Quantidade de EIV/RIV emitidos 

 
Fonte: SMUL e SVMA. 

 

O Gráfico 8 apresenta a quantidade de EIV/RIV emitidos, por ano, desde o início da 

série histórica disponível no banco de dados. Por meio destes dados é possível notar 

como a partir de 2009 houve um aumento dos casos de EIV/RIV na cidade, atingindo o 

maior valor da série histórica em 2015 quando na ocasião foram registrados 9 casos 

de EIV/RIV em um mesmo ano; de todo modo, é possível notar como este conjunto 

representa uma parcela muito pequena do contingente de empreendimentos 

licenciados no Município. No total da série histórica (de 2000 a 2020) há o registro de 

62 casos de EIV/RIV. A título de comparação, apenas em 2019, foram emitidos mais 

de 900 alvarás de aprovação e execução e alvarás de execução para edificações 

novas em São Paulo17. Assim, os casos de EIV/RIV representam, em média, menos 

de 1% do total de empreendimentos licenciados por ano pela Prefeitura. 

  

                                                           
17

 Dados extraídos do Sistema de Administração do Código de Obras (SISACOE) e disponíveis 

na Plataforma de Monitoramento e Avaliação da Implementação do Plano Diretor Estratégico. 
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Mapa 3. Distribuição de empreendimentos analisados por meio do EIV/RIVI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Prefeitura do Município de São  

Paulo. 
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Tabela 10. Distribuição territorial da quantidade de EIV/RIV emitidos, por 

Macroárea 

Macroárea 

Qtde. 

EIV/RI

V 

% do total 

Macroárea de Estruturação Metropolitana 29 46,8% 

Macroárea de Urbanização Consolidada 11 17,7% 

Macroárea de Qualificação da Urbanização 16 25,8% 

Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana 3 4,8% 

Macroárea de Controle e Qualificação Urbana e Ambiental 3 4,8% 

Fonte: Prefeitura do Município de São Paulo. 

 

Em relação à distribuição territorial dos casos de EIV/RIV é possível notar pela Tabela 

10 e pelo Mapa 3 como há uma considerável concentração de casos nas regiões 

centrais, ao longo de eixos de infraestrutura de transportes, regiões com urbanização 

consolidada e dotadas de maior infraestrutura urbana; ainda é possível notar como 

proporcionalmente há mais casos na Macroárea de Estruturação Metropolitana, região 

caracterizada pela oferta de grandes terrenos, ao longo dos principais eixos de 

infraestrutura da cidade, com processos de mudanças nos padrões de uso e ocupação 

do solo urbano: fatores estes que se alinham àqueles necessários para 

empreendimento de grande porte, como os geradores de impacto de vizinhança. 
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Tabela 11. Distribuição da quantidade de EIV/RIV emitidos, por tipo de atividade 

Categoria de uso 
(% do total) 

Tipo de atividade Qtde. EIV/RIV % do total 

Uso não residencial 

71,0% 

Centro de exposições e convenções 1 1,6% 

Complexo esportivo 2 3,2% 

Conjunto de escritórios, serviços e/ou 

comércio 
9 14,5% 

Ensino 10 16,2 

Indústria e logística 9 14,5 

Religioso 1 1,6% 

Saúde 6 9,7% 

Shopping Center 6 9,7% 

Uso residencial 

21,0% 
Conjunto residencial 13 21,0% 

Uso misto 

8,0% 
Conjunto de uso misto 5 8,0% 

Fonte: Prefeitura do Município de São Paulo. 

 

Em relação à categoria de uso dos empreendimentos enquadrados dentro dos 

parâmetros exigidos para elaboração do EIV/RIV há uma considerável concentração 

dos casos de usos não residenciais, correspondendo à 71,0% do total de casos. 

Dentre estes se destacam a implementação de estabelecimentos de ensino; conjuntos 

de escritórios, serviços e/ou comércio; indústria e logística; saúde e shoppings centers. 

Os casos de empreendimentos de uso residencial correspondem a 21,0% do total e 

empreendimentos de uso misto à 8,1% do total. 
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Tabela 12. Distribuição da quantidade de EIV/RIV emitidos, por tipo de 

licenciamento1 

Tipo de licenciamento Qtde. EIV/RIV % do total 

Licenciamento de edificação nova 22 35,5% 

Licenciamento de reforma 22 35,5% 

Processo de emissão de alvará em andamento 13 21,0% 

Outros 5 8,1% 

Fonte: Prefeitura do Município de São Paulo. 

1
 Estão compreendidos: alvará de aprovação; alvará de aprovação e execução; auto de 

regularização; e respectivos projetos modificativos destes alvarás.  

 

Quanto ao tipo de licenciamento dos empreendimentos para os quais foi exigida a 

elaboração de EIV/RIV nota-se que não há o predomínio de um tipo específico de 

licenciamento: há uma distribuição equilibrada de casos de licenciamento de 

edificações novas (correspondendo a 35,5% do total) e licenciamento de reformas 

(também correspondendo a 35,5% do total). Há ainda a identificação de 21,0% dos 

casos de EIV/RIV elaborados, mas cujo alvará ainda não foi emitido e 8,1% dos casos 

em que não foi possível localizar o alvará. 

 

Tabela 13. Distribuição da quantidade de EIV/RIV emitidos, por porte do 

empreendimento 

Porte do empreendimento 

(m² de área construída total) 
Qtde. EIV/RIV % do total 

Até 50 mil m² 14 22,6% 

Maior que 50 mil m² e menor que 100 mil m² 12 19,4% 

Maior que 100 mil m² e menor que 200 mil m² 22 35,5% 

Maior que 200 mil m² 7 11,3% 

Informação não presente no alvará 7 11,3% 

Fonte: Prefeitura do Município de São Paulo. 

 

Em relação ao porte destes empreendimentos, adotaram-se faixas de categorias para 

facilitar a organização dos dados. Nota-se que, de fato, os casos de EIV/RIV referem-

se ao licenciamento de edificações de grande porte (tanto no caso de edificações 
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novas como de reformas), com uma metragem de área construída considerável: cerca 

de 46,8% do total de casos é de empreendimentos com mais de 100 mil m² de área 

construída. 

Nesta tabela não estão sendo considerados os valores de "área construída 

computável" ainda que este tenha sido o parâmetro exigido para boa parte dos 

empreendimentos que realizaram EIV/RIV, conforme era a regra vigente pelo Decreto 

Municipal nº 34.713/1994, posteriormente alterada pela Lei de Parcelamento, Uso e 

Ocupação do Solo - Zoneamento (Lei Municipal nº 16.402/2016), quando se passou a 

adotar o parâmetro de "área construída total". De toda forma, o objetivo da Tabela 4 é 

versar sobre o porte de tais empreendimentos e a dimensão dos impactos que os 

empreendimentos dessa magnitude representam para seu entorno. A título de 

comparação, entre 2015 e 2019, foram licenciados cerca de 31.471.240 m² de área 

construída no Município sendo os casos de EIV/RIV cerca de 2.497.725 m²; o que 

significa que, ainda que o total de casos de EIV/RIV representem menos de 1% da 

quantidade de licenciamentos em São Paulo, ao considerarmos sua participação no 

total de m² de área construída licenciada este contingente cresce significativamente e 

passa a representar um valor próximo à 8% do total licenciado pela Prefeitura18. 

Apreende-se também, do conjunto de gráficos, tabelas e mapa que, apesar do 

EIV/RIV estar contido no texto da lei do Plano Diretor Estratégico (Lei Municipal nº 

16.050/2014) o fato do mesmo não ter introduzido substanciais mudanças na redação 

de regulamentação do referido instrumento, não é possível notar alterações 

significativas no comportamento dos dados no período "pré" e "pós" PDE/2014. Assim, 

o PDE não se constitui propriamente como um marco para avaliação da aplicação do 

EIV/RIV em São Paulo. 

Em relação a este aspecto foi definido no 1º e 2º do artigo 151 do Plano Diretor que 

cabe à Prefeitura elaborar lei municipal conferindo nova regulamentação ao EIV/RIV: 

  

                                                           
18

 Dados extraídos do Sistema de Administração do Código de Obras (SISACOE) e disponíveis 

na Plataforma de Monitoramento e Avaliação da Implementação do Plano Diretor Estratégico. 
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"§ 1º Lei municipal definirá os empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas, 
p¼blicos ou privados, referidos no ñcaputò deste artigo, que dever«o ser objeto de 
Estudos e Relatórios de Impacto de Vizinhança durante o seu processo de licenciamento 
urbano e ambiental. 
§ 2º A lei municipal mencionada no parágrafo anterior deverá detalhar os objetivos do 
EIV/RIV e definir os seus parâmetros, procedimentos, prazos de análise, competência, 
conteúdos e formas de gestão democrática a serem adotadas na sua elaboração, 
análise e avaliação." 

 

Neste contexto, em 2019, foi instituído um Grupo de Trabalho Intersecretarial19 que 

teve com objetivo elaborar uma minuta de projeto de lei com nova regulamentação 

para o EIV/RIV, formado à época por representantes da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano (SMDU), Secretaria Municipal de Licenciamento (SEL), 

Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes (SMT) e Secretaria Municipal do 

Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Como parte dos trabalhos desenvolvidos por este 

Grupo de Trabalho Intersecretarial foi realizado um Relatório Técnico20 no qual são 

apontados os principais aspectos a serem revistos na regulamentação e parâmetros 

definidores do EIV/RIV, acompanhados de suas respectivas justificativas técnicas. 

O acúmulo de discussões e reflexões produzido pelos técnicos ao longo dos últimos 

anos21 aponta para adoção de diretrizes que visem qualificar a aplicação do EIV/RIV 

quanto ao seu propósito urbano e ambiental; sua simplificação, gestão e controle dos 

procedimentos, dados e informações tanto para os órgãos públicos como para o 

proponente privado; melhoria da eficiência do fluxo administrativo de aprovação e 

criação de comissão específica para análise dos casos de EIV/RIV. Dentre tais 

aspectos, são relevantes de serem destacados: 

ǒ Adoção de parâmetros únicos de área construída total22 e quantidade de vagas de 

garagem para definir os empreendimentos geradores de impacto de vizinhança; 

                                                           
19

 Portaria SGM 177, de 18 de julho de 2019. 

20
 Que integra o Processo SEI 6068.2019/0004205-0. 

21
 Incluído também os conteúdos expressos no PL nº 414/2011; Projeto de Lei produzido pelo 

Executivo apresentado à Câmara Municipal de São Paulo, com objetivo de introduzir nova 

regulamentação ao EIV/RIV.  

22
 Referendando a substituição do parâmetro "área construída computável" por "área 

construída total" presente na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo - Zoneamento (Lei 

Municipal nº 16.402/2016). 
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ǒ Análise do empreendimento como um todo, tendo em vista seu potencial como 

gerador de impacto de vizinhança, e não em função da análise de cada atividade 

separadamente (residencial e não residencial); 

ǒ Possibilidade de que sejam exigidos parâmetros de ocupação do solo e 

parâmetros qualificadores da ocupação como: recuos mínimos; gabarito; fruição 

pública; fachada ativa; limite de vedação do lote; destinação de área para alargamento 

do passeio público; vestiário para usuários de bicicletas; espaço de carga e descarga; 

área de embarque e desembarque de pessoas; quantidades de vagas de 

estacionamento; e largura da via; 

ǒ Inclusão de empreendimentos localizados em Operações Urbanas Consorciadas 

e de empreendimentos EHIS, EHMP e EZEIS como passíveis de enquadramento 

como empreendimentos geradores de impacto de vizinhança; 

ǒ Correção da distorção na legislação atual que permite a dispensa de EIV/RIV nos 

casos de empreendimentos que realizam sucessivas reformas, com acréscimo de 

área, mas sem exceder o montante de 20% de área construída computável; 

ǒ Criação da Comissão de Análise Técnica de Impacto de Vizinhança (CATIV) para 

analisar os EIV/RIV, composta por representantes de SMUL, SVMA e SMT. 

 

Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA) 

 

O Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA), assim como o EIA/RIMA, é um instrumento 

de análise para emissão de licença ambiental pela Secretaria Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente (SVMA), indicado para empreendimentos ou atividades de médio 

potencial de degradação ambiental. 

A Resolução CADES 207/2020 em seu anexo I relaciona os empreendimentos ou 

atividades, que estão sujeitos ao licenciamento ambiental por meio da análise do 

Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA):  

ǒ Cemitérios. 

ǒ Arenas esportivas. 

ǒ Garagens subterrâneas sob áreas consideradas bens de uso comum. 

ǒ Garagem de frota de ônibus ou caminhões, com área de terreno igual ou superior 

a 10.000 m². 
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ǒ Movimento de terra sem finalidade de uso prevista, em área de intervenção igual 

ou superior a 20.000 m² e volume igual ou superior a 20.000 m³. 

ǒ Projetos de reservatórios de controle de cheias, exceto quando localizados nos 

Rios Tietê, Pinheiros, Tamanduateí e nas divisas municipais. 

ǒ Terminais de ônibus não associados a sistemas viários. 

ǒ Terminal logístico e de container, cuja área seja inferior a 50.000 m². 

ǒ Linhas de transmissão de energia elétrica ou subestações de energia elétrica com 

tensões nominais entre 69 kV e 230 kV. 

ǒ Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD). 

ǒ Recuperação de áreas degradadas, em consequência de atividades, obras ou 

processos naturais. 

Os empreendimentos não listados na Resolução estão sujeitos à Consulta Prévia. 

O EVA é monitorado a partir dos dados de localização do empreendimento, tipo de 

licença (Prévia, Instalação e Operação), por proponente e categorias de atividades. 

As licenças ambientais são emitidas em três fases, conforme explicado no capítulo 

sobre EIA/RIMA: Licença Ambiental Prévia (LAP); Licença Ambiental de Instalação 

(LAI); e Licença Ambiental de Operação (LAO). 

O período de análise para este relatório é de 2002 a 2020. Ao longo desses anos 

foram emitidas 130 licenças ambientais para as diferentes etapas (Prévia, Instalação e 

Operação) de 83 empreendimentos que apresentaram o EVA.  

A seguir, o Gráfico 9 apresenta a distribuição por ano e por natureza do proponente, 

totalizando no período analisado: 88 licenças emitidas para empreendimentos 

propostos pelo Poder Público e 42 para a Iniciativa Privada:  
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Gráfico 9. Licenças Ambientais emitidas por análise de EVA 

 

Fonte: SVMA. Elaboração SMUL/PLANURB. 

 

Aproximadamente um terço das licenças emitidas foram para empreendimentos 

privados. 

O Gráfico 10 a seguir apresenta a participação das licenças emitidas por categoria de 

atividade: 

 

Gráfico 10. Licenças por Categoria de Atividade 

 

Fonte: SVMA. Elaboração SMUL/PLANURB. 



 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 171  

 
 

O Sistema de Infraestrutura foi o maior responsável pelas licenças emitidas ao longo 

do período analisado, com 86 das 130 licenças emitidas, no qual se destacam as 

Subestações Transformadoras e Linhas de Transmissão de Energia Elétrica. Em 

seguida, o Sistema de Saneamento Ambiental com 35 licenças distribuídas para as 

obras de drenagem e para aterros de resíduos da construção civil e estações de 

transbordo de resíduos sólidos. 

A seguir, alguns exemplos de exigências que condicionam a emissão das licenças 

ambientais nas três fases (LAP, LAI e LAO), consultado no RQMA23, para as duas 

categorias destacadas no gráfico anterior e que demonstram os benefícios ambientais 

possibilitados pelo processo de licenciamento ambiental baseado na análise do EVA. 

Subestações Transformadoras e Linhas de Transmissão de Energia Elétrica: 

ǒ Apresentação de cálculo teórico dos campos elétricos e magnéticos para a 

situação futura das novas instalações; 

ǒ Realização de monitoramento dos níveis de emissão de radiação eletromagnética 

e dos níveis de ruído gerados; 

Sistema de Drenagem 

ǒ Proteção das paredes dos canais e controle do assoreamento; 

ǒ Implantação dos sistemas de microdrenagem, de proteção do leito viário e das 

áreas terraplenadas; 

ǒ Implantação de redes coletoras e interceptadoras de esgotos nos córregos das 

bacias atingidas pelo programa. 

Por meio do Termo de Compromisso Ambiental (TCA), instrumento analisado em outra 

seção deste relatório, ficam garantidos os acordos de manejo arbóreo indicados no 

EVA. 

O EVA é um instrumento que contribui para o atendimento dos objetivos IX, X e XI do 

PDE, que versam sobre a ampliação e requalificação de áreas protegidas, espaços 

livres e ainda sobre a mitigação e adaptação das mudanças climáticas. Os 

empreendimentos analisados por meio do EVA são apresentados e discutidos com a 

sociedade civil em audiências públicas, estimulando a participação social na gestão 

urbana, objetivo XV do PDE.  

                                                           
23

 Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, disponível em: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.ph

p?p=16319  

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=16319
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=16319


 

 

Monitoramento do PDE ï 2014 a 2020 

Outubro de 2021 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 
SMUL/PLANURB 

 172  

 
 

Mapa 4. Distribuição dos empreendimentos licenciados por meio do EVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SVMA. 


